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ATENÇÃO, SENHOR USUÁRIO!

Quando da remessa de qualquer pagamento
através de Bancos ao DIN, solicitamos o obséquio
de nos comunicar a respeito, para localização do cré-
dito e agilização n-o atendimento.

Atos do Poder Executivo

1-, dividua1 o direito de lavrar caulim em terrenos de propriedade dos
sucessores de Rosa Moreira do Espirito Santo, Vicente Peixoto e outros,
no lugar denominado Morro Grande, Distrito. e Município de Suzano, Esta
do de São Paulo

Art- 2 9 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçOes em cOntrário.

	

Brasília, 28 de	 agosto	 - de 1 9 8 4;
163 9 da Independúncia e 96 9 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cais Filho

Decreto n9
	

90.106	 , de 28 de agosto	 de 1984

Altera o método de faturamento
de energia elétrica fornecida à
unidades consumidoras do Grupo
A atingidas pelas	 inundações
ocorridas nos Estados do 	 Rio
Grande do Sul, Santa	 Catarina
e Paraná, e dá outras providãn
cias.

O Presidente- _da Repúbliáa, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e

Considerando os prejuízos causados à economia dos ,Es
tados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná pelas- recentes inurj--
dações ocorridas;

Considerando que grande parte das instalações e	 dos
equipamentos do parque produtor dos aludidos Estados foram significati
vamente afetados pelas inundações, ficando temporariamente 	 impoSsibill
tadosde operar em condições normais;

Considerando que uma redução no custo final da 	 ener
gia eletrica permitirá a recuperação mais acelerada das empresas 	 daqu'e"
les Estados, decreta:

Art. 19 - Nos fornecimentos de energia elétrica, rêa
lizados por concessionários do respectivo serviço público a unidades,
sumidoras do Grupo A, a demanda de potãncia faturável será a maior ver1
ficada por medição, em intervalo de 13 (quinze) minutos, durante o perrõ
do de faturamento, desde que satisfeitas cumulativamente as 	 seguintes
condições:

tia ou em Estado de Calamidade Pública;

aipi° do Estado do Rio Grande do Sul, Santa Catarina ou Paraná
pelas recentes inundações ocorridas, e declarado em Situação de

I - que a unidade consumidora esteja situada
atingido
em Muni

Emerge-a

II - que as instalações da unidade consumidora tenham
sido inundadas e seus equipamentos danificados pelas águas das cri chen
tes;

III - que o conceasionário, mediante solicitação do oon
sunlidor, comprove a °correntia da condição estabelecida no item II. 	 -

Art. 29 - Não será cobrado, relativamente aos forneci

mentos de que trata o artigo anterior, ajuste em razão de baixo fator de
potencia.

DecetO n9 50-105 de 28 de agosto de 1984

Art. 39 - O Departamento Nacional de- Águas é Energia
Elétrica - DNAEE deverá estabelecer tarifa e ou método de faturamento
especiais para os suprimentos de energia entre.concessionários, destine
dos aos fornecimentos de que trata o artigo. 19,. de forma a compensar par-
te das perdas de receita dos distribuidores, decorrentes do previsto ne -S-
te Decreto.	 1	 -

Revoga o Decreto n 9 72.656, de 20deagos
to de 1973, que concedeu a Sebastião Ter
xeira de Mello - Firma Individual o dr
reito de laVrar caulim no Município clj
SUzano, Estado de São Paulo.

O Presidente da RepÚblica, usando atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constitui"
c,:ão e nos termos do Decreto-Lei n 9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (CO-
aigo de Mineração), alterado pelo Decreto-Lei n 9 318, de 14 de març -o-
de 1967, e do que consta do processo DNPM m 9 804.02-7/6-8,

DECRETA:

Art. 1 9 - Fica revogado o Decreto 11 9 72.656, de 21)agosto de 197.3, que concedeu a Sebastião Teixeira de Mello - Firma

Art. 49 - As disposições deste Decrete ,aplicar-se-ão
aos fornecimentos de energia elétrica e respectivos suprimentos- efetua-
dos nos meses de agosto a dezembro de 1984.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na- data 	 desua publicação, revogadas as disposições em contrário-

Brasília, 28 de
tia e 969 da República.	 ,

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cais Filho

agosto	 de 1984;. 1639 da Independgn
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QUARTA-FEIRA, 29 AGO 1984

Decreto n9 00.107, de 28 de	 agosto	 de 1984

Declara de utilidade pública, papa fins ,de
constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem da de
rivàção de linha de transmissão da Comp-i
nhia Paulista de Força e Luz-CPFL, no-Est-a-
do de São Paulo.

C) Presidente da República,usando. da
atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, ten
do em vista o disposto no art. 151, letra "c", do Decreto n9 24.643,
de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n9 35.251, de 16
de julho de 1954, e o que consta do Processo n9 27100-000637/84-1-4, .

DECRETA:

Art. 19 - Ficam declaradas de utilidade pública, para
fins de constituição de servidão administrativa, as - áreas de terra
situadas na faixa Variável de 15,-00 m (quinze metros) a 30,00m (trin
ta metros) de largura, destinada à passagem da derivação de linha d 'é-
transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida, partindo da estrutura p9,
12-2 do ramal para subestação Humaitá até a subestação -Sertãozinho,
no Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, cujos projeto e
planta de situação n9 BX-A1-11.640-Campinas foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica,	 no Processo	 nV
27100.000637/84-14.

Art. 29 - Fica autorizada a Companhia Paulista de Forca
e Luz-CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas
referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde 'tal
se fizer necessário, para a passagem da derivação de linha de trans
missão de que trata o artigo anterior.

Art. 39 - Fica reconhecida a conveniência da constitui
ção de servidão administrativa necessária em favor da Companhia Pail
lista de Força e Luz-CPFL, para o fim indicado, a qual compreende p
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos ps atos
de construção, Operação e manutenção da mencionada derivação de . li
nha de transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxili-a-
res, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe"
assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio ser
viente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra
atingidas pelo 'ónus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for com
patível com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência,
da prática, dentro das mesmas, de quaisquer etos que a embaracem ou
lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou
fazer plantações de elevado porte.

Art. 49 - A Companhia Paulista de Força e Luz=CPFL £ode
rã promover, em Juízo, as medidas- necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter Urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941,.
com as modificações introduzidas pela Lei n9 2,786, de 21 de maio dé
1956.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de agosto	 de 1984;
1639.-da Independência e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Casar Cais Filho

Decreto n9 90.108 i de 28 da Agosto de 198-4
Declara de Utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra neces
sãria à implantação da subestação SeF
tãozinho da Companhia Paulista de Força
e Luz-ÇPFL, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
atribuição que lhe confere á art. 81, item III, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art.. 151, letra "b", do Decreto n9
24.643, de 10 de julho de 1934 e no art. 59, letra "g", do Decre
to-lei n9 3,365, de 21 de junho de .1941, e o Cue consta do ProCe'ã"
so n? 27100.000617/84-J4,

DECRETA:

Art. 19 - Fica declarada de
fins de desapropriacão, área-de terra
com o total de 11.054,50 m 2 (onze mil,
dradcs e cinqüenta decímetros quadrados.
da subestação Sertãozinho, no Município
São Paulo.

Art. 29 - A área de terra, referida no artigo ante
ror, compreende aquela constante da planta de situação n75.
BX-SK-63.6610-Campinas, aprovada por ato do Diretor da Divisao de
Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de A
guas e Energia Elétrica, -no Processo p9 27100.00063784-14, e
sim descrita.:

utilidade pública, para
4è propriedade particular,
trinta e quatro metros qua
), necessária à impleantaçá-5.
dê Sertãozinho, Estado de
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- tem início no marco n9 1, na divisa do terreno do
centro de lazer 'Silverio Seli", de propriedade da Prefeitura Muni
cipal de Sertãozinho, com o futuro prolongamento da rua AméricJ
Ambrõsio; deste marco, segue com o rumo e distância NE 669031-92,88m
(noventa e dois metros e oitenta e oito centímetros), confronta com
o terreno do centro de lazer "Silvário Seli", até o marco n9 2; nes

te ponto deflete ã direita, forma um ângulo interno de 90900' e
segue com o rumo e distância SE 23957-100,00 m (cem metros), con
fronte com terras da desaproprianda até o marco ri9 3; neste ponto
deflete ã direita, forma um ângulo interno de 90900' e segue com
o rumo e distância SO 66903-120,69 m (cento e vinte metros e ses
senta e nove centímetros), confronta,ainda, com terras da desaprE;
prianda, atá o marco n9 41 neste ponto deflete ã direita, forma u5:
ângulo interno de 78918 e segue com o rumo e 	 distância	 NO
12915'-102,20 m (cento e dois metros e vinte centímetros), confron
ta parte com terras de "Àugusto Vanzella" e parte com o prolonga
mento da rua Américo Ambrdsio até o marco n9 5; neste ponto def1J
te ã direita, forma um ângulo interno de 101942' e segue com o
mo e distância NE 66903-7,12 m (sete metros e doze centímetros),"
até o marco n9 1, onde teve iníCio esta descrição.

Art. 39 - Pina &-utoriz-Ida a Companhia Paulista de For
ça e Luz-CPFL a promover a desapropriação da referida área de ter
ra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decre
to-lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei
2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgencia no processo de desapropriação,	 para
fins de imissão na posse da área de terra abrangida por este Decre
to.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de	 agosto	 de 1984;
1639 da Independencia e . 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cais Filho

Decreto n9 90.109 , de 28 de agosto de 1984
Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administra
tive, faixa variável de terra destinada
â passagem de- linha de transmissão da
Companhia Paulista de Força e Luz-CPFL,
no Estado de São Paulo.

C) Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 151, letra "c", do Decreto n9
24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n9
35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo n9
27100_002360/84-65,

DECRETA:

' Art. 19 - Ficam declaradas de utilidade pública, para
fins de constituição de servidão administrativa, as áreas de terra
.situadas na faixa variável de 10,00 m (dez metros) a 20,00 m (vin
te metros) de largura, tendo como eixo a linha transmissão, emi
34,5 kV, partindo da subestação Auxiliadora ate um ponto entre as
-estruturas n9s 11-1 e 11-2 da linha de distribuição Botucatu - Par
dinho, nos Municípios de Botucatu e Pardinho, Estado de São Paulo,
cujos projeto e planta de situação n9 BX-A1-11.822-Campinas foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão , de Concessão de Aguas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas,e Energia Elátrica,
no Processo n9 27100.002360/84-65.

Art. 29 - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força
e Luz-CPFL a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde
tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 39 - Fica reconhecida a conveniência da constitui
ção de servidão administrativa necessária em favor da Companhia
Paulista de Força e Luz-CPFL, para o fim indicado, a qual compreen
de ó direito atribuído á empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção dá mencionada linha
de trânsmissão e de linhas telegráficas cu teiefónicaa auxiliares,
bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe as
segurado, ainda, o aceàso ã área da servidão através de predio ser
viente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra
atingidas pelo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas' ao que for
compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüên-
cia, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embarJ
cem ou•lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer constrU
çaes ou fazer plantações de' elevado porte.

Art. 49 - A Companhia Paulista de Força e Luz-CPFL pode
• promover, em Juízo, as medidas necessárias á constituição d -a-
servIdão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo
judicial estabelecido no Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de
1941, com as Modificações introduzidas pela Lei n9 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,28 de	 agosto	 de 1984;
1639 da Independência e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Casar Cais Filho

Decreto n9 90,110 , dç 28 de agosto 	 de 1984

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrati
va, faixa- variável de terra destinada
passagem'de linha de transmissão da Compa
nhia Paulista de Fórça e Luz-CPFL, no E"&"
tado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Usando da atribuição que
lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 151, letra "c", do Decreto n9 24.643, de 10 de ju
lho de 1934, regulamentado pelo Decreto n935.851, de 16 de julh -o-
de 1954, e o que consta do Processo n9 27100.001801/84...93,

D ECRETA:

Art. 19 - Ficam declaradas de utilidade pública, pára
fins de constituição de servidão administrativa, as áreas de terra
situadas na faixa variável de 10,00 m (dez metros) a 20,00 m (vin
te metros) de largura, tendo como eixo a linha de transmissão, em
34,5 kV, a ser estabelecida entre a subestação Auxiliadora e a es
trutura n9 216 da linha de distribuição Itatinga,. nos Municípios
de Botucatu e Itatinga, Estado de São Paulo, cujos projeto e plan.
ta de situação n9 BX-A1-11.734-Campinas foram aprovados. por ato &S.
Diretor de Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no 	 Processo	 n7P-
27100.001801/84-91,

Art. 29 - Fica autorizada a Companhia Paulista de For
ça e Luz-CPFL a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde
tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo antetiór.

• Art. 39 - Fica reconhecida e convenienciada constitui
ção de servidão administrativa necessária em favor da CompánhiJ
Paulista de Força e Luz-CPFL, para o fim indicado, a qual compreen
de ó direito atribuídó á-empresa concessionária de praticar todos
os atos de Construção, operação e manutenção da mencionada linha
de transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares,
bem como suas possíveis alterações-ou reconstruções, Sendo-lhe as
segurado, ainda, o acesso ã área da servidão. através de prédio ser
viente, desde que não haja outra via pratieável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra
atingidas pelo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for
compatível com a existência da servidão, abstendo- .se, em conseqUén
cia, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embata
cem ou lhe causem danos, incluídos entre eles os da erguer constiJ
ções ou fazer plantações de elevado.porté.

Art. 49 - A Companhia Paulista de Força e Luz-CPFL po
derã promover, em Juízo, as medidas necessárias ã constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando - o próceSso
judicial estabelecido no Decreto-lei n9 3.365, de 21 de jux,110 de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei. n9 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Art. 59 - Este Decfetó entrará em vigor na data de- sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de	 agosto	 dg 1984;
1639 da Independência ,e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Casar Cais Filho

Decreto n 9 90.111,	 de 28 de	 agosto. , de	 1984..

Dispõe sobre á fixação de áreas prioritárias, para fins
de reforma agrária, no Município da Porto Nacional, no
Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando das ' atribuições que lhe con
ferem os arts. 81, item LII, e 161 §§ 2.9 e 4 9 , da Constituição,, e no-à-
termos do art. 43, § 2 9 da Lei n 9 4.504, de 30 de novembro de 1964, de
ereta:

Art. 1 9 FiCain declaradas prioriti ias, para fins de
reforme agrária, as áreas situadas no MunicipiO de Porto Nacional,no Es
tado de Goiás, com os seguintes perímetros:

a) ÁREA 1 - Composta pelos lotes 7, lí4, 17, 18, 20 e
23, com a área total de 3-554,8.012 ha:: partindo dó ma.."C 1, dê coordena
das geográficas longitude 48.9 1404" WGr e latitude 1.09-20'. 1 .9" S, cravado
ã margem direita do Ribeirão São João, na divisa com etio-Le 6, do lotes,
mento Fazenda São João, segue por este, com es seguinues 'rumos e
táncias: . 20 9 43' NW e 1.768,30m, -09 9 15 . ' NW e 1.536i,80mw,14 9-09' NE
969,65m, atravessando o Carrego Mata- Cachorro e-passarylo pelos marcos
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2 e 3 até o marco 4, cravado . na divisa das terras pertencentes Q0S her
deiros de Ana Aires Pereira; dai, segue na divisa com terras dos herdei
ros de Ana Aires Pereira, com os seguintes rumos e distâncias: 62915'NE
e 2.287,08m, 79 9 12' SE e 694,8-8m, 69 9 06' NE e 2.913,45m, 58 9 14' NE e
1.440,28m, passando pelos marcos 5, 6 e 7, ate o marco 8, cravado na dl
visa de terras devolutas; dai, segue por esta, com os seguintes rumos -6distâncias: 57 9 29' SE e 3.186,23m, 37 9 25' SE e 470m, passando pelo mar
co 9, até o marco 10, cravado na divisa de terras devolutas e do lote'
21, do loteamento fazenda São João; dal, segue na divisa com o lote 21
do loteamento Fazenda São João, com o rumo de 13 9 16' SW e distância de9-917,99m, ate o marco 11, cravado na barra de uma grota com o Ribeirão
São João, à sua margem direita; dai, segue o Ribeirão São João acima,nu
ma distância de 625m, ate o marco 12, cravado na margem esquerda do Ri
beirão São João, divisa- com o lote 22, do loteamento Fazenda São João;
dai, segue na divisa com o lote 22, do loteamento Fazenda São João, com
o rumo de 57 9 23' SW e distância da 1.185,19m, ate o marco 13,cravado na
divisa do lote 24, do loteamento Fazenda São João; dai, segue na divisa
com o lote 24, do loteamento Fazenda São João, com os seguintes rumos e
distâncias: 41 9 49' NW e 1,021,35m, 12 9 10' NE e 881,08m,	 atravessando.uma estrada carroçável, 'passando pelo marco 14, atravessando uma grota,
até o marco 15, cravado à margem esquerda do Ribeirão São João, ainda
na divisa com o lote 24, daquele loteamento; dai,segue pelo Ribeirão São
João abaixo, numa distância de 550m, ate o marco 16, cravado em sua mar
gem direita, na divisa com o lote 19, do loteamento Fazenda São	 João;dai, segue na divisa- com os lotes 19, 16 e 15, do loteamento Fazenda
São João, com os seguintes rumos e distâncias: 09 9 06' NE e 649m, 39929'NE e 373m, 51 9 51 1- NE e 1.628,03m, passando pelos marços 17 e 18, ate o.
marco 19, cravado na divisa do lote 15, do loteamento Fazenda São João;
dai, segue na divisa com os lotes 13 e 15, do loteamento 	 Fazenda SãoJoão, èom os seguintes rumos e distancias: 809 07' NW e 2.506,77m,35957'NE e 1-537,24m, 55 9 51' SW e 1.28-9,35m, 61 943" SN e 449,60m, 59 9 28' SWe 315m, 11 931' SW e191,80m, atravessando 5 grotas e passando pelos mar
cos 20, 21, 22; 23 - e 24, ate o marco 25, cravado na divisa do lote 127
do loteamento Fazenda São João; dai, segue na divisa com os lotes 12,
11, 12.e 19,-do loteamento Fazenda São João com os seguintes rumos e distán
cias. 72 9 44' 4W e 43,65m, 78 907' NW e 521,13m, 85 9 57' SN e	 343,.5m7..21 9 33' SE e 841m, 14 933' SE e 756,47m, 66 9 34'NE e77,80m, 67 913' NE e133,70m, 86 9 25' SE e 471,40m, 39 9 44' NE e- 266m, 059 40' SE e 45,95m,05936'
SE e 1.161m, atravessando 5 grotas e uma estrada carroçável,passando pe
loS marcos 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 ate o marco 36, crávâ -do à margem direita do Ribeirão São-João, na divisa com o lote 19, cre,
loteamento Fazenda São João-; dai, segue- o Ribeirão São João acima• na
divisa com o lote 19, daquele loteamento, numa distância de 300m, ate o
marco 37, cravado à margem direita do Ribeirão São João, ainda na divi
sa do lote 19; dai, segue na divisa do lote 24, do loteamento 	 Fazend-a-:São João, com os seguintes rumos e distâncias: 03 9 46' NW e 587,76m,70 9 37' SW e 712m, atravessando o Ribeirão São João e passando pelo mar
co 38, ate o marco 39, cravado à margem direita do COrrego São JoãozT
nho, na divisa do lote 24, do loteamento Fazenda São João-; dai, segue'
o COrrego,São Joãozinho abaixo, numa distância de 320m, ate sua barra,
no Ribeirão São João e seguindo por este, numa distância de 460m, ate
o marco 39-A, cravado ã margem direita do Ribeirão São João, na divisa
com o lote 10, do loteamento Fazenda São João; dal, Segue na divisa com
o lote 10; do loteamehto Fazenda São João-, com os seguintes rumos e distânciasa 24 9 14' NW e 473,20m, 12 9 58' NW e 925,10m, 12 9 29' NW e 350,55m775 9 02' SW e 767,60m, 09 9 58' SISae 1.464,50m, atravessando uma estrada
carroçável e 6 grotas, passando pelos marcos 39-B, 39-C, 40, 41, ate o
marco 42, cravado à margem direita do Ribeirão São João, na divisa com
o lote 10, do loteamento Fazenda São João; dai, segue o Ribeirão São
João abaixo, numa distância de 2.700m, ate o marco 43, cravado à margem
direita do Ribeirão São João, na divisa com o lote 8, do loteamento Fa
zenda São João; dai, segue na divisa com o lote 8, do loteamento Sã-o-João, com os seguintes rumos e distâncias: 14 9 18' NW e 1.577,11m,75935'SW e 699,91m, 14 9 25'. SE e 1.574,83m, atravessando 2 grotas e passando pe
los marcos 44 e 45, até o marco 46, cravado à margem direita do Riba"-
rão São João, na divisa com o lote 8, do Ioteamento Fazenda São João;
dai, segue o Ribeirão São João abaixo, numa distância de 1-500m,	 ateo marco I, inicio da descrição deste perímetro. .(Fonte de referencia:Planta topográfica-escala: 1:20.000, elaborada em 04/79 pelo IDAGO-"lns
titutó de Desenvolvimento Agrário do Estado de Goiás)".

bl ÁREA 2 - lote "32" - com a área de 445,0880 ha: par
tindo do marco 1, de coordenadas geográficas, longitude 48915'43"WGr
titude 10 9 24'33" S, cravado à margem esquerda do Ribeirão São João, na
divisa com o lote 31, do loteamento Fazenda São João, divisa dom os lo
tes 31, 35, 34 e 33 do loteamento Fazenda São João, ecnn os seguintes r'eMos e distancias: 09 9 37' SE e 83,10m, 64 9 30' SE e 272,25m, 25 908' SE e-755,40m, 56 9 25' SE e 854,28m, 11 9 06' SE e 310,46m, 70 9 03' NW e 265,87m,00 9 31' SW e 1.663,67m, 74 9 22' NW e 1.727,36m, 00 916' NW e	 1.672,30m,83 9 03' SW e 1.025 ,50m,atravessando 5 estradas carroçãveis,2 grotas e
passando pelos marcos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10, até o marco 11, era
vado à margem direita do Ribeirão Santa Cruz, na divisa do lote 33, de"
loteamento Fazenda São João; dai, segue pelo Ribeirão Santa Cruz	 abaixo, por sua margem direita, numa distancia de 1.340m, até o marco 127
cravado na barra do Ribeirão Santa Cruz com o Ribeirão São João; 	 dai,segue pelo Ribeirão São João acima, por sua margem esquerda, numa dis
tância de 2.680m, ate-o marco 1, inicio da descrição do perímetro, (FoW
te de referencia: Planta topográfica - estala: 1:10.000 - elaborada et-ii04/79 pelo IDAGO - "Instituto de Desenvolvimento Agrá-io do Estado de

c) ÁREA 3 - lote "38" - com a área de 252,0878 ha:	 partindo do marco 1, de coordenadas geográficas, longitude 48 913'10" WGTlatitude 10 9 15'43" S, cravado à margem esquerda do Cerrego do Ouro, na
divisa do- lote 41, do lotaamento Fazenda São João, divisa com o lote 41,
deste loteamento, com os seguintes rumos e distâncias: 38 918'SE e173,60m, 32 9 35' SE e 1-605,40m, atravessando 2 grotas e passando , pelomarco 2, ate o março- 3, cravado na divisa com terras devolutas; dai, segue por estas, com o TUIM de 59 9 15' SW e distância de 1.385m, ate o ma -i7co 4, cravado na divisa com o lote 37, do loteamentb Fazenda São- João;
daia segue na divisa Com os lotes 37, 39 e 40 do loteamento Fazenda São
João, com os seguintes rumos e distâncias; 20 9 08.' NW e 2.197,82m,37 9 36' NE e 502m, 80 9 40' SE e 550,20m, 00 9 07' SW e 28,70m, 89 9 17' SE e99,35m, 13 9 06' -SN e 154,60m, atravessando uma grota e o Corrego do Ouro
e passando pelosmarcos 5, 6, 7, 8 e 9, ate o marco 10, cravado à margem

direita do Cerrego do Ouro, na divisa com o lóte 40, do loteamento 	 Fazenda São João: daí, segue o COrrego do Ouro acima, por sua margem e -s-guarda, numa distância de 75m, ate o marco 1, inicio da descrição deste"
perímetro. Fonte de referencia: Planta topográfica - escala: 1:20,00.0
e elaborada em 04/9 pelo IDAGO - "Instituto de Desenvolvimento Agráriodo Estado de Goiãs)".

Art. 2 - As áreas prioritárias declaradas no artigo
anterior ficarão sob a jurisdição da CoordenadoTia Regional do Institu
to Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA com sede em Goiánia, no E	 dosta	 de Goiás:

Art.  39 - Será de trás anos o prato de intervenção gover
namental na área total a que se refere o art. 1 9 , podendo ser proarogãdo.

Art. 4 9 - OS trabalhos do Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária - INCRA objetivarão, preferencialmente: -

a) reformulação da estrutura fundiária da região;
b) criação de 160 (cento e sessenta) unidades 	 familia_vos;
c) organização de uma cooperativa..

Art. 5 9 - Este Decreto entrará em vigor na data de 	 suapublicação, revogadas as disposiçães em contrário.

Brasília, 28 de	 agosto	 de 1984; 163 9 da Independencia e 969 da Repeblica.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

Decreto n 9 90-112,de 28 de	 agosto	 de	 1984.

Declara de interesse social, para fins de desapropria
ção, os imOveis rurais que menciona, situados no MunicT
pio de Porto Nacional, no Estado de Goies,compreendidol
nas áreas prioritárias, para fins de reforma agrária,fi
xadas pelo Decreto n 9 90.111,de 2S de agosto de 1984:

O Presidente da República, usando das atribuiçOes que lhe con
ferem os arts. 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos	 doarts. 18 e 20 da Lei 11 9 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do	 Decreto-lei n 9 554, de 25 de abril de 1969, decreta:

Art. 1 9 - Ficam declarados de interesse social, 	 -para
fins de desapropriação, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "C" e
"d" e 20, itens I e V da Lei n 9 4,504, de 30 de novembro de 1964,	 osimOveis rurais denominados "Fazenda São João ou Taboca, ou Santa Cruz",
com área total de 4.251,9770 ha, encravados no Município de Porto 	 Nacional, no Estado de Goiás.

Parágrafo único Os imeVeis a que se refere este arti
go tem os seguintes perímetros:

a) ÁREA 1 - Composta pelos lotes 7, 9, 14, 17, 18,20 e
23, com a área total de 3,.554,.8.012 ha: partindo do marco 1, de coorde
nadas geográficaS longitude 48 9 14"04" WGr e latitude 10 9 23'19" S, craval
do à margem direita do Ribeirão São João, na divisa com o lote 6, do 1-6
teamento Fazenda São João, segue por este, com os seguintes turnos e di-s-tâncias: 20 9 45' NW	 1.768,30m, 09 9 15' NW e 1.367a80m, 14 9 09' -NE
969,65mo atravessando o COrrego Mata Cachorro e passando pelos 	 marcos2 e 3 ate o marco 4, cravado na divisa das terras pertencentes aos hei'
deiros de Ana Aires Pereira; dai, segue na- divisa com terras dos herdei
ros de Ana Aires Pereira, com os seguintes rumos e distâncias:- 62915'NE
e 2.287,08m, - 99 12' SE e 694,88m, 699 06' NE e 2.913,45m, 58 914' NE e
1.446,28m, passando pelos marcos 5, 6 e 7, ate o marco 8, cravado na di
visa de terras devolutas; dai, segue por esta, com os seguintes rumos -edistâncias: 57 9 29' SE e 3,186,23m, 37 9 25' SE e 470m, passando pelo- marco 9, ate o marco 10, cravado na divisa de terras devolutas e do .10-Ce
71, do ioteamento Fazenda São João; dal, segue na divisa com calote 21
do loteamento Fazenda São João, com o rumo de 13 9 16' SW . e distância de
2.917,99m, ate o marco 11, cravado na barra de Uma grota toni o Ribeirão
São- João, à sua margem direita; dai, segue o Ribeirão São João acima,nu
ma distância de 625m, ate o marco 12, cravado na margem esquerda do Ri
beirão São João, divisa com o lote 22, do loteamento Fazenda. São João;
dai, segue na divisa com o lote 22, do loteamento Fazenda São João, coma
o rumo da 37 9 23' SW a distância de 1.185,19ma até o marco 13, cravado
na divisa do lote 24, do loteamento Fazenda São João-; daí, segue na divisa como lote 24, do loteamento Fazenda São João, com os seguintes Tilmos e distâncias: 41 9 4.9' NW e 1.021,35m, 12 9 10' NE e 881,08m,atravessaW
do lana estrada carroçável, passando pelo marco- 14, attavessando uma gr-6ta, ate o- marco 15, cravado a margem esquerda do Ribeirão São João, aiada na- divisa com o lote 24 . , daquele loteamento; daí. , segue. pelo RibeTráo São João abaixo, numa distância de 550m, ate o- marco 16, cravado er-iisua margem direita, na divisa com o lote 19, do loteamento Fazenda São
João; dal, segue na divisa com os lotes 19, 16 e 15, do loteamento Fa
zenda São Joao, com os seguintes rumos e-distâncias.: 099 06' NE e 649à7399 29' NE e 373m, 51 9 51' NE e 1.628,03m, passando-pelos marcos 17 e 18,
ate o marco 19, cravado na divisa do lote 15, do lóteamento Fazenda São
João; dai, segue na- divisa com os lotes 13 e 1 . 5, do loteamento Fazenda
São :João, com os seguintes ruAcs e distãneia's;. 80 9 07' :W e	 2..5.0a .,77m,35 957' NE e 1.537,24m, 55 9 51' SW e 1.289,35m, 61 9 43' SW e	 449,60m,59 928' SW e 315m, 11 9 31' SW e 192,80m, atravessando 5"grotas e	 passan
do pelos marcos 20, 21, 22, 23, e 24, até o marco 15, cravado na 	 divi
sa do lota 12, do loteamento Fazenda São J0ão; dai, segue na divisa com
os lotes 12, 11, 120 19;do loteamento Fazenda São João com os 	 seguintesrumos e distancias: 72 9 44' NW e 45,65m, 789W NW e 517,10m, 85 957' SWe 343,15m, 21 9 33' SE e 841m, 14 9 33' SE e 75 .6,47m, 669 34' NE e 77,80m,67 9 13' NE e 133,70m, 86 9 25' SE e- 471,40m, 39 9 44' NE e 266m, 05 940'SE e45,95m, 05 9 36'SE e 1.161m, atravessando 5 gretas e uma estrada- carroOã
vel, passando pelos marcos 26, 27. 28, 29, 30, 31; 32, 33, 34, 35 	 ate



Art. 2 9 - Excluem-se dos efeitos deste
semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas; b)
existentes nas parcelas que integram o imOvel referido
rior e pertencentes aos que serão beneficiados. com a
ção.

Decreto: a)	 os
as benfeitorias
no artigo	 ante
sua	 regularize-.

Art. 3 9 - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária -	 fica autorizado a promover a lesapropriaçao do 	 imevel
rural de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n9 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4-9 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçees em contrário.

Brasília, 28 de	 agosto
cia e 962 da República

de 1984; 163 9 da Independen

FIGUEIREDO

Danilo Venturini

Decreto n2 90.113, de 28 de	 agosto	 ' de 1984

Dispõe sobre a fixação de áreas prioritárias, para fins
de reforma agrária, no Município de Marretes, no Estado
do Paraná.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con

ferem os arts. 81, item III, e 1-61, §§ 22 e 4 2 , da Constituição, e no
termos" do art. 43, 22, da Lei n 2 4.504, de 30 de novembro de 1964, de
creta:

Art. 1 2 - Ficam dedlaradas prioritárias, para fins dere
forma agrária, as áreas situadas no Município de Morretes, nó Estado d6
Paraná, com os seguintes perímetros,:
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o marco 36, cravado à margem direita do Ribeirão São João, na divisa com
o lote 19, do loteamento Fazenda São João; dai, segue o Ribeirão 	 São
João acima, na divisa com o lote 19, daquele loteamento, numa 	 disten
tia de 300n, até o marco 37, cravado ã' margem direita do Ribeirão	 Sã-O'
João, ainda na divisa do lote 19; dai, segue na divisa do lote 24, do
loteamento Fazenda São João, com os seguintes rumos e distâncias:03946'
NW e 587,7en, - 0 9 37' Sb' e 712m, atravessando o Ribeirão São João e pas
sondo pelo marco 35, ate o marco 39, cravado ã margem direita do 	 C67
rego São je ãozinho, na divisa do lote 24, do loteamento Fazenda 	 São
João; dai, sazue o COrrego São Joãozinho abaixo, numa distância de 320m
até sua barra. no Ribeirão São João c seguindo por este, numa distán
eia de 460n, ate o marco 39-A, cravado a margem direita do Ribeirão SãO
João, na divisa com o lote 10, do loteamento Fazenda São João; dai, se
gue na divisa com o lote 10, do loteamento Fazenda São João, com os se
guintes rumos e distâncias: 24 9 14' Nb' c 473,20m, 12 9 38' NW e	 925,1Am7
12 9 29 NW e 350,55m, 75 9 02' SW e 767,60m, 09 2 58' SI',' e 1.464,59me atra
veasando uma estrada carrnçável e 6 grotas, passando pelos marcos 39-B,
39-C, 40, Il. até o marco 42, cravado ã margem direita do Ribeirão São
João, na divisa com o lote 10, do loteamento Fazenda São João; dai, se
gue o Ribeirão São João abaixo, numa distância de 2.700m, ate o 	 marco
43, cravado à margem direita do Ribeirão São João, na divisa com o lo
te 8, dó loteamento Fazenda São João; dai, segue na divisa com o lote
8, do lote=nto São João, com os seguintes rumos e distâncias: 14918'
NW e 1.577,11m, 75 9 35'SW e 699,91m, 14 9 25' SE e 1.574,83m, atravessando
2 gratas e e:ando pelos marcos 44 e 45, ate o marco 46, cravado à mar
eem direita do Ribeirão São João, na divisa com o lote 8, do loteameii
to Fazenda 55o João; dai, segue o Ribeirão São João abaixo, numa clistE
cia de i.500m, até o Marco 1, inicio da descrição deste perímetro, (Fon
te de referencia: Planta topográfica-escala: 1:20.000, elaborada ein
04/79 pelo IDAGO - "Instituto de Desenvolvimento Agrário do Estado de
Goiás)".

b) ÁREA 2 - lote "32" - com a área de 445,0880 ha: par
tindo do marco 1, de coordenadas geográficas, longitude	 48915'43"WGV
latitude 10 9 24'33" S, cravado ã margem esquerda do Ribeirão São João,na
divisa com o lote 31,do loteamento Fazenda São João, divisa com os 	 lo
tes 31, 35, 34 e 33 do loteamento Fazenda São João, com os seguintes
mos o distancias: 09 9 37'5E e 83,10m, 64 9 30' SE e 272,25m, 25 9 08' SÉ
755,40m, 562 25' SE e 854,28m, 11 9 06' SE e 310,46m, 70 9 03' NW e 265,87m, .
09 9 31' SW e- 1-663,.67m, 7022' NW e 1.727,36m, 00 9 1,5' NW e	 1.672,3091,
832 03' SW e/1.023,50m, atravessando 5 estradas carroçáveis,2 grotas e
passando pelos marcos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10, até o marco 11, ora
vado ã margem direita do Ribeirão Santa Cruz, na divisa do lote 33, (1-6
loteamento Fazendz dão João; uai, segue peio Ribeira° Santa Cruz abai
xoe por sua margem direita, numa distância de 1.340m, ate o marco 12-;"
cravado na barra do Ribeirão Santa Cruz com o Ribeirão São João; dal,
segue pelo Ribeirão São João acima, por sua margem esquerda, numa dis
tancia de 2.680m, até o marco 1, inicio da descrição do perímetro. (Foi
te de- referência: Planta topográfica e escala: 1:10.000 - elaborada eiri
04/79 peio IDAGO - "Instituto de Desenvolvimento Agrário do Estado 	 de
Goiís)".

-
c) ÁREA 3 - lote "38" - com a área de 252,0878 ha:par

tindo do marco 1, d.e coordenadas geográficas longitude 	 4891311C.
WGr e latitude 10 9 25'43" S, cravado a margem esquerda do Cõrrego do
Ouro, na divisa do lote 41, do loteamento Fazenda São João, divisa com
o lote 41, deste loteamento, com Os seguintes rumos e distancias:38918'
SE e 173,60m, 32 935' SE e 1.605,40m, atravessando 2 grotas e passando
pelo marco 2, até o marco 3, cravado na divisa com terras 	 devolutas;
dai, segue por estas, com o rumo de 59 9 15' SI e distância de	 1-385m,
ate o marco 4, cravado na divisa com o lote 37, do loteamento	 Fazenda
São João; dai, segue na divisa com os lotes 37, 39 e 40 do	 loteamento-
F

•

 enda São João, com os seguintes rumos e distâncias;	 20208'NW	 e
2.197,82m, 37 9 364 NE e 502m, 89 9 40' SE e 559,29m, 00 9 07' SI e 28,79m,
89 917' SE e 99,35m, 139 06' SW e 15-4,60m, atravessando uma grota o o Cõr
rego do Ouro e passando pelcsmarcos 5, 6, 7, 8 e 9, até o marco 10, CTã
vado â- margem direita do CO-Trago do Ouro, na divisa com o lote 49, 	 d-O.
loteamento - Fazenda São João; dai, segue o Cerrego do Ouro acima,	 por
sua margem esquerda, numa distância de 75m, até o marco 1, inicio da
J escrição deste perimetro. (Fonte de referencia: Planta topográfica- es
cala: 1:20.000 e elaborada em 04/79 pelo IDAGO - "Instituto de DesenvoT
vimento Agrário do Estado de Gaias)".

a) Area I - denominada "Colônia Sesmaria-Capituva", com
12,5325 ha (doze hectares, cinquenta e três ares e vinte e cinco centia
res): partindo do ponto O, situado na margem de uma estrada municipal,
na divisa com o lote 41, segue por uma linha seca, confrontando com o
lote 41, com o rumo de 52 2 00 I NO e distância de 497,78m, até o ponto 1,
situado na divisa comum dos lotes 41 e 42; daí, segue por uma linha se
ca, confrontando com os lotes 42 e 40, com o -rumo de 38 2 004-NE e distâW
cia de 300m, até o ponto 2, situado na divisa comumdos lotes 40 e 37T
dal, segue por uma linha seca, confrontando com o lote 37, com o rumo
de 38 2 00'SE e distância de 610m, até o ponto 3, situado na margem da es
trada municipal; daí, segue pela margem da estrada municipal, confroW
tando com os lotes "47 e 48, numa distância de 160m, até o ponto O, inl
cio da descrição deste perímetro (Fonte de referência: Mapa Cadastral
do ITC - ano 1978).

b) Area II - denominada "Lotes n as 44 e 45-Colônia Mar
ques", com 28,02 ha (vinte e oito hectares e dois ares): partindo do po.F1-
to 1, situado na margem de uma estrada muniCipal e na divisa com o loti
133, segue por uma linha seca, confrontando com os lotes 133, 132 e 130,
com o rumo de 25200'50 e distância de 800m, até o ponto 2, situado na
divisa comum com os lotes 130 e 51; daí, segue por uma linha seca, coo
frontando com o lote 51, com o rumo de 65 2 00 4 NO e distância de 350m,
até o ponto 3, situado na divisa oomum com os lotes 51 e 46; daí, segue
por uma linha seca, confrontando com o lote 46, com o rumo de 25200'NE
e distância de 800m, até o ponto 4, situado na margem da estrada munici
pai; daí, segue pela margem da estrada municipal, confrontando com o li
te 43, com o rumo geral Sudeste, até o ponto 1, início da descrição dee.
te perímetro (Fonte de referência: Mapa Cadastral do ITC - ano 1978)-.

c) Area III - denominada "Núcleo Marques", com 12,8236
ha (doze hectares, oitenta e dois ares e trinta e seis centiares): par
tindo do ponto O, situado na margem esquerda do Rio Nhundiaquara i divl
sa comum com terras de Vitorio Robassa, segue pela margem esquerda di
Rio Nhundiaquara, à montante, até o ponto 1, situado na divisa tom ter
ras da Indústria de Papel São Marcos Ltda.; dal, segue por uma linha si
ca, confrontapdo com terras da Indústria de Papel São Marcos Ltda., cOW
o rumo de 60 2 4 I NE e distância de 482m, até o ponto 2, situado na mar
gem de uma estrada municipal, divisa com terras de Rubens Miranda; daí,
segue pela margem da estrada municipal, confrontando com terras de Ru.
bens Miranda, numa distância de 188,10m, até o ponto 3, situado na divã"
sa comum das terras de Rubens Miranda e de Mariano Kaniak; dal, segui
por uma linha seca, confrontando com terras de flariano Kaniak, com o .ru
mo de 00 2 32'SE e distância de 127,50m, até o ponto 4, situado na divisl
comum das 'terras de Mariano Kaniak e de Vitório Robassa; dal, segue por
uma linha seca, confrontando com terras de Vitório Robassa, com o rumo
de 64 252'50 e distância de 361,70m, até o ponto 5; dal, segue por 	 uma
linha seca, confrontando com terras de Vitório Robassa, com o rumo de
39 255'SO e distância de 200,50m, até o ponto O, início da descrição dçs
te perímetro (Fonte de referência: Mapa Cadastral do ITC - ano. 1978). -

d) área IV - denominada "Rio do Pinto", com 64,6009 ha
(sessenta e quatro hectares, sessenta ares e nove cerularea): partínoo
do marco O, de coordenadas geográficas latitude 25 229'58"S e longitude
48 2 48'44"MGr, situado na margem direita do Rio do Pinto, no: cruzamento
com o limita da faixa de domínio da Rodovia PR-4 .10, segue pelo limite
da faixa de domínio da Rodovia PR-410, numa distância, de 1.240m, sté o
ponto 1, de Loordenadas geográficas latitude 25 2304 32"5 e longitude 482
48'20"WGr; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras da Insti
tuto Agronômico do Paraná, com o azimute de 47 200' e distância de 554,3M:
até o ponto 2, de coordenadas geográficas latitude 25 2 30'20"5 e longitu-
de 48 2 48'05"WGr; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras di
Manoel Rosa e espólio de José Rosa de Lima, com os seguintes azimutes e
distâncias: 283 2 30' e 55m, até o ponto 3, de coordenadas geográficas la
ti-tudo 25 2 30'20"S e longitude 48 2 48'07"WGr; 301200' e 155m, até o ponti
4, de coordenadas geográficas latitude 25 230'17"S e.longitude 48248412"
WGr; 321 2 30 l é 70m, até o ponto 5, de coordenadas geográficas latitude
252 30'16'S e longitude 48 2 48 1 14"WGt; 336 200' e 55m, até o ponto -6, de
coordenadas geográficas latitude 25 230'14"5 e longitude 48 248'15" WGr.;
348-2 00' e 165m, até o ponto 7, de coordenadas geográficas-latitude 252
30'09"S e longitude 48 2 48'16"WGr; 339 2 00' e 350m, até o ponto 8,de COOT
danadas geográficas latitude 25 2 29'58"S e longitude 48 248'20"WGr; ' 291-27
30' e 137m, até o ponto 9, de coordenadas geográficas latitude 25229,
57"S e longitude 48 2 48 1 25"WGr; 302 2 00' e 85m, été o ponto 10, de coorde
nadas geográficas latitude 25 229'55"S e longitude 48 248'2794Gr; 44220T
e 365m, até o ponto 11, de coordenadas geográficas latitude 25229'47"S
e longitude 48 2 48'18"WGr; 297 230' e 180me até o ponto 12, de 	 coordena
das geográficas latitude 25 2 29'44"S e longitude 48 2 48424"WGr; dal,	 si-
gue pela margem esquerda 'à jusante do Rio Velho, divisando com terral
do espólio de José Rosa de Lima, numa distância de 200m, até o pontolj,
situado na margem direita do Rio do Pinto; daí, segue'â montante, peia
margem direita do Rio do Pinto, numa distância de 693,40m, até o marco
O, ponto iniciai da descrição deste perímetro (Fonte de referência: ror
ta Geográfica do Ministério do Exército, Diretoria do Serviço reográfT_
cd, folha 5G.22.X.D-11-3, escala '1:50e000, ano 1971).

e) Area V - denominada "Esperança - Lote n 2 24"-,	 com
15,8382 ha (quinze hectaras, oitenta e três ares e oitenta e dois 	 cen

tiaras): partindo do ponto O, situado na margem da estrada velha, di4
sa comum com os lotes 23 e 18, segue por uma linha seca, 'confrontando
com os lotas 18 e 17, com o ruim de 10 200 1 50 e distâncía de 260m, até o .
ponto 1, situado na divisa comum com os lotas 17 e 25; daí, segue 	 por
uma linha seca, confrontando com o lote 25, com o rumo de 70250'SE
d i stância de 485m, até o pOnto 2; daí, segue por uma linha seca, 	 com

frontando com o lote 25, com o rumo de 42 2 00 45E a distância de 75m, ati

o ponto 3, situado na margem da estrada velha, e divisa com o lota 32-;'
daí, segue pela margém da estrada .velha, confrontando com os lotes 32,
33, 34 e 23, numa distância de 1.240m, até o ponto O, início da descri
ção deste perímetro (Fonte de referência: Mapa dadastral do ITC - arii5

1978).
f) área VI - denominada "Pantanal", com 239,6150 ha (du

zentos e trinta e nove hectaree, sessenta e um ares e cinqüenta cantil
res): partindo do narco O, de coordenadas geográficas latitude 	 2.5231T

36"5 e longitude 48 231 1 19"WGr, situado na margem esquerda de um cérx_e_
go, segue por uma linha seca, confrontando com terras de Angelo Turra,
com os seguintes aziMutes e distâncias: 320 200' e 278m, até ó ponto 1,
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	de coordenadas geográficas latitude 25 231'30"5 e longitude 48 2 51 1 25"SsGr;	 Tonetti, com o rumo de 17 2 00'NE e distância de 252m, até o marco 	 46;

	

34-8 9 00 e 72,6m, até o ponto 2, de coordenadas geográfiCas latitude 25 2	dai, segue por uma linha seca, divisando com terras de José Lourenço Ma

	

31 . 2/'S e longitude 48 2 51 , 26"nr; 320 200' é a8m, até o ponto 3, Ge rocr	 lucelli, com os seguintes rumos e distâncias: 05200NO e 232m, até	 5
danadas geográficas latitude 25 2 31'26"S e longitude 48 2 5127WGI; 335v marco 47; 32 2 00NE e 385m, até o marco 48; 20 9 00NE e 355m, até o marco
00' e 224m, até o ponto 4, de coordenadas geográficas latitude 	 25 2 31'	 49, de coordenadas geográficas latitude 25 2 25'29"S e longitude	 48950'

	

19"S elongitude 48 2 51 , 30"WGr; 314 200' e 76m, até o ponto 5, de coordena	 19"WGr; 48200NO e 180m, até o marco 50; 85 2 00NO e 295m, até o	 marco

	

das geográficas latitude 25 2 31'18"5 e longitude 48 2 51 , 32"Wer; 328 9 00' i	 51; 40 2 00'50 e 110m, até o marco 52, situado na divisa das terras da Co
78m, até Q ponto 6, de coordenadas geográficas latitude 25 9 31'16"S	 e	 lônia Marques; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras 	 di
longitude 48 9 5134"WGr; 318 2 00' e 549m, até o ponto 7, de 	 coordenadas	 Colônia Marques, com o rumo de 25 9 15 2 'NO e distância de 500m, até o mar

	

geográficas latitude 25 2 31'02"S e longitude 48 9 51'47"WGr; 350 9 00' e 55m,	 co 53; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras de Celso Mi

	

até o ponta 8, de coordenadas geográficas latitude 25 2 3101"5 e longitu	 cedo, com o rumo de 65 2 48"SO e distância de 300m, até o marco 54; dal7

	

de 48 2 5147"WGr; 00200' e 102m, até o marco 9, de coordenadas geográfi 	 segue por uma linha seca, divisando com terras de António de Souza, com

	

cas latitude 25930'57"S e longitude 48 251'47"WGr, situado na margem der 	 os seguintes rumos e distâncias: 25 930'SE e 277m, até o marco 55; 61900'

	

um valo; daí, segue pela mesma margem do valo, confrontando com terras 	 56 e 426m, até o marco 56; 0.5"]0"50 e 80-la até o maac 5 - ; dal, segue

	

de Benjamim Nogueira, numa distância de 625,8m, até o marco 10, de coor 	 por uma linha seca, divisando com terras dos Irmãos Cassiiha, com o ru
denadas geográficas latitude 25 230'50"S e longitude 48 9-52'08"WGr; daí, mo de 55 2 00'50 e distância de 714m, atravessando a Estrada do Bananal7

	

segue por uma linha seca, divisando com terras de Francisco dos Santos, 	 até o marco 58, situado na margem direita do Rio Agua do Bananal; daí,
com os seguintes azimutes e distâncias: 170 90W e 217,4m, até o	 ponto	 segue pela nargem direita do Rio Agua do Bananal, confrontando com ter
11, de coordenadas geográficas latitude 25 2 30'57"S e longitude	 482 52'	 ras de Jcàc '_uqueta, numa distância de 102m, até o marco 59, situado ni

	

06"WGr; 171 200' e 72m, até o ponto 12, de coordenadas geográficas lati 	 margem da Estrada Porto de Cima; daí, segue pela margem da Estrada Por
tude 25231'00"5 e longitude 48952'06"WGr; 188230' e 113m, até o 	 pont5	 to de Cima, confrontando com terras de João Luqueta e Olivário Lamour7
13, de coordenadas geográficas latitude 25 931'03"5 e longitude	 48 2 52 ,	numa dist:Ia:ia de 1.407m, até o marco 60, de coordenadas geográficas la

	

07"WOr; 170 2 30' e 71m, até o marco 14, de coordenadas geográficas lati 	 titude 25 2 2626"S e longitude 48 2 52'01"WGr, situado na margem esquer.di
tude 25 9 31'06"S e longitude 48 2 52'06"WGr; dal, segue por uma linha 	 si	 do Rio Nhu-Piaquara; daí, segue pela margem esquerda do Rió Nhundiaqua

	

ca, divisando com terras de Francisco dos Santos e Sebastião Gnatta,coR 	 ra, à jusa n te, numa distância de 1,004m, até o marco 76; daí, segue cai

	

os seguintes azimutes e distâncias: 245230' e 576m, até o ponto 15, de 	 o remo de i=0'S e distância de 63m, até o marco 77, situado num 	 va

	

coórdenadas geográficas latitude 25 2 31'14"S e longitude 48252'25" WGr; 	 )o, na outra margem do Rio Nhundiaquara; daí, segue pela mencionado vi

	

233 200' e I42m, até o marco 16, de coordenadas geográficas latitude 259	 lo, confroneando com terras de Benjamim Cassilha, !otário H. Gdnter
M.16"5 e longitude 48 252'29"WGr; daí, segue por uma linha seca,	 divi	 Orlando Locas, numa distância de 629m, até o marco 84; daí, segue 	 por
sendo com terras do espólio de João Luzia de Lima e espólio de José PlW uma linha seca, confrontando com terras de Orlando Lopes, com o rumo de

	

to, com os seguintes azimutes e distâncias: 199 200' e 94m, até o ponti 	 54930'50 e éistância de 390m, até o marco 85, situado na margem da 	 Es
17, de coordenadas geográficas latitude 25 9 31'19"S e longitude	 48 2 52'	 trada da Graziosa; dal, segue pela margem da Estrada da Graciosa,	 n5

	

30"WGr; 214200' e 85m, até o ponto 18, de coordenadas geográficas lati 	 sentido geral Sudeste, con frontando com terras da Colônia Gary, numadis

	

tilde 25 2 31'21"S e lohgitude 48 2 52'32WGr; 163 2 30' e 66m, até o ponto197 	 tância de 1.54m, até o marco 86, situado no ponto de junção da Estradi

	

de coordenadas geográficas latitude 2523123"S e longitude 48 952'31"WGr;	 da Graciosa com uma estrada vicinal; daí, segue pela margem da estrada

	

194 2 30' e 277m, até o ponto 20, de coordenadas geográficas latitude 259	 vicinal, cea'rontanda-com terras da Indústria Lioval 5/A-, numa distân
31'32"S e longitude 48 2 52'33"WGr; 177 9 30' e 304m, até o ponto 21,	 de	 cia de 61:;-, até o marco 88; daí, segue atravessando a estrada vicinal7
coordenadas geográficas latitude 2523142"S e longitude 	 48 2 52 1 33"WGr;	 por uma li a aa seca, divisando com terras da Indústria Lioval S/A., com

	

136 2 00' e 182m, até o ponto 22, de coordenadas geográficas latitude 252	 o rumo de1.7 9 30'SE e distância de 300m, até' o marco 89; daí, segue por

	

31"46"S e longitude 482 521 28"MGr; 171 2 00' e 69m, até o ponto 23,de coor	 uma linha seca, divisando com terras da família Valério, com os seguin

danadas geográficas latitude 25 2 31'48"S e longitude 48 2 52 , 28"WGr;	 97V	 tes rumos e distâncias: 82 2 00SE e 525m, até o marco 90; 12230'SE

00' e 277,4m, até o ponto 24, de coordenadas geográficas latitude	 252	 298m, até e marco 91; daí, segue por uma linha seca, divisando com ter

	

31'49"5 e longitude 48 2 52'18"WGr; 132 200' e 86m, até o ponto 25,de coor	 ras da família Velório e família Menin, com o rumo da 80 230S0 e distâW

	

denadas geográficas latitude 25 2 31'51"S e longitude 48252'16"WGr; 162ã.	 cia de 79Cr, até o marco 93, de coordenadas geográficas latitude 25228T

00' e 104m, até o marco 26, de coordenadas geográficas latitude 25231' 	 03"S e longitude 48 2 50'30"WGr, situado na margem da Estrada da 	 Glacio

	

55"S e longitude 48 2 52'15"WGr; daí, segue por uma linha seca, divisando	 sa; dal, segue pela margem da Estrada da Graciosa, no sentido da cidadi

com terras de João Manso, com os seguintes azimutes e distâncias: 	 502	 de Marretes, numa distância de 520m, até o marco 94; daí. segue atraves

00' e 626,4m, até o ponto 27; de coordenadas geográficas latitude 	 252	 sando a Estrada da Graciosa, com o rumo de 45 900'50 e distância de 30m7

31'42"S e longitude 48 2 51 1 58"WGr; 115 2 00' e 227m, até o ponto 28,	 de	 até o marca 95, situado na margem direita do Córrego Ponte Alta,	 que

coordenadas geográficas latitude 25 251'45"5 e longitude 48 951'51" WGr;	 neste ponte rargeia a Estrada da Graciosa; daí, segue à mcntante do Oór

	

126 200' e 308m, até o ponto 29, de coordenadas geográficas latitude 25 2	rego Ponte Alta, confrontando com terras da Indústria de Papel São Mar
31'51"S e'longitude 48 2 5142"WGr; dal, segue por uma linha seca,	 divi	 cos Ltda., numa distância de 987m, até o marco 106; daí, segue por umi
sando com terias de Irffiãos Malucelli & Cia.Ltda., com o azimute de 27 =6.	linha seca, confrontando com terras do espólio de Otávio Faria, com o

	

30' e distância de 98m, até o ponto 30,de coordenadas geográficas lati 	 rumo de 63 2 00"50 e distância de 356m, até o marco 107; dal, segue 	 por

	

tude 25231'48"S e longitude 48 951'40"WGr, situado na margem esquerda de- 	 uma linha seca, atravessando a ferrovia da Rede Ferroviária Federal S/A.
um córrego; dal, segue pela margem esquerda do córrego acima refaAdo, 	 e confrontando, ainda, com terras do espólio de Otávio Fatia, com o ru
ainda confrontando com terras de Irmãos Malucelli & Cia. Ltdk..,	 numa	 mo de 15 9 00SE e distância de 169m, até o marco 108, situado na linhi

	

distância de 235,6m, até o ponto 31, de coordenadas geográricas latitu 	 limite da faixa de domínio da ferrovia; daí, segue pela linha li
de 25 9 31'44"S e longitude 48 2 5134"WGr; dal, segue por uma linha seca7 mite da faixa de domínio da ferrovia, ,numa distância de 676m, até o ma-al

	

d i.virndo cor ternas de Irmo a Melucelli & Cia. Ltda., com o azimute de 	 co 109; daí, segue por uma linha seca, confrontando com terras de Josi

	

81 2 00 e distância de 164m, ate o ponto 32, de coordenadas geográficas 	 Leandro, com o rumo de 27 200'SO e distância de 110m, até o marco 	 110;
latitude 25231'43"S e longitude 48 2 51'28"WGr, situado na margem de	 um	 dai, segue por uma cerca de arame, divisando com terras de José Leandro
valo; dai, segue pela margem do mencionado valo, confrontando com	 ter	 e Sidenel Antunes de Oliveira, com o rumo de 32 2 00'SE e distância	 de
ras de Irmãos Malucelli & Cia. Ltda,, numa distância de 364,3m, até	 i 884m, até o marco 111; dal, segue por uma linha seca, confrontando com
marco 33, de coordenadas geográficas latitude 25 9 31'39"S e	 longitude	 terras de Augusto Kubach, com os seguintes rumos e distâncias: 74200'NE
48 0 51'17"WGr; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras de An	 e 485m, até o marco 114; 26 2 30'SE e 608m, atravessando a Estrada da Amé
gelo Turra, com o azimute de 321 2 00' e distância de 94m, até o marco 07	 rica, até o marco 115; 10 2 05 1 S0 e 121,9m, atravessando o Rio Marumbi7
início da descrição deste perímetro (Fonte de referência: Carta Geogra 	 até o marco 116, situado na margem direita do. Rio Marumbi; daí, segue à
fica do Ministério do Exército, Diretoria do Serviço Geográfico, foliai montante do Rio Marumbi, por sua margem direita, numa distância 	 de
SG-22-X-D-V-1, escala 1:50.000, ano 1970).

	

	 1.245m, até o marco 128, situado frente à foz do Córrego-Cruz Alta, no
:Um Nalrunbi; dal, atravessia o Rio Marumbi e segue à montante da- Cr7-1'TQ00g) Area VII - denominada "Central", com 1.169,3348 	 ha	
Cruz Alta, confrontando com terras de Sabino Rosino, Leopoldo Jahkovsk(mil, cento e sessenta e nove hectares, trinta e três ares e quarenta e	
Narciso Barbosa, João Robassa, Isabel Ricardo e Vitorio Robassa, 	 numaoito centiares): partindo do marco O, de coordenadas geográficas latitu 	
distância de 2.348m, até o marco 165; dal, segue por urna linha seca, dide 25 2 28'17"S e longitude 482 49'56"WGr, situado no cruzamento da Estr-a- visando 

coffi terras de João Stacechem, com o rumo de 28 900"SE e	 distâWda Central com a Linha limite da faixa de domínio da ferrovia da 	
Rede- eia de 395m, até o Marco 166, de coordenadas geográficas latitude	 25-9:Ferroviária Federal 5/A.,segue pela linha limite da faixa de domínio da 	 30'09"S e longitude 48 251'30"WGr, situado na margem'esquerda do Rio Naferrovia, numa distância de 230m, até o marco 1, situado na margem 	 di	

rumbi; daí, segue à jusante do Rio Marumbi, numa distância de 	 1.560m7reita do Rio Nhundiaquara; daí, segue pela margem direita do Rio Nhundr até o marco 187; daí, atravessando o rio, segue com o rumo de 75°00S
aguara, à montante, numa distância de 2.308m, até o marco 27; daí, 	 s5 

e distância de 76m, até o marco 188, situado na outra margem do Rio Nague por um valo, divisando com terras de F. Bridarolli, com o rumo de-
rumbi; dal, segue por ama linha seca, divisando com terras 	 de JohanW07 258'NO é distância de I98m, até o marco 28; daí, segue por uma linha Faber do Paraná S/A., com os seguintes rumos e distâncias: 75 2 00'SE	 eseca, confrontando dom tetras dos Irmãos Cassilha, com o rumo de 46230' 280m, até o marco 189; 68 2 00'NE e703m, até o marcb 191; daí, segue porNO e distância de 206m, até o marco 30, situado na margem de uma estra
uma linha seca, divisando com terras de Sebastião Oliveira, com os seda; daí, segue pela margem da estrada, confrontando ainda com terrasdoi-
guintes rumos e distâncias: 88 0 00'NE e 222m, até o marco 192; 63900'SIrmãos Cassilha, numa distância de 420m, até o marco 31, situado na mar	
e 894m, até a marco 193, situado na aalgem da Estrada- Ahhaia; daí, segem direita do Rio Nhundiaquara; dal, segue pela margem direita do Rii gue pela macem da Estrada do Anha"1, no sentido da cidade de Morretes7

Nhandiaquara, à montante, numa distância de 521m, até o marco 36; daí, 	 numa distância de 100,3m, até o r .co 194; daí, segue por urna cerca desegue atravessando o Rio Nhundiaquara, numa distância de 65m, até-o mar arame, div .:sana-a com o imóvel General, com os seguintes rumos e distânco 37, situado na outra margem; daí, segue por uma linha seca, confroW cias: 72 2 3:a2 e 150m, até o marami 195; 15 2 15'NE e 75m, até o marco 1967tando com terras de Jorge e Vitor de Roéco, com o rumo de 05 2 00'NE e dia- 75 900'SE a 152n, até o marco 197, situado na margem da Estrada do Anhaia;tândia de 91,4m, até o marco 38; daí, segue por uma linha seca, confroW daí, segue pa:a mar
g em da Estrada do Anhaia, numa distância de 440m,tando ainda com terras de Jorge e Vitor de Rocco, com o rumo de 09200T até o marca lae, situado no limite da faixa de domínio da ferrovia da

NE e distância de 820m; até o marco 39; dai, segue por uma linha seca,	
Rede Ferra.tria Feaeral S/A.; daí, segue pela linha limite da faixa dedivisando com terras de J. Malucelli e Outros, com o rumo de 10 900"NE e	
domínio da faarovin, numa distância de 260m, até o marco 199; daí, 	 sedistância de 526m, até o marco 40, de coordenadas geográficas latitude 	
gue por laaa :rca da arome, divisando com terraa de Nrcângelo Foltran725 2 2633"S e longitude 48 2 50'16"WGr; daí, segue por uma linha seca, con com os sea.ai-tas rumos e distância: 62 2 38'SO e 178m, até o ponta	 200;

frontando com o lote 58, do' Núcleo Sesmaria, com o rumo de 45 230'NO e	 P9932Mae a 1n, até o ponto 201; 51 9 32'Na- e 340m, até o ponto 202; 060
distância de 595m, até o marco 41, situado na margem da Estrada do Ba 	 20'NO e 5Cm, a'mé o marco 203, situado na margeffi direita do Rio Marumbi;
nanai; daí, segue pela margem da Estrada do Bananal, confrontando ainia	 daí, atravassaada o Rio Marumbi, segue ainda, por uma cerca de arame,
com o lote 58 do Núcleo Seamaria, numa distância de 248,6m, até o marco	 divisanoe	 terras do espólio de Santo de Bona, com os seguintes 	 ru
44; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras de Odenir Tonet	 mos e distána!as: 06 9 20'NO e 65m, até o ponto 204; 59 925'NO e 60m, ati
ti, com o rumo de 31200'NE e distância de 321m, até o marco 45; daí, si	 o ponto 205; 40 9 20'NO e 80m, até o ponto 206; 05 2 45-NO e 60m, até o pon
gue por uma linha seca, divisando com . terras de Izaltino e Lenir tonai-. to 207; 28 9 15'NE e 125m, até o ponto 208; 45245'NE e 140m, até o' ponti
11nnn••nn•n•	



Brasília, 28 de	 agosto
Independência e 96 9 da República.

de 1984; 1632 da

JOÃO FIGUEIREDO

Danilo Venturini

Decreto n 9	90.114, de	 28	 de	 agosto	 de 1984.

Declara de interesse social, para fins de desapropria
ção, imóveis rurais, constituídos de partes da Usina
Morretes, situados no Município de Marretes, no Estado
do Paraná, 'e compreendidos nas áreas prioritárias, para
fins de reforma agrária, fixadas pelo Decreto n 9 90.113,
de 28 de	 agosto de 1984.
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209; 10 9. 35'NE e 20m, até o ponto 210; 74. 9 28'NE e 215m, até o ponto 211;
daí, segue ainda por uma cerca de arame, divisando com o perímetro urba
no da cidade de Morrctes, com os seguintes rumos e distâncias: 4232'-NU
e 185m, até c ponto 212; 90 9 000 e 274m, até o ponto 213, situado 	 na

margem da Estrada da América; 61 2 3450 e 100m, cruzando a Estrada da
América, até o ponto 2144 269 15 , NO e 456m, até o ponto 216; 72 255'NE e
40m, até o ponto 218; 01955'NO e 241m, até o ponto 222; 73935'N0 e 290m,
até o ponto 223; 85 9 10'50 e 45m, até o ponto 224; 04 2 28'SO e 35m, até o
ponto 225; 58205N0 e 180m, até o ponto 227; daí, segue 	 confrontando
ainda com o perímetro urbano da cidade de Morretes, cruzando transver
salffiente a ferrovia da Rede Ferroviária Federal S/A., com o rumo de 33-9'
30'NE e distância de 115m, até o marco 229, situado na linha limite da
faixa de domínio da ferrovia; daí, segue pela linha limite da faixa de
domínio da ferrovia, numá distância de 175m, até o marco 230, situadono
início de um valo; dal, segue pelo mencionado valo, no sentido Este, con
frontando ainda com o perímetro urbano da cidade de Morretes, numa di"S"
tância de 484m, até o ponto 233; daí, segue por uma linha seca, divisa"r7
do com o perímetro urbano da cidade de Morretes, com o rumo de 70930'N
e distância de 390m, cruzando a Estrada da Graciosa, até o marco	 235,
situado na margem da mencionada estrada; dal, segue pela margem da	 Es
trada da Graciosa, numa distância de 190m, até o ponto 236, situado no
cruzamento com a linha limite da faixa de domínio da_ ferrovia da Rede
F ertnviária Federal SPA.; daí, segue pela linha limite da faixa de domí
nio da ferrovia, no sentido geral Este, minta distância de 364m, ate
marco O. início da descrição deste perímetro (Fonte de referência: me
morial descritivo de responsabilidade do Agrimensor Darlan Moraes, Cre-ã
n 9 2021TO - 7a, Região, ano 1982).

Art. 2 9 - As áreas prioritárias, declaradas no artigo
anterior, ficarão sob a jurisdição da Coordenadoria Regional do Institu
to Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com sede em CurT
tiba, no Estado do Paraná. 	 -

Art. 3 9 - Será de três anos o prazo de intervenção 	 go
vernamental nas áreas a que ae refere o art. 1 9 , podendo ser	 prorrog-a"
do.

Art. 4 9	Os trabalhos do Instituto Nacional de CoIoni
zação e Reforma Agrária - INCRA objetivarão, preferencialmente:

a) reformulação da estrutura fundiária

b) criação de até 125 (cento e vinte e
familiares;

c) organização de uma cooperativa.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

O Presidente da República , usando das atribuições que 	 lhe
confereM os arts. 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos dos
arts. 18 e 20, da Lei ng 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do	 Decre
to-lei n 9 534, de 25 de abril de 1969, decreta:

Art. 12 - São declarados de interesse social, para fins
de desapropriação, nos termos dos arts. 18, letras "a",. "b", "c" e "d",
e 20, itens I e VI, da Lei n 9 4.504, de 30 de novembro de 1964, 	 sete
imóveis rurais, constituídos de partes da Usina Morretes, 	 totalizando
1.542,7650 ha (mil, quinhentos e quarenta e dois hectares, setenta e
seis ares e cinquenta centiares), situados no Município de Marretes, no
Estado- do Paraná.

Parágrafo único - Os imóveis rurais, a que se refere es
te artigo, têm os seguintes perímetros:

a) Atea I - denominada "Colônia Sesmaria-Capituva", com
12,5325 ha (doze hectares, cinquenta e três ares e vinte e cinco centia
res): pattinoo do ponto O, situado na margem de uma estrada municipal,
na divisa com o lote 41, segue por uma linha seca, confrontando com o
lote 41, cem c rumo de 52 9 001\10 e distância de 497,78m, até o ponto 1,
situado na divisa comum dos lotes 41 e 42; dal, segue por uma linha se
ca, confrontando com os lotes 42 e 40, com o rumo de 38 9 00'NE e distâTI
cia de 300m, até o ponto 2, situdao na divisa comum dos lotes 40 e 37,.
dal, se g ue por uma linha seca, confrontando com o lote 37, com o rumo
Ge 38 900'SE e distância de 610m, até o ponto 3, situado na margem da es
trade municipal; daí, segue pela margem da estrada municipal, cOnfroW
tendo com os lotes 47 e 48, numa distância de 160m, até o ponto O, ini
cio da descrição deste perímetro- (Fonte de referência: Mapa Cadastral
do ITC - ano 1978).

b) Area II - denominada "Lotes n9s 4A e 45- Colônia Mar
que-5', com 28,02 ha (vinte e oito hectares e dois ares): partindo
ponto 1, situado na margem de uma estrada municipal e diViaa com o lo
te 133, segue por uma linha seca, confrontando com os lotes 133, 132 "e"
130, com o rumo de 25 a 0O'SO e distância de 800m, até o ponto 2, situado
na divisa comum com os lotes 130 e 51; daí, segue por una linha 	 seca,
confrontando com o lote 51, com o rumo de 65 900 r NO e distância	 de

f) área VI'- denominada "Pantanal", com 239,615.0 ha (du
zentas e trinta e nove hectares, sessenta e um ares e cinqüenta centi5
res):,partinda do marco O, de coordenadas geográficas latitude 	 25a31T
36"S e longitude 48 9 51'19"WGr, situado na margem esquerda de um córre
go, segue por uma linha seca, confrontando com tetras de Angelo Turra,
com os seguintes azimutes e distâncias: 320 9 00 e 278m, até o ponto 1,
de coordenadas geográficas latitude 252 31'30"S e longitude 	 48951'25"
WGr4 348 900' e 72,6m, até o.panto 2, de doordenádas geográficas latitu
de 25 2 31'27"S e longitude 48 251'26"WGr; 320 19 00' e 48m, até o ponto 37
de coordenadas geográficas latitude 25931'26"S e longitude' 48251'27"
WGr4 335 9 00' e 224m, até o ponto 4, de coordenadas geográficas latitude
25 2 31'19"S e longitude 489 51'30"WGr; 314900' e 76m, até ó ponto 5, dé
coordenadas geográficas latitude 25931'18"S e longitude 48 251'32" MÉT;
328200' e 78m, até o ponto 6, de coordendas geográficas latifude 25231'
16"S e longitude 48 9 51'34"WGr; 318900'e549m, até o ponto 7, de coordena
das geográficas latitude 25 9 31'02"S e	 longitude 48 951"47"WGr4 - 350.§.
00' e 35m, até o pbnto 8, de coordenadas geográficas 	 latitude
25931'01"S e longitude 48 251'47"WGr; 00 2 00' e 102m, até o	 março 9,
de coordenadas geográficas latitude 25 2304 57"S e longitude- 48251'47"
WGr, situado na margem de um valo; daí, segue pela mesma margem do 	 vá
lo, confrontando com terras de Benjamim Nogueira, numa distância de
625,8m, até o marco 10, de coordenadas geográficas latitude 25230"50"S
o longitude 48-952'08"-WGr; dal, segue por uma linha seca, divisando corri
terras de Francisco dos Santos, com os seguintes azimutes e distân
cias: 170-9 00' e 217,4m, até o ponto 11, de coordenadas geográficas rj
titude 25 2 30'57"S e „lon gitude 48952'06"WGr; 171 9 00' e 72m, até o ponto

da região;

cinco) unidades

350m, até o ponto 3, situado na divisa comum com os lotes 51 e 46; daí,
sooue por uma linha seca, confrontando com o lote 46, com o rumo de
25 200'NE e distância de 800m, até o ponto 4, situado na margem da estra
da municipal; dal, segue pela margem da estrada municipal, confrontando"
com o lote 43, com o rumo geral Sudeste, até o ponto 1, início da 	 des
crição deste perímetro (Fonte de referência: Mapa Cadastral do ITC- ano"

• 1978).

c) área III - denominada "Núcleo Marques",com 12-,8236 ha
(doze hectares, oitenta e dois ares e trinta e seis centiares): partin
do do ponto O, situado na margem esquerda do Rio Nhundiaquara, divisi
comum com terras de Vitória Robassa, segue pela margem esquerda do Rio
Nhundiaquara, à montante, até o ponto 1, situado na divisa dom 	 terras
da Indústria de Papel São Marcos Ltda.;dai, segue por uma linha 	 seca,
confrontando com terras da Indústria de Papel São Marcos Ltda.,com o
rumo de 60 2 34'NE e distância de 482m, até o ponto 2, situado na margeM
de uma estrada municipal, divisa com terras de Rubens Miranda; dai, Se
gue pela margem da estrada municipal, confrontando com terras de Ruben-S.
Miranda, numa distância de 188,10m, até o ponto 3, situado na 	 divisa
onmum des terras d Rubens MirPnda-e de Marlano Kaniak; dal, segue 	 por
uma l_Lnha seca, confrontando com terras de Mar4ano Kaniak, com ó 	 IUMO
de 00 9 32'SE e distância de 127,50m, até o ponto 4, situado na divisa
comum das terras de Mariano Kaniák e de Vitória Robassa; dal, segue por
uma linha seca, confrontando com terras de Vitória Robassa, com o rumo
de 64 9 52'SO e distância de 361,70m, até o ponto 5; daí, segue por uma
linha seca, confrontando com terras de Vitória Robassa, com- o rumo de
39-9 55'SO e distância de 200,50m, até o ponto O, início da descrição des-
te perímetro (Fonte de referência: Mapa Cadastral do 1TC - ano 1978). -

d) área IV - denominada "Rio do Pinto", com 64,6009 ha
(sessenta e quatro hectares, sessenta ares e nove centiares): partindo
do marco O. de cdordenadas geográficas latitude 25 2 29'58"S e longitude
48 9 48'44%Gr, situado na margem direita do Rio do Pinto, no cruzamento
com o limite da -faixa de domínio da Rodovia PR-410, segue pelo 	 limite
da faixa de domínio da Rodovia PR-410, numa distância de 1.240m, até o
ponto 1, de coordenadas geográficas latitude 259 30 4 32"S e longitude 482
48'20"WGr; dal, segue por uma linha seca, divisando com terras do Insti
tuto Agronômico do Paraná, com o azimute de 47 9 00" e	 distância
554,3m, até c ponto 2, de coordenadas geográficas latitude 25930'20"S e
longitude 4 8 9 48'05"WGr; daí, segue por uma linha seca, divisando 	 com
terras de Maroel Rosa e espólio de José Rosa de Lima, com os Seguintes
azimutes e oistâncias: 283930' e 55m, até o ponto 3, de coordenadas geo
gráficas latitude 25 9 30'20"S e longitude 48 248'07"WGr; 301 a00' e 155m,
até o ponte 4, de coordenadas geográficas latitude 25 2 30'17"S e longitu
de 48 9 48'12"à2r; 321 2 30' e 70m, até o ponto 5, de coordenadas geográfT
cem latituoe 25 2 30'16"S e longitude 48 248'14".WGr4 336 9 00' e 55m, até 5
ponto 6, de coordenadas geográficas latitude 252 30'14"S e longitude 48a
48'15"WGr; 348900' e 165m, até o ponto 7, de c pordenadas	 geográfieas
latitude 25 9 30'09"S e longitude 48 2 48'16"WGr; 339900' e 350m, até o pon
to 8, de coordenadas geográficas latitude 25 929'58"S e longitude 48248T
20"WGr; 291 2 30'-e I37m, até o ponto 9, de coordenadasgeográficas latitu
.de 25 9 29'57"S e longitude 48 9 48'25"WGr; 302 900' e 85m, até o ~to 10,
de coordenadas geográficas latitude 25 9 29555 e longitude	 48948'27"
WGr; 4-4 9 20' e 365m, até o ponto 11, de coordenadas geográficas latitude
25P 29'47"S e longitude 48 9-48'18"WGr; 297930' e 18-0m até o ponto 12, de
de coordenadas geográficas latitude 23929'44"S e longitude 	 48948'24"
WGr; daí, segue pela margem esquerda à jusante do Rio Velho, divisando
com terras do espólio de José Rosa de Lima, numa distância de 200m, áté
o ponto 13, situado na -margem direita do Rio do Pinto; daí, segue a mon
tante, pela margem direita do Rio do Pinto, numa- distância de 693,40m,
até o marco O, ponto inicial da descrição , deste perímetro (Fonte de me
ferencia: Carta Geográfica do Ministério do fxército, Diretoria do Sei"
viço Geográfico, folha 8G.22.X.D-11-3, escala 1:50.000, ano 1971).

e) área V - denominada "Esperança . - Lote -n 2 24",	 com
15,8382 ha (quinze hectares, oitente e três ares e oitenta, e dois	 cen
tiares): partindo do ponto O, situado na margem da +estrada velha, divT
sa comum com os lotes 23 e 18, segue por uma linha seca, 	 confrentandS
com os lotes 18 e 17, com o rumo de 10 2 00'50 e distância de 260m, 	 até
o ponto 1, situado na divisa comum com os lotes 17 e 25; daí, segue por
uma linha seca, confrontando com o lote 25, com o ruma de 70 250'SE	 e
distância de 485m, até Q ponto 2; daí, segue por uma-linha seca, 	 con-
frontando com o lote 25, com Q rumo de 42 900'SE e distândia de 75m, atW
o ponto 3, situado na margem da estrada velha, e divisa com o lote 324
dal. segue p elo margem da estrada velha. cnnfrontando com os lotes 32.
33, 34 é 23, numa distância de 1.240m, até o ponto O, inicio da descri
ção deste perímetro (Fonte de referência: Mapa Cadastral do ITC - ano
1978),
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12, de coordenadas geogrAficas latitude 25 931'00S e longitude 48252'
06"WGr; 188 g 30 e 113m, nté o ponto 13, de coordenadas geográficas lati
tude 25 9 31'03S e longitude 48252 , 07"WGr; 170930' e 71m, até o marco
14, de coordenadas geográficas latitude 25 2 3106S e longitude 	 48°52'
06"WGr; dal, segue por uma linha seca, divisando com terras de Francis
co dos Santos e Sebastião Gnatta, com os seguintes azimutes e distâ -n-
cias: 243 2 30' e 576m, até o ponto 15, de coordenadas geográficas latitU
de 2523114"S e longitude 48 9 52'25WGr; 233 9 00' e 142m, até o marco
16, de coordenadas geográficas latitude 25 2 31'16"S e longitude 	 48952'

29"WGr; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras do espólio
de João Luzia de Lima e espólio de José Pinto, com os seguintes azimu
tes e distâncias; 199-9 00' e 94m, até o ponto 17, de coordenadas geogrã
ficas latitude 25 931'19"5 e longitude 48 2 52'30"WGr; 214 2 00' e 85m, ate'
o ponto 18, de coordenadas geográficas latitude 25 9 31215 e longitude
48 2 52'32"WGr; 163 930' e 66m, até o ponto 19, de coordenadas geográficas
latitude 25 9 31'23"S e longitude 48 2 52 1 31"WGr; 194 9 30' e 277m, até o pon
to 20, de coordenadas geográficas latitude 25 2 31'32"S e	 longitude 48_b--
52'33"WGr; 177 2 30" e 304m, até o ponto 21, de coordenadas	 geográficas
latitude 25 2 3142"S e longitude 48 2 52'33"WGr; 136 9 00' e 182m, até o'pon
tb 22, de coordenadas geográficas latitude 25 2 31'46"S e longitude 489
52'28"WGr; 171900' e 65m, até o ponto 23, de coordenadas geográficas la
titude 25 931'48"S e longitude 48 9 52'28"WGr; 97 2 00' e 277,4m, até o parT
to 24, de coordenadas geográficas latitude 25 9 31'49"S e longitude 40
52'18"WGr; 1322 00' e 86m, aé ó ponto 25, de coordenadas geográficas la
titude 25 2 31'51"S' e longitude 48 g 52 1 16"W0r; 162 9 00' e 104m, até o marco
26, de coordenadas geográficas latitude 25 2 31'55"S e longitude 48252'
15"WGr; dal, segue por uma linha seca, divisando com terras de João Man
so, cum os seguintes azimutes e djstânclas . 30 g,00' e 65,4n, até o por
to 27, de coordenadas geográficas latitude 25 9 31'42"S e longitude	 40
51 9 58"WGr; 1152 00- 1 e 227m, até o ponto 28, de coordenadas	 geográficas
latitude 25 g31'45"S e lontitude 48 2 5151"WGr; 126 2 00' e 308m, até o pon
to 29, de coordenadas geográficas latitude 25 2 31'51"S e longitude	 40
51'42"WGr; dal, segue por uma linha seca, divisando com terras de Ir
mãos Malucèlli & Cia. Ltda., com o azimute de 27 2 30' e distância de98m,
até o ponto 30, dc coordenadas geográficas latitude 25 9 31'48"S e longi
tude 48 9 51'40"WGr, situado na- margem esquerda de um córrego; daí, segue
pela margem esquerda do carrego acima referido, ainda confrontando com
terras de Irmãos Maiucelli & Cia. Ltda., com distância de 235,6m, até o
ponto 31, de coordenadas geográficas latitude 25 931445 e longitude
48 2 51 5 34"WGr; dai, segue por uma linha seca, divisando com terras de Ir
mãos Malucelli & Cia.Ltda., com o azimute de 81 200' e distância de 164m,
até o ponto 32, de coordenadas geográficas latitude 25 2 31'43"S e longi
tude 48 9 51'28"WGr, situado na margem de um valo; daí, segue pela margem
do mencionado valo, confrontando com terras de Irmãos Malucelli & Cia.
Ltda., numa distância de 364,3m, até o marco 33, de coordenadas geográ
ficas latitude 25 231 1 39"S e longitude 48 2 51 , 17"WGr; dal, segue por ume
linha seca, divisando com terras de Angelo Turra, com o azimute de 3219
00' e distância de 94m, até o marco O, início da descrição deste perime
tro (Fonte de referência: Carta Geográfico do Ministério do Exército',
Diretoria do Serviço Geográfico, folha SG. 22-X-D-V-1, escala 1:50.000,
ano 1970).

g) área VII - denominada "Central", com 1.169,3348 ha
(mil, cento e sessenta e nove hectares, trinta e três ares e quarenta e
oito centiares): ¡Partindo do Marco O, de coordenadas geográficas latitu
de 259 28 1 175 e longitude 48 2 49'56"WGr, situado no cruzamento . da Estie'
da Central com a linha limite da faixa de domínio da ferrovia da 	 Rede
Ferroviária Federal S/A., segue peia linha limite da faixa de 	 domínio
da ferrovia com distância de 230m, até o marco 1, situado na margem
direita do Rio Nhundiaquara; dal, segue pela margem direita do Rio Nhun
diaquara, à montante, com distância de 2.308m, até o marco 27; daí,
.gue por um valo, divisando com terras de F. Bridarolli, com o rumo de
07258'1\10 e distância de 198m, até o marco 28; daí, segue por uma linha
seca, confrontando com terras dos Irmãos Cassilha, com o rumo de 469301
NO e distância de 206m, até o marco 30, situado na margem de uma estra
da; daí, segue pela margem	 da estrada,	 confrontando	 ainda

com terras dos Irmãos Cassilha, numa distância de 420m, até o	 marco
31, situado na margem direita do Rio Nhundiaquara; dai, segue pela mar
gem direita do Rio Nhundíaquara, à montante, numa distância 	 de 921m,
até o marco 36; dal, segue atravessando o Rio Nhundiaquara, numa dis
tância de 65m, até o marco 37, situado na outra margem; dal, segue po -r-
uma linha seca, confrontando com terras de Jorge e Vítor de Rocco, com
o rumo de G5 2 00'NE e distância de 91,4m, até o marco 38; daí,	 segue
por uma linha seca, confrontando ainda com terras de Jorge e Vitor 	 de
Rocco, com o rumo de 09 200'NE e distância de 820m, até o	 marco 39;
dal, segue por uma linha seca, divisando com terras de J. Malucelli 	 e
Outros, com o'rumo de 10 9 00'NE e distância de 526m, até o marco 40,de
Coordenadas geográficas latitude 25 2 2633S e longitude	 48250116"WGr;
daí, segue por uma linha seca, confrontando com o lote 58 do 	 Núcleo
Sesmaria, com o rumo de 45 2 30'NO e distância de 595m, até o marco 41,
situado na margem da Estrada do Bananal; daí, segue pela margem da Es
trada da Bananal, confrontando ainda com o lote 58 do Núcleo Sesmaria,
numa distância de 248,6m, até o marco 44; dal, segue por uma linha se
ca, divisando com terras de Odenir Tonetti, com o rumo de 31200'NE	 -e-
dist-é-eia de 721m atA o marcr 45; dal, segue por uma linha seca, divi
sando com terras de Izaltino e Lenir Lonar Tonetti, com o 1. ..fino de
OWNE e distância .de 252m, até o marco 46; daí, segue por uma linha se
ca, divisando com terras de José Lourenço Maiucelli, com os	 seguintes
"'unias e distâncias: 05 200'NO e 232m, até o marco 47; 32 200'NE e	 385m,
até o marco 48; 20 200'NE e 355m, até o marco 49, de coordenadas geográ
ficas latitude 25 225 1 29"S e longitude 48 2 50 1 19"WGr; 48 2 001 NO e	 180m7
até o marco 50; 85 2 00'NO e 295m, até o marco 51; 40 g 0O'SO e 110m,	 até
o marco 52, situado na divisa das terras da Colônia Marques; dal,	 se
gue por uma linha sebo, divisando com terras da Colônia Marques, com W
rumo de 25 9 15'SO e distância de 500m, até o marco 53; dal, segue	 por
uma linha seca, divisando com terras de Celso Macedo, com o rumo de
65248 , 50 e distância de 300m, até o marco 54; dal, segue por uma linha
seca, divisando com terras de Antonio de Souza, com os seguintes rumos
e distâncias: 25230'SE e 277m, até o marco 55; 61900 r50 e 426m, até	 o
marco 56; 05 9 00'NO e 180m, até o marco 57; dal, segue por uma 	 linha
seca, divisando com terras dos Irmãos Cassilha, com o. rumo de 55200'SO
e distância de 714m, atravessando a Estrada do Bananal, até o marco
58, situado na margem direita do Rio Agua do Bananal; daí, segue pela
margem direita do Rio Agua do Bananal, confrontando com terras de João

Luqueta, com e'istância de 102m, até o marco 59, situado na margem 	 da
Estrada Porto de Cima; dal, segue pela margem da Estrada Porto de 	 Ci
ma, confrortanso com terras de João Luqueta e Oliverio Lamour, nume
distância de I.407m, até o marco 60, de coordenadas geográfitas latitu
de 25 226265 e longitude 48952'01"WGr, situado na margem esquerda (15

Rio Nhundiaquara; daí, segue pela margem esquerda do Rio 	 Nundiaquara,
à jusante, na distância de 1.004m, até o marco 76; daí, segue com o
rumo de 00 g 0C'S e distância de 63m, até o marco 77, situado num 	 valo,
na outra margem do Rio Nhundianuara; daí, segue pelo mencionado 	 valo,
confrontando com terras de Benjamim Cassilha, Lotaria H. Gunter 	 e
Orlando Lopes, ruma distância de 629m, até o marco 84; daí, segue	 por
UM3 linha seca, confrontando com terras de Orlando Lopes, com o 	 rumo
de 54 9 3050 e distância de 390m, até o marco 85, situado na margem
da Estrada da Graciosa; dal, segue pela margem da Estrada da Graciosa,
no sentido geral Sudeste, confrontando com terras da Colônia Cary, numa
distância de 1.654m, até o marco 86, situado no ponto de junção da
Estrada da Cradiosa com uma estrada vicinal; dal, segue pela margem da
estrada vicinal, confrontando com terras da Indústria Lioval S/A., numa
distância de 619m, até o marco 88; dal, segue atravessando a 	 estrada

vicinal, par uma linha seca, divisando com terras da Indústria Lioval
S/A., com o rumo de 20 2 30 1 SE e distância de 300m, até o marco- 89; dá!,
segue por uma linha seca, divisando com terras da família Valério, com
os seguintes rumos e distâncias: 82 9 00''SE e 525m, até o marco 90; 	 122
30'SE e 298m, até o marco 91; daí, segue por uma linha seca, divisando
com terras da família Vaiério e família Menin, com o rumo de	 802301S0
e distância de 790m, até o marco 93, de coordenadas geográficas latitu
de 25 928'03"S e longitude 48 250'30"WGr, situado na margem da Estrade'
da Graciosa; daí, segue pela márgem da Estrada da Graciosa, no sentido
da cidade de Morretes, numa distância de 520m, até o- marco 94; dal, se
gue atravessando a Estrada da Graciosa, com o rumo de 45900'SO e 	 dia
tância de 30m, até o marco 95, situado na margem direita do 	 córregoi
Ponte Alta, que neste ponto Margeia a Estrada da Graciosa; daí, segue

' à montante do Córrego Ponte Alta, confrontando com terras da Indústria
de Papel São Marcos Ltda., numa distância de 987m, até o' marco 106; daí,
segue por uma linha seca, confrontando com terras do espólio de Otá
vio Faria, com o rumo de 63 200'SO e distância, de 356m, até o marco
107; daí, segue por uma linha seca, atravessando a ferrovia da 	 Rade
Ferroviária Federal S/A. e confrontando ainda, com terras do	 espólio
de Otávio Faria, com o rumo ciÉ. 15 2 00'SE e distância de '.69m, até o nar
co 108, situado na linha limite da faixa de domínio da ferrovia; dal,
se que pela linha limite da faixa de domínio da ferrovia, numa distân
cia de 676m, até o marco 109; dal, segue por uma linha seca, confrontaW
do com terras de José Leandro, Com o rumo de 27 2 001S0 e distância
de 110m, até o marco 110; daí, segue por uma cerca de arame, divisando
com terras de José Leandro e Sidenei Antunes de Oliveira, com o ruma
de 322 00'SE e distância de 884m, até o marco 111; dal, segue por 	 uma
linha seca, confrontando com terras de Augusto Kubach, com os saguim
tes rumos e distâncias: 74 g 0O'NE e 485m, até o marco 114; 26 230'SE e"
608m, atravessando a Estrada da América, até o marco 115; 10 2 05'SO e
121,9m, atravessando o Rio Marumbi, até o marco 116, situado na margem
direita do Rio Marumbi; dai, segue à montante do Rio Marumbi, por sua
margem direita, com distância de 1.245m, até . o marco 123, situado fren
te à foz do Córrego Cruz Alta, no Rio Marumbi; daí, atravessa o Rio Na
rumbi e se gue à montante do Córrego Cruz Alta, confrontando com terras
de Sabino Rosino, Leopoldo Jankóvski, Narciso Barbosa, João 	 Robassa,
Isabel Ricardo e Vitorio Robassa, numa distâneia -de 2.348m, até- o	 mar
co 165; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras , de 	 João
Stacechem, com o rumo de 28 2 00'SE e distância de 395m, até o 	 marco'
166, de coordenadas geográficas latitude 25 9 30'09''S e longitude 48251'
30"W0r, sr:uado na margem esquerda do Rio Marumbi; daí, segue 'á jusan
te do Rio Marumbi, numa distância de 1.560m, até o marco 187; daí, atra
vessando c rio, segue com o rumo de 75 2 0WSE e distaAcia de 76m, até
marco 188, situado na outra margem do Rio Marumbi; .dai, segue por uma
linha seca, divisando com terras de Johann - Faber do Paraná S/A., com os
seguintes rumos e distâncias; 75 2 00 n SE e 280m, até o marcO 189; 689
00'NE e 703m, até o marco 191; daí, segue por uma linha seca, divisan
do com terras de Sebastião Oliveira, com os seguintes rumos e 	 distâW
cias: 88 2 00'NE e 282m, até o marco 192; 63 2 00'SE e 894m, até o 	 marca
193, situado na margem da Estrada Anhaia; daí, segue pela margem da Es
trada do Anhaia, no sentido da cidade de Morretes, numa distância 	 de"
100,3m, até o marca 194; dal, segue por uma cerca de arame, 	 divisando
com o imóvel General, com os seguintes rumos e distânciac: 	 72 9 30 1 NO e
150m, até o marco 195; 15 2 15'NE e 75m, até o marco 196; 75 200'SE e
150m, até c Taro° 197, situado na margem da Estrada do Anhaia; dai, se
gue pela margem da Estrada do Anhaia, numa distância'de 440m, até
marco 198, situado no limite da faixa de domínio da ferrovia da 	 Rede

Ferroviária Federal S/A.; daí, segue pela linha limite da faixa de 	 do
mínio da ferrovia, com distância de 260m, até o marco 199; daí, segue
por uma cerca de arame, divisando com terras de Arcange10 Foltran, com
os seguintes rumos e distâncias: 62 9 38'SO e 178m, até o ponto 200; 899
32'NO e 120m, até o ponto 201; 51 9 32'NO e 340m, até o ponto 202; 	 069
20'NO e 50m, até o marco 203, situado na 'margem direita do Rio Marumbi;
dal, atravessando o Rio Marumbi, segue ainda, pot	 uma cerca	 de
arame, divisando com terras do espólio de Santo de Bana, coni os saguim
tes rumós e distâncias: 06 2 20' ,NO e 65m, até o ponto 204;	 592 25'NO	 e
60m, até o ponto 205; 40 9 20PSO e 80m, até o ponto 206; 	 05 2 45 1 NO	 e
60m, até o ponto 207; 28 2 15'NE e 125m, até a ponto 208; 	 45945'NE	 e
140m, até o ponto 209; 10 235'NE e 20m, até o ponto 210; 74g28'SE e
215m, até o ponto 211; dal, segue ainda por uma cerca de arame, divisam
do com o perímetro urbano da cidade de Morretes, com os seguintes rumos"
e distâncias: 42 9 32 1 NO e 185m, até o ponto 212; 90 2 000 e 274m, até	 o
ponto 213, situado na margem da Estrada da América; •61 2 34'SO e 100m,
cruzando a Estrada da América, até o ponto 214; 26 2 13'NO e 456m, até o
ponto 216; 72 9 55'NE e 40m, até o ponto 218; 01 2 55 1 N0 e 241m,'até o poro

222; 73 g 35N0 2 290m, atá c ponto 223; 35 g1C'S0 e efrm, até c nrimtW
224; 04 228'SO e 35m, até o ponto 225; 58205 1 NO e 180m, até o ponto 727;
daí, segue confrontando ainda com o perímetro urbano da cidade de Morre
tes, cruzando transversalmente a ferrovia a Rede Ferroviária 	 Federal
S/A., com o rumo de 33 2 30'NE e distância de 115m, até o marco 229,	 si
tuado na linha limite da faixa de domínio da ferrovia; dal, segue pela

linha limite da faixa de domínio da ferrovia, numa distância de 175m,
até o marco 230, situado no início de um valo; dai, segue pelo menciona
do valo, no sentido Este, confrontando ainda com o perímetro urbano dl"
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cidade de Morretes, numa distância de 484m, até o ponto 233; dal, segue
por uma linha seca, divisando com o perímetro urbano da cidade de Morre
tes, com o rumo de 70 2 30'NE e distância de 390m, cruzando a Estrada da"
Graciosa, até o marco 235, situado na margem da mencionada estrada;
daí, segue pela margem da Estrada da Graciosa, numa distância de 190m,
até o ponta 236, situado no cruzamento com a linha limite da	 faixa de
domínio da ferrovia da Rede Ferroviária Federal 5/4.; daí, segue	 pela
linha limite da faixa de domínio da farrovia,no sentida geral Este, nu
ma distância de 364m, até o marco O, início da descrição deste	 perime'
tro (Fonte de referência: memorial descritivo de responsabilidade	 da
Agrimensor Darlan Moraes, Crea n a 202/TO -7a. Região, ano 1982).

	

Art. 2 2 - Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) 	 os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas.; h) as benfeitoriaS
existentes nas parcelas que integram osimáveisreferidosno artigo	 ante
rior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua regularização:"

Art. 39 - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária-INCR-£. fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
raisde que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-ler
na 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4 9 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em- contrário.

Brasília,	 28 de - agosto de 1984; 163 9	da
Independência e 96 2 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N9 89.300, DE 13 DE JANEIRO DE 1984 •

Dispõe sobre a execução de Protocolo Modificativo do Acor
do de Alcance Parcial n9 3, concluído entre o Brasil e o Chile.

(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 16 DE JANEIRO DE 1984 - SEÇÃO I)

, RETIFICAÇÃO

- Na página 749, no Anexo I do Protocolo, posicão NABALALC 10.03.0.01,
na coluna Observacões, ONDE SE LE: ... A partir de 19/1/83...
LEIA-SE: ... A partir de 19/1/85 ...

Na coluna NABALALC, ONDE SE LÊ: 19.08.9.99, LEIA-SE: 19.06.0.99

- Na página 750, posição NABALALC 41.01.9.99, na coluna Tarifa ad valo
rem terceiros países, ONDE SE LR: 30/30, LEIA-SE: 20/30.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 1984

O President° da 3ApCblica, usando da atribuição que lhe -::on
fere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 149, § 39, da Cons
tituição, e o artigo 40, letra a, da Lei 818, de 18 de setembro de
1949, e tendo em vista o que consta do Processo n9 30.261, de 1983,
do Ministério da Justiça, resolve

D E•C L A RAR
que CLAUS LEONEL BRUNELLI, filho- de Nelson Brunelli e de Santa Marga

ride Brunellí, nascido a 05 de novembro de 1959, em Rio Claro, Esta-

do de São Paula, readquiriu os direitos políticos, na conformidadedo

artigo 40, letra a, da Lei n9 818, de 18 de setembro de 1949, em vir

tude de haver declarado, em termo lavrado e assinado perante o Exce-

lentíssimo Senhor Secretário de Estado da Justiça do Estado de São

Paulb, a 19 de dezembro de 1983, achar-se pronto a Suportar os 'ônus

impostos nela lei aos brasileiros e -dos quais se havia libertado por

Decreto de 16 de setembro de 1980.

Brasília, 27 de	 agosto	 de 1984;
1639 da Independãncia e 969--da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

CREDENCIAL

O Senhor Presidente da República recebeu, no dia 28 de agosto cor-
rente, as credenciais dos seguintes Chefes de Missão Diplomática:
Senhor Alayemi Mudaziri Adisa Abiola, Embaixador da Nigéria, e Se-

.nhor Rafael Maximiano Vazquez, Embaixador da Argentina.

MENSAGEM

N9 305, de 28 de agosto de 1984. Encaminhamento ao Congresso Nacio-
nal de projeto de lei que "estima a Receita e fixa a Despesa da U-
nião para o Exercício Financeiro de 1985".

N9 306, de 28 de agosto de 1984.. Encaminhamento ao Senado Federal
do nome do Doutor PAULO ROBERTO SARAIVA DA COSTA LEITE, Advogado
escolhido para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de
Recursos.

N9 307, de 28 de agosto de 1984. Participação ao Senado Federal
do recebimento das Mensagens n9s CN-53 e 54, de 1984.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

N9 189, de 22 de agosto de 1984. Transferência indireta, para novo
grupo de cotistas, da concessão outorgada à RADIO ITAPIRANGA LTDA
para executar serviço de radiodifusão sonora em onda Média, na cida
de de Itapiranga, Estado de Santa Catarina; aumento do capital
cial e alteração dos , quadros social e diretivo, como menciona. "Au-

so-

torizo. Em 28.8.84."

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO-

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 167, DE 27 . DE AGOSTO DE 1984

' O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO
PUBLICO (DASP), usando da atribuição que lhe confere o item 17, do
artigo 16, do-Regimento aprovado pela Portaria n9 399, de 17 de- se
tembro de 1975, e tendo eis vista o disposto no artigo 69 do Decreto
n9 75.539, de 26 de março de 1975, RESOLVE:

Modificar o anexo das Instruções Normativas DASP n9s 27,
de 24 de outubro de 1974; 28, e 25 de novembro de 1974; 69, de 15
de abril de 1977; 109, de .03 de agosto de 1979; 132, de 24 de feve
reiro de 1982, com as alterações introduzidas pelas Instruções Nor-
mativas n9s 157, de 20 de fevereiro -de 1984, 160, de 25 de junho de-
1984,e 165, de 30 de julho de 1984, para efeito de:

a) incluir na Categoria "A" (10%) a localidade de Londri-
na-PR.

JOSÉ CARLOS SOARES FREIRE

NOVO REGIMENTO INTERNO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

E
TABELAS DE CUSTAS

Divulgação n? 1.359

Cr$ 1.200,00

A venda no DIN - SIG - Quadra 6, Lote. 800

•

Revista de Informação Legislativa
Periódico	 trimestral	 de	 pesquisa	 jurídica	 e

documentação legislativa, editado pela Subsecretaria
de Edições Técnicas do Senado Federal.

Assinatura para 1984 - Cr$ 8.000,00
..	 (n?s 81 a 84)

Encomendas mediante vale postal ou cheque
visado (a favor da Subsecretaria de Edições Técnicas,
do Senado Federal).

Atende-se, também, belo reembolso postal.

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS	 ,
SENADO FEDERAL

Brasília, DF -- CEP:- 70.160

-
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Secretarias de Estado
Ministério da justiça

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA N9- DG/019, DE 29 DE AGOSTO DE 1984

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL, usan-
do da atribuição que lhe confere a alínea 13 do artigo 26 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria n9 43-B, de 11 de fevereiro de 1974, do
Ministro da Justiça, e nos termos do Processo n9 32.695/81, RESOLVE:

1. Aprovar a seguinte tabela de preços do DIÁRIO OFICIAL-Se
vies 1 e II - e do DIÁRIO DA JUSTIÇA:

Periodicidade	 SEÇÃO I	 SEÇÃO II	 DIÁRIO DA JUSTIÇA

SEMESTRAL	 80.640,00	 30.240,00	 93.87-0,00

2. Revogar a periodicidade anual.

Esta portaria'entra em 'vigor a partir de 01 de,setembro de
1984.

b- Controlar - á o ato de acompanhar e avaliar a execução de
programas, para corrigir desvios previsíveis ou efetivados e manter a-
tualizado o planejamento correspondente.

c. Desvio - á a diferença entre as previs5es fisico-financei
ras elaboradas para um determinado periodo e as realizaçães 	 efetiva
ocorridas durante o mesmo espaço de tempo.

d. Gerenciamento - e um processo que consiste na realização
das açees de acompanhar, coordenar, supervisionar e avaliar programas,
bem como de decidir a respeito dos serviços verificados na fase de exe-
cução,no limite das atribuições do Orgeo responsável pelo gerenciamento.

e. Gerente - é a pessoa fisica que, de acordo com a delega-
ção recebida do Orgão responsável pelo gerenciamento, responde direta-
mente pelo desenvolvimento fisico-financeiro de um programa.

f. Representante - e" a pessoa designada pelo órgão Setorial
para as ligaçees rotineiras com o Orgão Central (EME) sempre que	 este
órgão tiver sob sua responsabilidade direta o gereaciamento do programa.

g. Meta - e a expressão que discrimina quantitativamente, a-
treves de indicadores (especificação dos resultados) objetivamente veri
ficáveis, as açees a empreender em um periodo de tempo estabelecido. -

Obs: - a expressãa "programa", que st refere ao 	 Pit-40o=,a
r mPlurianual Setorial, empregada sepaad y ente no texto destas

tem um senti do generico podendo estar significando, tambem, projeto ou
subprojtto conforme o caso.

DINORA MORAES FERREIRA

Ministério d.o Exército

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 623, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

APROVA AS NORMAS PARA GERENCIAMENTO DE PROGRA

MAS NO MINISTÉRIO DO EXERCITO

O Ministro de Estado do Exército
usando da atribuição que lhe confere õ artigo 59 das "Instruções Gé
reis para publicações do Ministerio do Exercito (IG 10-43)", aprova
das pela Portaria Ministerial nQ 1-335, de 04 d.e setembro de 1975;
e de acordo- como que propõe o Estado-Maior do Exercito, RESOLVE:

1. Aprovar as 'Normas para Gerenciane pto de Progra
mas no Ministerio ao Exercito", que com esta baixa.

2 . . ' Determinar que a presente Portaria entre em vi
gor na data de sua publicação.

WALTER PIRES

NORMAS PARA GERENCJAMENTO DE PROGRAMAS.

NO MINISTERIO DO EXERCITO

1. FINALIDADE

Complementar as Instruções Gerais para o Sistema de Planeja-
mento. Administrativo do Ministério do Exercito (IG 10-54) no que se re-
fere.aa gerenciamento de programas.

2. OBJETIVOS

a. Permitir uma perfeita coordenação da execução dos progra-
'mas previstos no Plano Diretor do Exercito.

b. Desenvolver e manter Um fluxo continuado de,	 informaçees
de interesse dos diversos 'órgãos envolvidos no gerenciamento.

c.. Definir de maneira clara as atribuições de cada "órgão 	 e

dos elementos ligados diretamente do gerenciamento.

3- CONCEITUAOES

Para fins de aplicação das presentes Normas, são estabeleci-

das as seguintes conceituaçees:

a. Acompanhamento Fisico-financeiro - á o processo que visa,
em síntese, manter um sistema de coleta, processamento de dados e difu-
são de informações sobre a execução de um projeto ou subprojeto, 	 de
forma a possibilitar a identificação de discrepánaias entre as açees
executadas e as planejadas, propiciando, assim, medidas corretivas per-
tinentes e oportunas.

4. ATRIBUIÇOES

a. Do brgão Central (EME)

1) supervisionar e controlar as atividades de gerenciamen-.
to, em nivel de direção geral;

2) acionar, junto ã Secretaria de- Economia e Finanças, os
mecanismos para obtenção de recursos e- para a viabilização da programa-
ção de desembolso;

3) providenciar, junto á SEF, as recursos necessários aos
programas e que- não estejam totalmente disponiveis pelos Departamentos
ou cuja- execução ultrapassar um exercÃcio financeiro;

4) coordenar e orientar a ação dos demais interessados no
gerenciamento;

5) decidir, no limite de sua competencia, a respeito	 das
modificaçees nas planejamentos dos programas gerenaiados;

5) ter sob sua responsabilidade direta o gerenciamentó de
programas de interesse de mais de um 5rgão setorial; pára estts casas
designar o Gerente- respectivo-.

b. Dos Orgãos Setoriais

1) assinar os contratos indispensáveis ao desenvolvimento
dos projetos a seu cargo, desde que tenha os recursos necessãrios para
stu pagamento e sua duração não ultrapasse um exercicio financeiro;

2) supervisionar, controlar, orientar e coordenar os 	 Dr-
gãos Subordinados;

3) avaliar os resultados dá fase de execução e tomar - as
providánaias necessárias visando a correção dos desvios„ em sua área de
responsabilidade;

4) levar ã apreciação do Estado-Maior do Exercito proble-
mas existentes e que necessitem da interferencia do mesmo;

5) encaminhar para estudo do EME os contratos que 	 exijam
recursos não.disponiveis pelo Departamento ou cuja execução -Otrapasse
mais de um exercicio financeiro;

6) orientar e controlar as atividades dg Gerente de Progra
ma, quando realizar o gerenciamento;

7) informar ao Estado-Maior dó Exercito as metas. físicas e
a aplicação dos recursos correspondentes, de conformidade com o seu pla

nejamento para a execução do programa;

8) plentjar o desenvolvimento do programa;

9) manter o- drg'5o Central (EME) informado a respeito , do
desenvolvimento da programa a seu carga e os Drg5os Bubordinadas a res-
peito de qualquer alteração fio planejamento;

10) quando o EME não for o responsávtl pelo gerenciamento do
programa, o OS fará a designação do gerente se julgar de sua necessida-
de;

11) designar Representante para as liTniies rotineiras com
o EfiE, sempre . que aquele Alto-Orgão ti ver sob sua responsabilidade dire'
ta o gerenciamento do programa. Este Representante deverá ter delegaçã5
para realizar cdntatoS, visando ó intercembio de informações a respeito
da evolução do programa, sem caráter deciserio;

12) acompanhar, de forma sistemática, a execução dos progra
mas sob sua responsabilidade;

	

1) elaborar os boletins básicos, previstos pela SEF	 para
os participantes do Sistema de Acompanhamento Fisica-Financeiro.
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c. Dos Orgãos	 de Apoio Setoriais e Regionais: .

1) supervisionar, controlei', orientar e coordenar os di
ferentes elementos envolvidos na execução de programa, no limite de suã
responsabilidade;

2) avaliar resmltados, 	 detectar desvios e adotar provi-
dencias corretivas, dentro de sua erea de responsabilidade;

3) manter o	 Argão enquadrante suficientemente informado,
de forma a possibilitar a sua intervenção, sempre que necessãrio;

4) planejar a fase de execução dos programas;

.5) elaborar os	 boletins besicos, previstos pela SEF pa
ra os partitipantes do Sistema de-Acompanhamento Físico-Financeiro.

d. Do Gerente.:

1) ter sob sua responsabilidade direta o acompanhamento fí
sieo-financeiro, a coordenação e a avaliação da execução de programas;-

2) assessorar o Orgão respon,sevel pelo Gerenciamento;

3) facilitar a troca de informacões com Os demait interes-
sados no gerenciamento;

4) participar das reuniões ligadas ao desenvolvimento 	 do
programa;

5) agir, nas ligações com os demais Orgãos, como delegado
do Orgão encarregado do gereneiamento, no limite da responsabilidade que
lhe fbr atribuída.

e. Do Representante:.

1) representar n Orgão enquadrante junto ao Gerente do EME
ou nas ligações de rotina,, sem caráter decisório, para tratar de as-
suntos ligados ao desenvolvimento de um programa;

2) estar em condições de prestar informações necessãrias
ao conhecimento da situação fisita e/ou financeira do programa, do pro
blemas existentes, do andamento das providências e a respeito de outro?

fatos de interesSe do gerenciamento, em sua "área de atuaçãO;

3) realizar as ligações necesserias com outros Orgãos, 	 em
princípio, por intermédio dos seus representantes;

4) agir, nas ligações com os demais -Orgeos, como delegado
do Orgão que representa, no limite da responsabilidade que lhe for atri
buída;

5) partieipar das reuniões e de outros atos ligados a- evolu-
ção do programa.

5. FASES DO GEREUCIAMENTO

a, 0 . Gerenciamento se dará em 03 (tres) fases:

la Fase - Execução do programa e ó conseqüente acompanhamen
to fisico-finenceiro;

2a Fase - Avaliação do desempenho;

3a Fase - Atmajização dos planejamentos..

b„ O início da execucão do programa sere autorizado pelo Orgão
Central (EME); o desenvolvimento decorrente caraeterizarã a la Fase.

1) O acompanhamento físico-financeiro será feito em 	 todos

2) Normalmente,- os relatórios de acompanhamento serão' tri-
meStrais;

3) O fluxo de informações essenciais à administração do pro
grama sere desenvolvido entre todos os participantes do gerenciamento.-

c_ A Secretaria de Economia e Finanças tem responsabilidade ge
ral pelo Sistema de Acompanhamento Físico-Financeiro'(SAFFEx).

d- A avaliação de desempenho visa confrontar o previsto com o
realizado, identificando desvios e criando condições para o conbecimen-
to das tendencias do programa.

.1) Quando ocorrerem desvios, o gerente deverã propor solu-
ções para restabelecer a normalidade do desenvolvimento;

'2) A avaliação e indispensevel em cada um dos níveis do ge-
renciamento;

3) Um judicioso planejamento de netas facilitarã o 	 acompa
nhamento e a avaliação do deSempunho.

e. No final do exercício financeiro, ou sempre que houver no-
cessidade, sere feita uma revisão dos planejamentos, visando á sua atua
lizacão,

6, PRESCRIÇOES DIVERSAS

a- No caso do programa em que o IfiE for respons.evel pelo oeren
ciamento, este solicitará aos Orgõos interessados a designação de repre._
sentantes;

b. IrGerente de Projetos de ('esqui mm e Desenvolvimento, nas E-
reaS de 'Material, Pessoal c Doutrina, tem e as suas atribuições regula
das: posteriormente..

PORTARIA 1\1'9 624, DE 27 DE AGOSTO IE 1984

INTERSTIAIOS EM CADA POSTO

(FIXA)

no uso da competência conferida pelo artigo 19 do Decreto n9 89.985,
O Ministro de Estado do Exército

2.3 de julho de 1984, e de acordo com o que propõe o Estado -jMaiorde
Exercito,RESO1V E:do

1. Fixar os interstícios em cada posto, para fins
de ingresso em Quadro de Acesso, como se segue:

'''''.,„ ARMA -	 QUADRO-
SERVIÇO

POSTO

ARMAS

E

QMB

ENGENHEI

ROS MILI

TATARES

SERV I ÇA S

INTEN

DENTES

MEDI :

COS

DENTIS

TAS

FARMA

CEUTICOS

VETERI

NARIOS

Tenente-Coronel 50 meses 36	 meses

Major 36	 meses

Capitão 82	 meses 48	 meses

Primeiro-Tenente 18	 meses

Segundo-Tenente 15	 meses

Aspirante-a-Oficial 6	 Meses

2. Determinar que esta Portaria entre em vigor a
partir de 01 de setembro de 1984, ficando alterados os interstícios
anteriormente fixados, conforme o previsto no artigo 59 do Decreto n9
g0.985, de 23 de julho de 1984.

WALTER PIRES

PORTARIA N9_625, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

LIMITES QUANTITATIVOS DE ANTIGUIDADE

(ESTABELECE)

O Ministro de Estado do Exército ,
no uso da competõncia conferida pelo artigo 19 do Decreto n9 89.985,
de 23 de julho de 1984, e de acordo com o que propõe o Estado-Maior
do Exõrcito,RESOLVE:

1. Estabelecer que os limites quantitativos de an
tiguidade a que se refere o artigo 33 da Lei n9 5.821, de 10 de nõ
vembro de 1972, serão fixados pela aplicação das frações que se segua

a. Sobre os efetivos totais dos oficiais de car
reira dos diferentes postos das Armas, Quadros e Serviços, fixado?
em Decreto anual, para determinação das faixas dos oficiais, por or
dem de antiguidade, que concorrem á constituição dos Quadras de Ace?
so por antiguidade e merecimento:

'''''.... 	 ARMA - QUADRO.-,....
SERVIÇO

POSTO

ARMASE

QMB

MEDICOS FARMACEU

TICOS

DENTIS

TAS

VETERI

NARIOS

INTEN-

DENTES

ENGENHE'
ROS MILI
TARES -

TENENTE-CORONEL 1 1 1 1 1 1 1
"3 t "	 A' U 20

i

MAJOR 1
-s

1
.à

1
-s.

1
.s.

1 1
'5'

1.

CAPITA° 1 1 1 1 1 1

-
7 11 "à

-
'à •	 "2'

b. Para determinação dos Corpneis e .	Generais,
por ordem de antiguidade, que concorrem - e constituição dos.	 Quadros
de Acesso . por Escolha:

neis das Armas e QMg;
	 lj 1/7 (mm setimo) da relação única dós Coro

-2) 1/3 (um terço) das relações dos Coroneis
do Serviço de Intendõncia e Médicos;

3) 1/2 (metade) da relação, Unica . dos	 Coro

em extinção;
neis do Quadro de Engenheiros Militares e- do Quadro Técnico da Ative'

4) 1/2 (metade) dos respectivos Quadros, pa
ra os Generais-de-Brigada e Generais-de-Divisão cujos Auadros tenhaiii
efetivos superiores a 10 Çdez) ou a totalidade dos mesmos dentro- de
cada Quadro, se o efetivo for igual ou inferior a esse numero-.

2. Determinar que esta Portaria entre em vigor a
partir de 01 de setembro de 1984, ficando alterados os limites quam
titativos de antiguidade anteriormente fixados, conforme o previsto
no artigo 59 do Decreto n9 89-985, de 23 de julho de 1984.

WALTER PLRES

PORTARIA N9 626, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

TIRO-DE-GUERRA

(Criação)

O Ministro de Estado do Exército
de acordo com o Artigo 56 da Lei n9 4.375 .(Lei do. Serviço Militar), de
17 dc agosto de 1964, e com o que propõe o Estado-Maior do Exército,

RESOLV E:

1. Criar, na O Região Militar, o Tiro-de-Guerra
n9 06-028, no Município de ITABERABA-BA:

os níveis;
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PORTARIA N9 302, DE 25 DE AGOSTO DE 19842. Determinar ao Departamento-Geral do Pessoal que
verifique, através da 6:1 Região Militar, o atendimento das providên
cias previstas nos § 29 e 39 do Artigo 194 do Decreto n9 57.654(RLSM),
de 20 de janeiro de 1966, pela Prefeitura de ITABERABA conforme com
promisso em Lei Municipal, e tome as demais providências decorrente
em seu setor de competência.

3. Determinar ã 60 Região Militar que providencie
a instalação do Tiro-de-Guerra .após 19 de janeiro de 1985, uma 	 vez
constatado'o atendimento- pleno, pela Prefeitura Municipal, das condi
ções previstas no § 29 do Artigo 194 do Decreto n9 57.054 (RLSM),
20 de janeiro de 1966.

4. Determinar ao Departamento -Geral de Scrviços,c.o
Departamento de Material Bélico e ã 6:1- Região Militar que tomem as
providências decorrentes desta Portaria, em- seus setorps de compoten
cia.

WALTER PIRES

PORTARIA N9 627, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro de Estado do Exército
de acordo com o prescrito no § 39 do Art 370, do Regulamento Interno
e dos Serviços Gerais (RISG), aprovado pela Portaria Ministerial n9
300, de 30 de abril de 1984, RESOLV E;

Fixar em 15 (quinze) dias o período de trânsito a
ser concedido aos aspirantes-a-oficial das Armas, Quadro de Material
Bélico e Serviço de Intendência.

WALTER PIRES

Ministério da Fazenda

SECRETARIA GERAL

PORTARIA N9 301, DE 28 DE AGOSTO DE 1984

Autoriza a cessão, sob o regime de
aforamento, dos terrenos que men-
ciona, situados na cidade do Reci
fe, Betado de Pernambuco.

C) Secretário-Geral DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA, usando, nos termos do Decreto n9 . 83.843, de 14 de
agosto -de 1979, da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n9
160, de 28 de féveteiro de 1980, do Ministra da Fazenda e tendo em vis
ta o disposto no artigo 19 do Decreto-lei n9 178, de 16 de fevereiro de
1967, resolve:

Art. 19 - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a
promover a cessão, sob o regime de aforamento, ao Estado de Pernam-
buco, dos terrenos de marinha e ecreacidos, com a superfície total de
432.379,29m 2 (quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e setenta e
nove metros quadrados e vinte e nove decimentros quadrados), constituí
dos das áreas denominadas CHIÉ, inClusa 'no polígono formado pelas Rua
Esberalda, São Caetano, Hermllio Borba e Avenida Agamenon Magalhães e
SANTA TEREZINHA e SANTO AMARO, localizadas no polígono formado pelas
Avenidas Agamenon Magalhães, -Cruz Cabugã e Norte, na freguesia das Gra
ças, Município de Recife, Estado de Pernamlnico, de acordo com os elemeW
tos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sol";
O n9 0480-10.032 de 1981.

Art. 29 - Os terrenos a que se refere-o artigo 19 destinam-se
ã execução, pelo cessionário, de projeto urbanístico, no prazo de 5 (cmn
co) anos, a contar da data da assinatura do contrato de cessão, a la-
vrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 39 Ficará .o cessionário isento do pagamento do preço
correspondente ao valor do domínio útil dos terrenos e dos respectivos
foros, enquanto lhe estiverem os mesmos aforados, bem domo dos laudé-
mios, nas transferéncias que vier a efetuar.

Art. 49 - Responderá o- cessionário, judicial ou extrajudicial
mente, por quaisquer reivindicações, que venham a ser invocadas por ter
ceiros, objetivando os terrenos de que trata esta Portaria.

Art. 59 - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem diréito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se aos terrenos, no todo ou em parte, vier
a ser dada destinação diversa da prevista mo artigo 29 desta Portaria
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento
de cláusula contratual.

Art. 69 - A presente Portaria entrará em vigor ma data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAILSON FERREIRA DA MOBREGA

Autoriza a cessão,sob o regime de aforamento
do terreno que menciona, situado no Município
de Barra do Itapemirim, Estado do Espírito San
to.

o SECRETARIO-GERAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA,usando,nos
termos do Decreto n9 83.843, de 14 de agosto de 1979, da competência que
lhe foi subdelegado pela Portaria n9 160, de 28 .de fevereiro de 1980,dó
Ministro da Fazenda e tendo em vista o disposto no artigo 19 do Decreto
-lei n9 178, de 16 de fevereiro de 1967, RESOLVE:

Art. 19 - Fica o Serviço d9 Patrimônio da União autori-
zado a promover a cessão, sob o regime de aforamento, ao Estado do Es-
pírito Santo, do terreno de marinha e acrescidos, -com área de 3.516,-044
(três mil, quinhentos e dezesseis metros quadrados e quatro decimetros
quadrados), situado na Rua Projetada, Barra do Itapemirim, Município de
Barra do Itapemirim, naquele Estado, de acordo com os elementos constam
tes do processo protocolizado no Ministério do Fazenda, sób o n9 0783-
-10512, de 1982.

Art, 29 - O terreno a que se refere o artigo 19 destina-
-se á instalação de uma Cooperativa de-Pescadores, no prazo de- 3 (trás),
anos, a contar da data da assinatura do contrato de cessão,. a lavrar-se
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 39 - Ficará o cessionário isento do pagamento do
preço correspondente ao valor do domínio útil do terreno'e dos respecti
vos foros, enquanto.lhe estiver o mesmo aforado,bem como doslaudemioa,nas
transferências que vier a efetuar.

Art. 49 - Responderá o cessionário, judicial-ou extraiu'
dicialmente, por quaisquer reivindicações, que venham ser invocadas por
terceiros, objetivando o terreno de que trata esta Portaria.

Art. 59 - A cessão tornar-e- á nula,independéntemente de
ato especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização,inclusi-
ve por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no todo ou em parteArier
a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 29 desta Portaria,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento
de cláusula contratual.

Art. 69 - A presente Portaria. entrará eftt vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAILSON FERREIRA DA NÕBREGA
(Of. n9 287/84)

SECRETARIA,DA RECEITA FEDERAL

Coordenação do Sistema de :Fiscalização

Processos despachados pelo Coordenador-

Em	 23 / 08/ 84

N9 13705-0-0071-8/8-4-00 - INVEST MAGNUN COMÉRCIO DE METAIS PRECIOSOS LTDA.
CGC-EF n9 28.2-23.204/000100-. Av. N.S.. de Copaca

bana, 1133, sala 1302- Rio de Janeiro-RJ. Concede-autorização para
ex.ercicio do comercio de ouro, em bruto, em todo o território nacional
excetuadas as áxeas sob restrição legal.

N9 10280-001349/84-67 - MINERAÇÃO RIO MARACÁ LTDA-
CCC-MF n9 05.057.450/0001-34. Av. Serzedelo Cor

rea, 15, saia 201 - BeleM-PA. Concede autórização pare o exercício do' cd
márcio de ouro, em brut-o, no âmbito da 20 Região Fiscal, excetuadas. as
áreas sob restrição legal.

N9 19183-W2115184-99 - MATTOS COMÉRCIO DB METAIS LTDA.
CCC-mF n9 00.938.589/0001-73. Rua Salvador Mar-

ques, sfrt. Poconó-MT. Concede autorização para o exercício do comercio de
ouro e outras substâncias minerais, em bruto, especificadas no processo,
limitada a área de atuaçãe, no que se refere a ouro, ao âmbito da 19 Re-
gião Fiscal.

N9 1-0768-028791/84-14 - GOLDMINE METAIS PRECIOSOS S.A,
CGC -MF n9 30.990.559/0001-39. Av. Rio Branco177,

199 andar - Rio de Janeiro-RJ. Concede o registro da procuração em que e
nomeado preposto vALDENAR JOSÉ DE ALMEIDA, para atuar no Estado de Goiás.

N9 10880-019033/84-28 - COMÉRCIO DE MINÉRIOS NAUM LTDA.
CGC-MF n95.2,757.382/0001--04. Av.Paulista, 2073

109 andar, conj 1003 - São Paulo-S.P. Concede o registro da procuração em
que á nomeado preposto MIGUEL ARCANJO MAIA BEZERRA, para atuar nos Esta-
dos de Goiás, Mato Grosso, Pará, Amazonas, Acre, Rondônia, noDistrito Fe
deral e nos Territórios de Roraima e Amapá-

N9 10280-006354/84-49 - MEL - MINERAÇÃO BRASILEIRA LTDA.
CCC-mF n9 07.038,81 . 3/00.01,-1-0„ Av.BarãodeStudart,

730, sala 02 - Aldeota - Fortalaza-CE. Concede o registro da procuração
em que é nomeado preposto EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA, para atuar em to-
do o- território nacional.

N9 10768-028790/84-51 - GOLDMINE METAIS PRECIOSOS LTDA.
CGC-M-F n9 30.990.559/0001-39. Av. RioBtaneo,J77,

199 andar - Rio de Janeiro-RJ. Concede baixa dd registro da procuração em
que foi nomeado preposto JOÃO DURVAL SESTINE, para atuar no Estado de Coi
as.

(Of. n9 890/84) BAILE JOSE KAUFMANN

*RAM
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Coordenação do Sistema de TributaçãO

PARECER NORMATIVO CST N9 18, de 27 de agosto de 1984
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS

2.20.06..02 - Receitas Financeiras
2.20.06.04 - Receitas de Variações Cambiais e Monetárias
5:01.05.00 - Rendimentos de Títulos de Credito
3.65,00-00 - Compensação do Imposto

Os rendimentos auferidos pelas pessoas ju-
rídicas decorrentes de títulos com cláusu-
la de correção monetária pós-fixada serão
camputados no resultado do exercício a que
competirem, independentemente de terem si-
do tributados na fonte.
A compensação do imposto retido na fontesó
poderá ser feita com o devido na declara -
ção de rendimentos do exercício- financeiro
correspondente ao período-base da retenção.

Trata-se de esclarecer dúvidas relacionadas com a época em
que devem ser reconhecidos, nas contas de resultado das pessoas ju-
rídicas, os rendimentos auferidos em virtude da aplicação de recur-
sos em títulos com cláusula de -correção monetária pós-fixada. Em
resumo, procura-se saber, relativamente aos cases em que os títulos
'são adquiridos com rendimentos vencíveis em exercícios subseqUentes:

a) se o reconhecimento dos respectivos rendimentos, na de
terminação do lucro real, pode ser diferido para o exercício em que
sofrem a incidência do imposto de renda na fonte; ou,

b) se, devendo reconhecer tais rendimentos nos exercícios a
euerompetirem,poderá a beneficiária, em cada exercício financeiro
Correspondente, calcular o imposto de fonte que irá incidir sobre o
montante da receita computada no- resultado e compensa-lo coal o devi
do na sua declaração antes mesmo de ter havido a retenção por parte
da fonte pagadora.

2. O Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n9
85.450, de D4 de dezembro- de 1980 determina, nos artigos 253 e 254,
que as receitas financeiras e as variações monetárias dos direitos
de crédito sejam computadas no lucro operacional da empresa nos exer
cícios sociais a que competirem.. Os dispositivos legais citados nãó
fazem qualquer vinculação da observância dos comandos neles estabe-
lecidos com o recebimento ou não dos ganhos auferidos nem com a
existência de imposto retido na fonte sobre esses mesmos ganhos.Por
conseguinte, cumpre à pessoa jurídica apropriar no resultado de ca-
da exercício, observado o regime de competência, as receitas finan-
ceiras c as variações monetarias ativas auferidas nos respectivos pe
ríodos, mesmo que não tenha havido, ainda, retenção de imposto 	 de
renda na fonte relativamente às primeiras.

3- O Decreto-lei n9 1.975, de 22 de dezembro de 1982, que es
tendeu a incidência de gue trata o artigo 539 do RIR aos juros oure
ridos pelas pessoas jurídicas, estabelece, no parágrafo 29 de seu ai
tigo 19;

".§ 29 - O imposto retido na fonte e considerado antecipa-
ção do devido na declaração de rendimentos."

3.1 - Como se pode notar o dispositivo legal considera an
tecipaçãó do devido o imposto já retido pela fonte e não aquele que
virá a se-lo. Esta norma foi reiterada pelo. Decreto-lei n9 2,065,de
26 de outubro de 1983, que, em seu artigo 59, regula a tributação dos
rendimentos produzidos pelos títulos com cláusula de correção mone-
tária pós-fixada, estando a mesma, portanto, em plena vigência. An-
te isto, conclui-se que a compensação do imposto em referencia só
poderá ser feita com- o devido na declaração de rendimentos do exer-
cício financeiro correspondente ao período-base em que for retido.

3.2 - Nessa compensação o contribuinte deverá considerar
o disposto no artigo 79 do Decreto-lei n9 2.072, de 20 de dezembro
de 1983.. De acordo com esse dispositivo legal o imposto retido será
compensado- com o devido na dbclaração de rendiffientos na_proporção que
existir entre o prazo em-que—d-título houver permanecido no ativo da
empresa e o prato total dó mesmo, desde a emissão ate o seu venci -
mento- Dessa forma, a pessoa jurídica que sofrer a retenção e não
tiver permanecido , COM O título durante todo o- seu prazo determinará
á parcela do imposto a ser compensada segundo o disposto no subitem
2-3 dá Instrução Nórmativa SRF n9 0.06, de 13 de janeiro de 1984.Con
forme esclarecido no Ato DeclaratOrio Normativo CST n9 3/84, o valo-1'
do. imposto retido que- não puder ser aproveitado constituirá anula -
ção de igual . parcela de receita financeira, ajustando-se o rendimen
to ao valor efetivamente percebido pelo contribuinte.

'' 3.3 - Para melhor ilustração suponha-se o seguinte caso:

Aplicação em Certificado de Depósito Bancário de 180 dias
efetuada pela pessoa jurídica "A", no valor de Cr$ 1.0001.000.Decor-
ridos 90 dias a pessoa jurídica "A" transfere o CDB para a pessoa
jurídica "B", por Cr$ 1.365,000 e esta permanece com o mesmo- em seu
ativo- ate o resgate. G resgate e feito por Cr$ 1.98 .0.000 sendo
-Cr$ 800.000 de correção monetária e Cr$ 180.000 de juros. O imposto
retido na fonte foi de Cr$ 72..000-

Neste- caso, ao resgatar o'título, a pessoa jurídica "B"
receberá Cr5 1.908-000 e tara Cr5 72.000 de imposto retido. Sua re-
ceita será, portanto, de Cr$ 615.000 (1.980-..000 - 1.365.000). Toda-
via, come só poderá aproveitar 501 (cinquenta por cento) do imposto
retido .(proporção do prazo de permanência do título no ativo em re-
lação ao seu prazo total) deverá anular Cr5 36,000 da receita produ
zida pelo título. Assim, sua receita efetiva será de Cr$ 579.000e o im-
posto de renda a compensar de Cr$ 36.000.

A pessoa jurídica "A% que havia adquirido e revendido 	 o
título antes da data do resgate, compensará, também fio exercício
nanceiro'correspondente ao período-base da retenção, uma . parcela do

imposto retido, observado o mesmo critério de proporcionalidade aci
ma referida(no caso, Cr$ 36.000). Para tanto, devera' registrar o vã-.
ler do imposto a compensar em contrapartida a crédito de conta 	 de.

receita financeira. Se a empresa "A" tiver registrado em sua escri-
turação a parcela do imposto compensável, apurada na data em que a-
lienou o titulo, a correção monetária do imposto ate o mês da efeti
va retenção não será computada no lucro real, desde que o registra
tenha sido feito em contas de compensação. No exemplo, o impostocal
culado- na data da alienação- do título, somado à respectiva corre .7.
ção monetária será igual a Cr$ 36.000. O valor assim atualizado,
registrado OM contrapartida de receita financeira, será ainda corri
gido entre a data da retenção e o mês de encerramento do exercíció
social de conformidade com os criterios do artigo 14 e seu parágra-
fo único do Decrete-lei n9 1.967, de 23 de novembro de- 1982.

3.4 - Ressalte-se, finalmente, que o limite de valor do
imposto em referência, a ser compensado, de que trata o artigo 79 do
Decreto-lei n9 2.072/83 refere-se apenas ao apurado effl função do-pra
ao de permanência do título no ativo da empresa e o seu prazo total.,
sem qualquer vinculação com o imposto devido na declaração. Portan-
to, observado esse limite, a pessoa jurídica poderá efetuar a com -
pensaçãO mesmo que, com esta, venha a ter direito à restituição .do
imposto antecipado.

A consideração superior.

Papo Baltazar Carneiro
F.T.F.

De acordo.
' Publique-se e, a seguir, encaminhem-se cópias as SS.RR.R.'.F.

para conhecimento e ciência aos demais órgãos subordinados.

Jimir S, Doniak
Coordenador do Sistema de Tributação

ATO DECLARATóRIO CST N9 290, de 15 de agosto de 1984.

9.20.10.17

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da coMpeten--
cia delegada pela Portaria $RF n9 750, de 02 de agosto de 1979, e ten
do em vista o Parecer rsT/sIF n91771/134 , referente ao processo 11,T,

10168-005.815/84, de interesse de PETRÓLEO BRASILEIRO S.A,- PETROBRNS,

DECLARA que os fornecimentos efetuados pelos fabrican
tes de máquinas e equipamentos nacionais, destinados ao empreendímeW
to da interessada poderão usufruir os seguintes estirMilos	 fiscais,
com base no Decreto-lei n9 1.335, de 08 de julho de 1974,. 	 com a -nova
redação dada pelo Decreto-lei no 1.398, de 20 de março de 1975:

a) isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (arti
go 79, inciso I, da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 19641;

b) manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industria
lizados, referente a matérias-primas, produtos intermediários e mate
rial de embalagem (artigo 79, parágrafo 19 i . da Lei n9 4.502, de
de novembro de 1964 e artigo 59 do Decreto-lei n9'491, de 05 de março
de 1969).

2.	 Os incentivos mencionados no item anterior contemplam, obser
vado o disposto na Portaria MF no 851, de 31 de outubro- de .1979, os
fornecimentos de mecniinas e equipamentos nacionais, destinados- ã cone
trução de 03 (três) sondas de perfuração terrestre com capacidade de'
furar 6.000- metros de profundidade, com acionamento elétrico, Constan
tes do Acordo de Participação homologado em OS de abril de 1984 pela
Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., projeto esae
ligado às atividades de pesquisa de petróleo, aprovadas conforme- Ex-'
posições de Motivos Interministeriais MF/MIC/SEPLAN nOs 217, de 13 de
julho de 1976 e 321-A, de 30 de setembro de 1977, por despachos	 do

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

3, Os fornecimentos a que se refere o presente,' bem como os
reajustes de preços previstoa contratualmente, deverão ser pagos com
recursos próprios, resultantes de lucros não distribuídos, chamadaS
de capital ou incorporação de reservas volunterias. 	 •

4- Para plena e definitiva eficácia do ató concessivo deverá a
interessada atender ao disPosto nos subitens 4-2, 4.3, 4.4 e item 7
da Instrução Normativa SRF n9 49, de 02 de agosto de 1979.

5. pedidos ou ordens de,compra, referentes aos fornecimentos'
contemplados com incentivos, deVprão àer Colocados junto aos fabrican
tes.até 05 de feVereiro de 1986.

6. As disposições supramericiónades entram em vigor a partir da

JIMIR S. DONIAKdata do presente.

(N9 25.276 de- 28-08-84 - Cr$ 135.000,00)

ATO DECLARATÓRIO CST n9 313, de 24 de Agosto de 1.984.
2.08.40.00

Declara - isenção do imposto sobre
a renda e proventos de qualquer na-
tureza ã empresa TRANSE= LTDA.-,se
diada na cidade de Montevidéu - Re-
pública Oriental do Uruguai-

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atri
buições legais,



em vigor na data de sua publicação no
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CONSIDERANDO as -disposições do Decreto-lei n9 1.228/72,con
solidadas nos artigos 128, parágrafo único, e 138 do Regulamento 65
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n9 85.450, de 04 de -dezem -
bro de 19804

CONSIDERANDO o que constá do processo n9 11080-01244318-4-62,
em que TRANSE= LTDA solicita a concessão dos favores do citado De
creto-lei e que a República Oriental do Uruguai assegura,a recipro-
cidade de tratamento às empresas de transporte terrestre brasilei -
ras que oneram no território uruguaio, e tendo em vista o resolvi-
do no Parecer -CST/SIPR n9 1873/84.

DECLARA aos Senhores Chefes das Repartições da Secretaria
da Receita Federal e demais interessados que é reconhecida à empre-
sa TRANSE= LTDA,com fundamento no texto legal acima citado e den-
tro do principio de tratamento recíproco, a isenção do imposto so-
bre a renda e proventos de qualquer natureza relativa aos rendimen-
tos provenientes das atividadep de transporte internacional de car-
ga realizadas no Brasil.

JiMir S. DOniak

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Ministério dos Transportes

SUPERINTENbENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTF

ASSUNTOS GERAIS
RESOLUÇAD N9 8.374/84

	 -REVOGAÇÃO DE RES0LUÇA0

A Superintendincia Nacional da Marinha Mercante-SUNAMAM, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto n9 88.420, de 21 de junho
de 1983, e

Considerando que o "Cõdigo de Normas para elaboração do Balan
ço Geral e a Demonstração da Canta de Lucros e Perdas das Empresas dõ
Navegação" encontra-se obsoleto face i legislação contãbil e.fiscal vi
gente, RESOLVE:

União de 29.05.69.
Esta Resolução entra

Diário Oficial da União.

REVOGAR a Resolução n9 	 da3.464, publicada no Diário Oficial

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
Em 27 de agosto de 1984

Proèesso n9 0768-047807/83-17 - Interessado: RICARDO GARCIA BRAVO. Apro
vo o parecer da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Ji
neiro e, no uso da competõncia delegada pela Portaria Ministérial
208, de 27 de março de 1979, letra "a", autorizo, com fundamento no-art.
89 letra "r, do Decreto n9 24 036, de 26 de março de 1934, a realização
dos atos dé cumprimento do v. julgado, mediante a inclusão do exequente
em folha de pagamento como pensionista do Tesouro Nacional, nos termos,
limites e condições da condenação, observados os preceitos da legislação
em vigor relativa ã execução orçamentária e normas da Constituição Fede
ral, aplicáveis. Publique-se e encaminhe-se ã Delegacia do Ministériodõ
Fazenda no Estado do Rio de Janeiro, para as providõncias de sua 	 alça
da, indo depois ã Procuradoria da Fazenda Nacional no mesmo Estado, p'õ
ra os devidos fins.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

ATO DECLARATUTO CVM N9 258 DE 13 DE AGOSTO DE 1984 

D- Presidente da Comissão de Valores Nobiliários torna público
que o Colegiado, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Lei N9 6.385 de 7 de dezembro de 1976, resolveu declarar registrado na
Comissão de Valores Mobiliários, e autorizado a exercer a atividade de
auditoria independente no mercado de valores mobiliários, de acordo
com as Leis 595 6.385/76 e 6-.404176, o Auditor Independente a seguir
mencionado:
Auditor Independente	 Pessoa Física 

. EDSON CORDEIRO DA SILVA	 Herculano Borges da Fonseca
Rio de Janeiro - RJ

(59 25.256 de 28-08-84 - Cr$ 45.000,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DEPARIAMENDO DO MERCADO DE CAPITAIS 

Processos aprovados na forma dos pareceres.:
- Pelo Sr. Chefe da REMEF -(SP), em 24.8.84:
7683351/84 - CIA. FINANCIADORA MAPPIN SÃO PAULO - CRÉDITO, FIWINCIAMMTO E INVESTI
MENDO - Instalação de dependência em São Paulo (SP). (R.D. de 6.8.84).
7683288/84 - SANTOS CORREDORA DE CAMBIO E VALORES S/A - Aumento de capital de Cr$
42.752.000,00 para Cr$98.029.000,00; reforma-de estatuto. (AGE de 6.7.84).
- Pelo Sr. Chefe da REBAN (MG), em 23.8.84:
4459312/84 - UNIBANCO . CRÉDITO IMOBILIÁRDO S/A - CENTRO - Aumento de capital de Cr$
665.000.000 para Cr$2.665.000.000; reforma de estatuto. (AGE de 20.8.84).

- Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 273.84:

7158641/84 - LAPS/ADISTRIBUIDORA DE TITULCS E VALORES MOBILIÁRIOS - Consolidação
do estatuto social. (AGE de 21.8.84).
7157085/84 - VETOR CORRETORA DE VALORES E CAMBIO S/A - Redução do capital de Cr$
2.000.000.000 para-Cr$1.680.334.858 em virtude de cisão parcial do património, com
versão da parcela cindida para a empresa.PLANA LTDA. ASSESSORIA E ADMINISTRAÇÃO,
em transformação para PLANA ASSESSORIAA-E ADMINISTRAÇAD S/A - Aumento de capital de
Cr$1.680.334.858 para Cr$2.000.000.000; reforma de estatuto. (AGE de 30.6.84).

7158647/84 - BANFSTES CnDITD, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A- Reforma de esta
tuto. (AGE de 17:8.84).
7158648/84 - BANESJES DISTRIBUIDORA DE TITUICS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A - Reforma
estatuto: (AGE de 17-.8.84).
- Pelo Sr.-Chefe da RECOF (RS), em 21.8.84:
6840871/84  - MEM- CORRETORA PORTO ALEGIWSE DE VALORES MOBILIÁRIOS S/A - Correção
_da expressa° monetária do capital realizado de Cr$112.185.000 para Cr$239.760.000.
(ACO de 30.4.84 e AGE de 30.7.84).
- Pelo- Sr. Chefe da RECOF (RS), em 23.8.84:

6841653/84 - BONAMIGO-DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES NOBILIÁRIOS LEDA. - Alta
raçao contratual. (Instrumento de 6.8.84).

(Of. n9 1.163/84)

CIO HERÃCILITO DE QUEIROZ

(Of. n9 479/-84)

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1984
JONAS CORRA DA COSTA SOBRINHO
Superintenaente
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 269, DE 24 DE AGOSTO DE 1284
Dispõe sobre a identificação, classificação,
desativação, e inventário das Estações de Ob-
servação Meteorológica do País.

O Ministro de Estado da Agricultura, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista a área de competéncia do Ministério da Agricultura, especi
ficada no artigo 39 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, o dispost5
no artigo 59 do Decreto-lei n9 5,995, de 17 de novembro de 1943,d os termos da Con
venção da Organização Meteorolõgica Mundial - OMM, promulgada pelo Decreto n928.074-,
de 04 de maio de 1950, resolve:

1. Estabelecer que as Estações de Observação Meteorológica do Pais sejam
identificadas por um grupo de cinco dígitos, designado pelo INSTITUTO NACIONAL DE
METEOROLOGIA - INEMET, em conformidade cota a orientação internacional recomendada
pela Organização Meteorológica Mundial - OMM.

1.1. Para os fins desta Portaria, entende-se como Estação de Observação Me
teorolOgica, .qualquer base física que opere com aparelhos, instrumentos ou equipa
mentos destinados a observação meteorólOgica.

2. Classificar as Estações de Observação -Meteorológica, em função de seu
emprego, como:

a) Estações Sinõticas;
b) Estações Climatologicas;
c) Estações AgroclimatolOgicas;
d) Estações Especiais;
2.1. As Estações SinOticas constituirão a Rede Sinõ-tica Básica Nacional e

obedecerão a uma padronização e metodologia fixadas pelo INEMET, de acordo com as
normas técnicas e cientificas adotadas pela OMM, com o objetivo de atender as ativi
dades nacionais e o intercãmbio internacional no campo da Meteorologia.

2.2. As demais estações constituirão a Rede Climatobigica Nacional, cuja
padronização, metodologia e horários de observação, dependem de seus fins especifi
cos.

2.2.1. As Estações da Rede Climatoléigica Nacional poderão suplementar a Re
de SinOtica Básica Nacional.

2.3. A Rede Sinõtica Básica e a Rede ClimatolOgica Nacionais, constituirão
a Rede Meteorológica Nacional.

3. Atribuir ao 'MENET a coordenação, em todooterritório nacional, das Re-

des SinOtica Básica -e Climatológica Nacionais, COM o objetivo de promover:

a) a distribuição espacial das Estações dá Observação Meteorológica, 	 em
função de sua representatividade;

b) a produção de dados meteorológicos de forma homogénea;
c) a padronização de métodos, técnicas e dos horários de observações;
d) o registro, a coleta, a verificação e o processamento dos dados meteoro

lógicos;
e) as atividades técnicas e científicas, evitando-se a duplicidade de esta

ções;
f) a raCionalizaçãe do emprego de aparelhos, instrumentos, equipamentos e

recursos.
4. Estabelecer o prazo de 180 (cento e bitenta) dias, a contar da publica

ção desta Portaria, para o INEMET publicar o Inventário das Estações de Observaçã&
Meteorológica, cadastradas e existentes no Pais, devidamente identificadas, classi
ficadas e localizadas.

5. Solicitar ãs entidades que operam no campo da Meteorologia que comuni
quem ao IN= as características das Estações de Observação Meteorológica existeri
tes, das. que venham a. instalar, reinstalar ou desativar, para permitir a permanente-
atualizaçao do referido Inventario.

A. desativação, permanente ou provisória, ou a mudança de localização
de ume estação, será objeto de estudo a cargo do INEMET, visando ã suspensão defini
tiva ou eventual ou a distribuição de uma nova identificação.

.5.2. As entidades operadoras deverão informar, com 60 (sessenta) dias de
antecedencia,ios motivos de desativação, permanente ou provisória, das estações, com
petindo ao INEMET, caso julgue necessário, dispor-sobre a continuidade das observa
ções, para não prejudicar as series climatolOgicas,

6. Atribuir ao INEMET a responsabilidade pela publicação, anualmente, do
Inventário das Estações de Observação Meteorológica existentes fle Pais.

7. Atribuir ao INEMET a responsabilidade pela expedição de instruções 	 e
atos-complementares e necesserios ã execução desta Portaria.

S. Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publica
são.

NESTOR JOST

SECRETARIA GERAL

PORTARIA N9 266, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

O Secretário Geral do Ministério da Agricultura no uso de suas!.
tricuiçõee de acordo com o Decreto n 9 80.831 de 28 de novembro de 3 W7, e Portaria
nA 287 de 21 dc outubro de 1 282, RESOLV E:

I - Conceder a Sociedade dos Módicos Veterinários do Pará/PA, a
impr.:Meneia de CR$ 2.000.000,00 ( dois milhões de cruzeiros), a titulo de Auxilio Fi
nanceiro, nos termos do processo MA/21000.003319/84,

II - A transferi.snciu dos recursqs será feita através da Delegacia
r-.eral de Agricultura do lastudo do Pará/PA, e a prestação de contas de sua aplicação
ri finalidede prevista deverá ser apresentada ao respectivo ordenador de despesas lia
ra jolgamIntu de acordo com a INSTRUÇÃO NORMAT/VA SECIN/SEPLAN/PR/N 9 004, de 15.07.8.

III - Fixar o prazo de ate 03 dias antes da realização do evento
par.. que a entidade favorecida se habilite ao recebimento dos recursos de que trata
e,te portaria.

IV - Findo o prazo fixado no item anterior, sem que a entidade te
nha se hebiIitado a receber o auxilio, os recursos correspondentes deverão retornar a
conto de origem.

LEONIDAS MATA ALBUQUERQUE

PORTARIA N9 267, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

O Secretário Geral do Ministerio da Agricultura no uso de suas a
tribuições de acordo com o Decreto n 9 80.831 de 28 de novembro de 1 977, e Portara
n9 287 de 21 de outubro de 1 982. RESOLV E:

I - Conceder a Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Mar
chador da Raça flangalarga, a import gncia de CR$ 6.000.000,00 C seis milhões de cruzei
ros), a titulo de Auxilio Financeiro, nos termos do processo MA/21000.003052/84. 	 • —

II - A transferencia dos recursos será feita através da Delegacia
Federal de Agricultura do Estado de Minas Gerais/MG, e a prestação de contas de sua a
plicação na finalidade prevista deverá ser apresentada ao respectivo ordenador de de -à-
pesca para julgamento de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SECIN/SEPLAN/PR/N 9 004, de
15.07.83.

III - Fixar o prazo de ate 03 dias antes da realizaõão do 	 evento
para que a entidade favorecida se habilite ao recebimento dos recursos de que 	 trata
esta portaria .

IV - Findo o prazo fixado no item anterior, sem que a entidade te
nha se habilitado a receber o auxilio, os recursos correspondentes deverão retornar
conta de origem.

LEONIDAS MAIA ALBUQUERQUE

PORTARIA N9 268, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

O Secretário Geral do Ministerio da Agricultura no uso de Sbas a
tribuições de acordo com o Decreto n 9 80.831 de 28 de novembro de 1 977, e Portara
n9 207 de 21 de outubro de 1 982„RESO6V E:

I - Conceder a Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, a imper.
Cncia de CR$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), a titulo de Auxilio FinanceI--
ro, nos termos do processo MA/21000.003488184.

II - A transferencia dos recursos será feita atreves da Delegacia
Federal de Agricultura do Estado do Espirito Santo/ES, e a prestação de contas de sua
aplicação na finalidade prevista deverá ser apresentada ao respectivo ordenador de
despesus pese julgamento de acordo com á INSTRUÇÃO NORMATIVA SECIN/SEPLAN/PR/N 9 004
dc 15.07.63.

, III - Fixar o prazo de ate 03 dias antes da realização do evento
paru que a entidade favorecida se habilite ao recebimento dos recursos de que trata
esta portaria.

IV - Findo. o prazo fixado no item anterior, sem que a entidade te.
eha he habilitado a receber o auxílio, os recursos correspondentes deverão retornar -á-
conta de origem.

LEONIDAS MAIA ALBUQUERQUE

PORTARIA N9 269, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

O Secretário Geral do Ministerio da Agricultura no uso-de suas a
tribuições de acordo com o Decreto n 9 80.831 de 28 de novembro de 1 977, e Portara
n 9 287 de 21 de outubro de 1 982,RESOLV E:

I - Cenceder ao Sindicato Rural de Paraopeba/MG, a importância
ue CR$ 2.000.000,on ( dois milhões de cruzeiros), a titulo de Auxilio Financeiro, nos
termos do processo MA/21000.001877/84.

II - A transferencia dos recursos será feita através da Delegacia
Federal de Agricultura do Estado de Minas Gerais/MG, e a prestação de contas de sua a

plicação na finalidade prevista deverá ser apresentada ao respectivo ordenador-de dos
pesas para julgamento de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SECIN/SEPLAN/PR/N 9 004, dé
15.07.83.

' III - Fixar o prazo de ate 03 dias antes da realização do 	 evento
para que a entidade favorecida sé habilite ao recebimento dos recursos de que trata
esta portaria.

IV - Findo o prazo fixado no item anterior, sem qui_ e entidade te
nha um habilitado a receber ó auílio , os recursos correspondente.s. de crio retornar"-
a conta de origem.

LEONIDAS MATA ALBUQUERQUE

PORTARIA N9 270,DE 2.7 DE AGOSTO DE 1284

O Secretário Geral do Ministerio da Agricultura no uso de suas a
tribuições de acordo com o Decreto n 9 80.831 de 28 de novembro de 1 977, e Portara
n 9 287 de 21 de outubro de 1 982,RESOLV E:

I - Conceder a Prefeitura Municipal de Caffibuci/RJ, a importância
de CR$ 4.000.000,00 ( quatro milhões de cruzeiros), a título de AuXilio Financeiro
nos tensos do processo MA/21044.005006/84.



1 2592
	

SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QUARTA-FEIRA, 29 AGO 1 984

II - A transfer .ancia dos recursos :.erã feita atrevi;s da Gele:-cic
Federal .de Agricultura do Lotado do Rio de Janniro/RJ, c a prentação de contas do rua
aplicação na finalidade prevista deverã ser apresentada co respectivo ardenudor d,

despesas para julgamento de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA [.ECIN/:: f:PLAN/UN/N 9 OG4

de 15.07.83.

• III - Fixar o prazo de até: 03 dias antes do realIJJção du evento
para que a entidade favorecida se habilite ao recebimento dos recursos de que trata
Seta portaria.

IV - Findo o praio fixado no item anterior, sem que a entid,ide te
nha se habilitado a receber .o auxIlio, os recursos correspondentes deverão retornar
conta de origem.

Ministério das
Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 1.150, DE 21 DE AGOSTO DE 1984

(Of. n9 66/84) LEONIDAS HAIA ALBUMMQUE

	li1111~11=1"

O Ministro de Estado DAS MINAS E ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e tendo em vista o que consta do Processo MME n9
704.678/83, resolve:

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHO

MTb-24000-00_9.149/84 - Na forma do Título VI da Consolidaçao
das Leis do Trabalho, s com base em seu artigo 614, DETERMINO o regis-
tro e arquivamento do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO celebrado entre o San
co do Brasil S/A e Confederação Nacional dos Trabalhadores nas empresas
de Crédito, Federaçao dos Empregados em Estabelecimentos Bancários nus
Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte, Federa-1
çao dos Empregados em Estabelecimentos Bancários nos Estados de Sergipe
e Bahia, Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários nos Es-
tados do Rio de Janeiro e Espirito Santo, Federação dos Empregados	 em
Estabelecimentos Bancários' nos Estados de Minas Gerais, Goiás e Brasí
lia, Federação dos Empregados em Estabeleci -mentos Bancarias do Norte e
Nordeste, Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Es-
tado do Paranó, Federação dos Empregados em Estabelpsimentos Bancários
no Estado do Rio Grande do Sul, Federação dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários no Estado de Santa Catarina, Federação dos Empregados'
em Estabelecimentos Bancários nos Estados de São Paulo, Mato Grosso 	 e
Mato Grosso do Sul e os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários dos Estados de Alagoas, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do
Norte, Bahia, Sergipe, Amazonas, Ceará, Maranhão, Piauí, Mato Grosso do
Sul,'Mato Grosso, Pará e Territorio Federal do Amapá, de Campina Gran-
de, Caruaru, Garanhuns, Mossoró, Feira de Santana, Ilhéus, Itabuna, Vi-
tória da Conquista, Campos, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói, Nova
Friburgo, Petrópolis, Municipio do Rio de Janeiro, Sul Fluminense, Tere
eópolis, Tres Rios, Anápolis, Araguari, Araxá, Barbacena, Belo Horizon-
te, Brasília, Caratinga, Cataguazes, Catalão., Curvelo, Itajubá„ Ituiuta
ba, Jatai, Juiz de Fora, Montes Claros, Muriaé, Ponte Nova, Rio Verde:
Santos Dumont, Uberaba, Uberlãndia, Crato, Iguatu, Parnaiba, Sobral,

,pucarana, Cascavel, Cornélio Procópio, Curitiba, Foz do Iguaçu, Londri-
na,, Maringá, Paranaguá, Ponta Grossa, Paranavai', Umuarama, Alegrete, Ba

gento Gonçalves, Cachoeira do Sul, Carazinho, Caxias do Sul, Cruz
Alta, Erechim, Ijui, Lajeado, Novo Hamburgo, Passo Fundo, Pelotas, Rio
Grande, Porto Alegre, Rio Pardo, Santa Cruz do Sul, Sant'ana do Livra-
mento, Santa Maria, Santa Rosa, Santo Ângelo, São Leopoldo, São Gabri-
el, Uruguaiana, Blumenau, Criciúma, Itajaí, Chapeeó, Joinville, Lagos,
Laguna, Oeste Catarinense, Rio do Sul, Tubarão, Araçatuba, Barretos,Bau
ru, Campinas, Catanduvd, Corumbá, Dourados, Franca, Jaú, Lins, Marília:
Piracicaba, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Rio Claro, .Santo An-
dre, Santos, São Carlos, São José dos Campos, Pao José do Rio Preto, Se
rocaba, Taubaté, Tres . Iagoas, São Paulo, Tupa, e dos Estados de Santa 7
Catarina,, Goiós e Espirito Santo, com prazo de vigência de 12 (doze)
meses, contados a partir .de 19 de setembro de 1983. Publique-se e Trans
mita-se. Em 21 de agosto de 1984, ALENCAR NAUS ROSSI.
(Of. n91175/84)

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 1984,

APROVADO CONFORME OFICIO/CISET/GS/N 9 362

RECEITAS
	

DESPESAS

RECEITA PATRIMONIAL	 1.000,500,00 Pessoal Civil
	

30,049.258,00
Receitas de Serviços 	 35.467.500,00 Obrigações Pa
Outras Receitas Cor.	 tronais

	 --	
3.298.720,00

rentes	 42,441.000,00 Material	 de
Consumo
	

2.400.000,00
Remuneração de
Serviços Pes
soais
	

9.940.000,00
Outros Serviços
e Encargos
	

27.221.022,00
Transferências
Correntes
	

200.000,00
Despesas de Ca
pitai
	

5.800.000,00

TOTAL
	

78.909.000,00	 TOTAL
	

78. u09.000,00

(Of. n9 38/84)

I - Outorgar à Centrais Elétricas Matogrossenses S.A,-
-CEMAT concessão para produzir e distribuir energia elétrica no Munic1
pio de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso;

II - Â concessionária fica autorizada a estabelecer a u
sina termelétrica, constante do projeto aprovado; 	 -

III - A concessionária fica autorizada a estabelecer os
sistemas de transmissão e distribuição e obrigada a apresentar ao bepar
tamento Nacional de Águas e,Energia Elétrica-DNAEE, oportunamente, o-s-
projetos correspondentes;

IV - A concessão de que trata esta Portaria vigorará pe
lo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação, findo
o qual os bens e instalações que, no momento, existirem, em função dos
serviços concedidos, reverterão à União;-

3 - A concessionária poderá requerer que a concessão se
ia renovada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas, deveii
do entrar com o respectivo pedido até 6 (seis) meses antes de findar U
prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como desis
tência da renovação;	

_

3I - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi

Cesar Cals

PORTARIA N9 1.151, DE 21 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro de Estado DAS MINAS E ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e tendo em vista o que consta do Processo MME n9
704.286/83, resolve:

I - Outorgar à Centrais Elétricas Matogrossenses
-CEMAT concessão para produzir e 'distribuir energia elétrica no Munici"-
pio de Porto dos Gaúchos, Estado de Mato Grosso;

II - A concessionária fica autorizada a estabelecer a u
sina termelétrica, constante do' projeto aprovado;

III - A concessionária fica autorizada a estabelecer os
sistemas de transmissão e distribuição e obrigada a apresentar ao Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica-DNAEE, -oportunamente,
projetos correspondentes;

IV - A concessão de que trata esta Portaria Vigorará pe
lo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação, findo
o qual os bens e instalações que, no momento, existirem, em função dos
serviços concedidos, reverterão à União;,

3 - A concessionária poderá requerer que a conCessão se
ia renovada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas, deven"
do entrar com o respectivo pedido até 6 (seis) meses antes de findar 5
prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como desis
tência da renovação;

VI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publt
cação.

Cesar Cals

PORTARIA N9- 1.152, DE 21 DE AGOSTO DE 198,,4

O Ministro de Estado DAS MINAS E ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e tendo em vista o que consta do Processo MME
n9 704.677/83, resolve:

Casar Cals

cação.

I - Outorgar à Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.-
-CEMAT concessão para produzir e distribuir energia elétrica no Munici

. pio de Luciara, Estado de Mato Grosso;
II - A concessionária fica autorizada a estabelecer a u

sina termelétrica, constante do projeto aprovado;
III - A concessionária fica autorizada a eatabelecer os

sistemas de transmissão e distribuição e'obrigada a apresentar ao Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica-DNAEE, oportunamente, ciã
projetos correspondentes;

IV - A concessão de que trata esta Portaria vigorará pe
lo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação, findo
o qual os bens e instalações que, no momento, existirem, em função dos
serviços concedidos, reverterão à 'União;

V - A concessionária poderá requerer que a concessão se
ja renovada, mediante as-condições que vierem a ser estipuladas, deveW
do entrar com o respectivo pedido até 6- (seis) meses antes de findar 5
prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como desis
tência da renovação;

3I - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.

lagel/•n••
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PORTARIA N9 1.153, DE 21 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro de Estado DAS MINAS E ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e tendo em vista o que consta do Processo MME n9
704.681/83, resolve:

I - Outorgar à Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.-
-CEMAT concessão para produzir e distribuir energia elétrica no Municí
pio de Nova Brasilãndia, Estado de Mato Grosso;

II - A concessionária fica autorizada a estabelecer a u
sina termelétrica, constante do projeto aprovado;

III - A concessionária fica autorizada a estabelecer os
sistemas de transmissão e distribuição e obrigada a apresentar ao Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica-DNAEE, oportunamente,
projetos correspondentes;

IV - A concessão de que trata esta Portaria vigorará pe
lo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação, findo
o qual os bens e ifistala'ções que, no momento, existirem, em função dos
serviços concedidos, reverterão à União;

V - A concessionária poderá requerer que a concessão se
ja renovada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas, deven"
do entrar com o respectivo pedido até 6 (seis) meses antes de findar 5

prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como desis
tência da renovação;

VI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
Cação.

Cesar Cais

PORTARIA N9 1.134, DE 21 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro de E:stado . DAS MINAS EENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e nos termos do artigo 66, letra "b", item II,
do Decreto n9 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, tendo em vista o que
consta do Processo MME n9 704.679J83, resolve:

I - Autorizar a Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.-
=CEMAT a estabelecer uma usina termelétrica, com capacidade de 96 kW,
no Distrito de Porto Estrela, Município de Barra do Bugres, Estado de
Mato Grossa;	

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pul)li
cação.

Cesar Cals

PORTARIA N9 1.155, DE 21 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro dè Estado DAS MINAS E ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 -do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e tendo em vista o que consta do Processo MME n9
704.680/83, resolve:

I -. Outorgar à Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.-
-CEMAT concessão para produzir e distribuir energia elétrica no Municí
pio de SãOM-José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso;

II - A concessionária fica autorizada a estabelecer a u
SiPe termelétrica, constante do projeto aprovado;

III - A concessionária fica autorizada a estabelecer os
sistemas de transmissão e distribuição e obrigada a apresentar ao Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica-DNAEE, oportunamente, o -ã-

projetos correspondentes;
IV - A concessão de que trata esta Portaria vigorará pe

lo prazo de 30 (trinta) anos, a Contar da data de sua publicação, findo
o qual os bens e instalações que, no momento, existirem, em função dos
serviços concedidos, reverterão à União)

3 - A concessionária poderá requerer que a concessão se
ja renovada, mediante as condições qUe vierem a ser estipuladas, deven.
do entrar com o respectivo pedido até 6 (seis) meses antes . de findar 5

prazo de vigência, sob pena de sett silêncio ser interpretado como desis
tência da renovação;

VI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Cesar Cals

PORTARIA N9 1.156, DE 21 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro de E:stado DAS MINASE ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e tendo em vista o que consta do Processo n9
27100.000875/84-94, resolve-:

I - Outorgar à Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.-
-CEMAT concessão para produzir e- distribuir energia elétrica no Munici
pio de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso;

II - A concessionária fica autorizada a estabelecer a
sina termelétrica, constante do projeto aprovado;

III - A concessionária fica autorizada a estabelecer os
sistemas de transmissão e distribuição e obrigada a apresentar ao Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica-DNAEE, oportunamente, fo

projetos correspondentes;
XV - A concessão de que trata esta Portaria vigorará pe

io prazo de 30 -(trinta) anos, a contar da data de sua publicaão, findo
o qual os bens e instalações que, no momento, existirem, em função dos
serviços concedidos', reverterão à União;

3 - A concessionária poderá requerer que a concessão se
ja renovada, mediante as Condições que vierem a ser estipuladas, deveW
do entrar com o respectivo pedido até 6 (seis) meses antes de findar 5

prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como desis
tência da renovação;

VI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Casar Cais

PORTARIA N9 1.157, DE 21 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro de Estado DAS MINAS E ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 171 do Decreto n9 24.643,
de 10 de julho de 1934, e no S termos do artigo 99 do Decreto-lei n9 852,
de 11 de novembro de 1938, tendo em vista o que consta do Processo n9
27100.001787/84-64, resolve:

I - Autorizar a CESP-Companhia Energética de São Paulo
a proceder os estudos dos recursos hidráulicos da bacia hidrográfica do
rio Sapucaí, no trecho localizado no Estado de São Paulo;

II - A presente autorização vigorará pelo prazo de 2 (dois)
anos, contados da publicação desta Portaria, devendb a autorizada apre
sentar ao Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, dentro d5
mesmo prazo, os estudos, projetos e orçamentos realizados;

III - O prazo desta autorização poderá ser prorrogado por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do De
partamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, se a autorizada apr-e
sentar, acompanhando o pedido de prorrogação, os estudos, projetos e oF

çamentos mencionados no item anterior, ainda que incompletos;
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi

cação

Casar Cais

(N9 25.250 de 28-08-84 - Cr$ 90.000,00)

PORTARIA N9 1.158, DE 21 AGOSTODE1984

O Min istro de Estado DAS MINAS E ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e nos termos do artigo 66, letra "b", item II,
do Decreto n9 41.019, de
consta do Processo n9 271

26 de fevereiro de1957, tendo em vista o que
00.ó00876/84-57, resolve:

I - Autorizar a Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.-

no Distrito de Araguaiána, Município de Barra do Garças, Estado de Mato
-CEMAT a estabelecer uma usina termelétrica, com capacidade de 100 kW,

Grosso;	
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi

cação.	
Cesar Cala

PORTARIA N9 1.173, DE 23 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro de Estado DAS MINASE ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968, e tendo em vista y que consta do Processo n9
27100.001789/84-90, resolve:

I - Outorgar à Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia-COELBA concessão para distribuir energia elétrica no Município de
Ituberã, Estado da Bahia;

II - A concessionária fica autorizada a estabelecer os
sistemas de transmissão e distribuição constantes dos . projetos aprova

dos;
III - A concessão de que trata esta Portaria vigorará pe

lo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação, findo
o qual os bens e instalações que, nó momento, existirem, em função dos
serviços concedidos, reverterão à União;

IV - A concessionária poderá requerer que a concessão
seja renovada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas, de
vendo entrar com o respectivo pedido até 6 (seis) meses antes de findar
o prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação;

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação,	

Cesar Cais

PORTARIA N9 1.174, DE 23 DE AGOSTO DE 1984

O Ministro de Estado El.s MINAS E ENERGIA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e tendo em vista o que 'consta do Processo
n9 27100.000874/84-21, resolve:

I - Outorgar à Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.-
-CEMAT concessão para produzir e distribuir energia elétrica no Municí
pio de General Carneiro, Estado de Mato Grosso;

II - A concessionária fica autorizada a estabelecer a
sina termelétrica, constante do projeto aprovado;

III - A concessionária fica autorizada a estabelecer os
sistemas de transmissão e distribuição e obrigada a apresentar ao Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica-DNAEE, oportunamente, cíã
projetos correspondentes;

IV - A concessão de que trata esta Portaria vigorará pe
lo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação, findo
o qual os bens e instalações que, no momento, existirem, em função dos.
serviços concedidos, reverterão á -União;

V - A concessionária poderá requerer que a concessão se
ja renovada, mediante as condições que viefem a ser estipuladas, deven
do entrar com o respectivo pedido até 6 (seis) meses antes de findar 5

prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como desis
tência da renovação;

VI - Esta Portaria entrará em vigor ha data de sua publi
cação.

Cesar Cals

PORTARIA N9 1.175, DE 23 DE AGOSTO DE 1984

O Nlinistro de Estado DAS MINASE ENERGIA,
usando da atribuição que lhe co,fere o artigo 19 do Decreto n9 62.628,
de 30 de abril de 1968 e nos termos do artigo 66, letra "b"; item II,
dó Decreto n9 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, tendo em vista o que
consta do Processo MME n9' 704,683183, resolve:.
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/ - Autorizar a Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.-
-CEMAT a estabelecer uma usina termelétrica, com capacidade de 300 kW,
no Distrito de Vera, Município de Sinop, Estado de Mato Grosso;

II - Esta Portaria entrarão em vigor na data de sua publi
cação.

Casar Cais

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIA V 2 129 DE 28 DE AGOSTO	 DE 1984

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉ
TRICA-DNAEE, do Ministério das Minas e Energia, usando de suas atribui
ções e com base na legislação que rege os assuntos tarifários:

rem depositados de acordo com o disposto no parágrafo 2 2 do artigo 42
da Lei n 2 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo Decre
to-lei n 2 1,849, de 13 de janeiro de 1981;

II - Ficam os concessionários, de acordo com o disposto no	 §

10 2 do art. 4 2 da Lei n 2 5.655, de 20.05.71, com a'redação dada pelo
Decreto-lei n2 1.849, de 13 de janeiro de 1981, obrigados a depositar
no BANCO DO BRASIL S/A, na conta "CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A-
ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão", ate o último dia do mês de
agosto, do exercício de 1984, os juros constantes na Tabela em anexo.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

RESOLV E:

I - Fixar os valores constantes na Tabela anexa a esta Porta-
ria, para as parcelas referentes ao mês de agosto do ano de 1984, a se Of. N9 669/64

	
ALVARINO DE ARA0j0 PEREIRA

TABELA ANEXA À PORTARIA N 2 129 DE 28 DE AGOSTO DE 1984

RECOLHIMENTO A QUE SE REFERE O § 2 2 DO ARTIGO 42 DA LEI N2 5.655/71, ALTERADO PELO DECRETO-LEI N2 1,849/81

REGI OE S. RESERVA GLOBAL DE
REVERSÃO

PARCELA MENSAL
(ORTN)

RESERVA GLOBAL DE
GARANTIA

PARCELA MENSAL
(ORTN)

JUROS SOBRE A RESERVA DE
REVERSÃO APLICADA

VALOR MENSAL.
(CR$)

EMPRESAS AGOSTO AGOSTO JANEIRO A DEZEMBRO

,	 ,
•

REGIÃO NORTE	 •
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDONIA S/A 3.554 -

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE 1,213 - ..

CENTRAIS ELÉTRICAS DO AMAZONAS S/A - CELETRA 12.469

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RORAIMA S/A 3.261 - -.
-

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A 37.607 ' -

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA 3.149 - -

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A-ELETRONORTE 265.687 - -

REGIÃO NORDESTE

CENTRAIS ELÉTRICAS DO MARANHÃO S/A - CEMAR 21.011 . --
-

ELÉTRICAS DO PIAUí S/A ,- CEPISA.CENTRAIS 13,171 - -

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARÁ - COELCE 36.954 - 3.053.634

COMPANHIA DE SERVIÇOS ELÉTRICOS DO RIO GRANDE DO NORTE 12.397 - 468.795

:S/A DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA 10.173 - -

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DA BORBOREMA 1.597 _ 27,167

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE PERNAMBUCO 43,547 44.460 2.658.52'0	 .

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE ALAGOAS 8.790 3.160 152.505

EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA EM SERGIPE S/A 6.037 * 15.944 13.,224

OOMPANNIA SUL SERGIPANA DE ELETRICIDADE 860 - -

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COEIBA 74.461 37.810 14.-659.186

COMPANHIA HIDRO-ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO 	 _ 953,710 - -

REGIÃO SUDESTE .

-CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A - CEMIG 639.305 - 32,027.579

-DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE/MG .	 4.297 •_. -

COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES,IEOPOLDINA 10.237 14.027 4.135.760
.

DEPTO MUNICIPAL DE ELETRICIDADE DE POÇOS DE CALDAS 1.105 6.856

COMPANHIA SUL MINEIRA DE ENERGIA ELÉTRICA 151 - -

EMPRESA INDUSTRIAL MIRAHi S/A 102 -

COMPANHIA FORÇA E LUZ VOLTA GRANDE 30 - k	 -

ESPRITO SANTO CENTRAIS- ELÉTRICAS S/A 58.750 S9.702 -

EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA S/A 1.136 5.998 880.994

LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 358.336 731.630 .	 323.927.085

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 53.990 48.360 13.954.551

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE NOVA FRIBURGO 1.226 10.566 1.245.810

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO 1.355,075 - 60.302.277

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 172.102 -	 - 115.113,941

EMPRESA ELÉTRICA BRAGANTINA S/A 2.030 .	 - 969.550

CAIUÁ-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 	 , 5,719 15.211 5,797.343

COMPANHIA GERAL DE ELETRICIDADE 1.129 _

'
COMPANHIA JAGUARí DE ELETRICIDADE 931 1.114 -

COMPANHIA LUZ E FORÇA DE MOCOCA 352 4.498 44.429

COMPANHIA PAULISTA DE ENERGIA ELÉTRICA 1.117 - 1.514.426

COMPANHIA LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 4.514 4.529 8.441.613

COMPANHIA SUL PAULISTA DE ENERGIA 1.184 - 429.795

EMPRESA DE ELETRICIDADE VAIE PARANAPANEMA S/A 4.347 - 5.255.626
4.059.781'

COMPANHIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 1.128 -

ELETROPAULO-ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 463.071 1.143,175 585..860.659

FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 981.791 642.139 45,135.933

•

REGIÃO SUL

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ELETRICIDADE ... COM:7,
FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA
.COMPANHIA FORCA E LUZ DO OESTE

275.192
543
122
447

, -

.	 2.622
•	 -

3.008

31.827.550

_ -
-

348.708

CENTRAIS ELÉTRICAS. DE SANTA CATARINA S/A - CEIESC 16.218 - -

	soem*
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E TRWA F :Fe,1/1 E LuZ OE ' ,RUSS .!,FGA DIU)A
a:DRoELÉTRICA XANXERR LTDA

30
736

114
-

-

C°.P.TANHIA ESTADUAL DE EFERGIA E'L'(1TRICA 295.464
•

- -
CENTRA.IS ELÉTRICAS DE CARAZINIP 	 S/A 733 -
AIDRoDLÉTRICA DAN=Í S/A 157 -

.
-

MINA UID,W1-EL'` TRICA N'ArA PAWA LEDA 39 - -
CENTRATS ELÉTRICAS Df- FUI 1)	 BRASIL S/A - EIETRCSUI, 530.263 1.466,476
REMO CEYTREST7,

EVPRESA DE EnERGIA ELÉTRICA DE P.:ATu GROSSO DO SUL S/A 37.129 -
•	

-
cErTRAIs E'LTRICAS r:ATOGROSSENSES S/A 31.433 - -
=TRAIS ELJTRICkS DE GOIÁS 3/Á 50.941 75.055 -
001TANHIA HIDRO-ELÉTRICA SP) PATRÍCIO - CHESP 579 -
0=r11A D2 'ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB 30.170 78.881

Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade

PORTARIA N9 224, DE 20 DE AGOSTO DE 1984

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE AGUAS E ELETRICT
DADE, usando da atribuição que lhe confere o item I da Portaria nV
150, de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacio
nal de Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que consta do PrO"
.cesso MME n9 604.354/79, resolve:

	

I - Prorrogar, até 19 de fevereiro de 1986, o 	 prazo
concedido a Furnas-Centrais Elétricas S.A. para proceder os estúdos ne
cessários á elaboração do projeto de implantação das instalações
transmissão de energia elétrica de Itaipu, em 600 kVcc, nas áreas de
interferéncia dos eletrodos de aterramento da subestação de Foz do
Iguaçu-Conversora, com o total de 3.500.E00 m 2 (três milhões e quinhen
tos mil metros quadrados), conforme plantas de situação n9s 215.357- 1-5
e 215.358-D, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 	 objeto
da Portaria Ministerial n9 256, de 17 de fevereiro de 1982;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu

CESAR ROLAND X MIRANDA FRANCO

(N9 25,242 de 28-08-84 - Cr$ 81.000,00)

CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO

PORTARIA CNP-DIRAB N9 214, DE 27 DE AGOSTO DE 1984

Dispõe sobre a entrega de combustiveis deriva
dos de petrõlea, aos Postos Revendedores, Trani
portadores-Revendedores-Retalhistas, pelas Di?
tribuidoras e clã outras providências.

O'PRESIDENTE DO CONSELKO NACIONAL DO PETRÓLEO,	 no uso das
atributaões que lhe confere o Art. 65, Item XX do Regimento	 Interno,
aprovado pela Portaria n9 235/MME de 17 de fevereiro de 1977;

Considerando a necessidade de disciplinar n suprimento de de
rivadts de petrõleo em todo o Territõrio Nacional;

Considerando a necessidade de se cumprir as programações de
transporte pré-estabelecidos de modo a manter a regularidade dos fome
cimentos -de derivados aos revendedores;

Considerando o resguardo, garantia e segurança do suprimento
em geral; e

Considerando a importância e responsabilidade das Companhias
Distribuidoras e dos Revendedores na SistelSâtica de Abastecimento Na
cinnal de Petrõleo.

RESOLVE:
Art. 19 - As entregas de combustivels derivados de petrõleo

aos Postos Revendedores pelas Distribuidoras obedecerão os seguintes
critérios:

a)- As quantidades mãximas a serem entregues, mensalmente te
rão como base de cãlculo a média aritmética do trimestre..
do ano anterior formado pelo mês base, o imediatamente an
anterior e o imediatamente posterior.

h) As entregas mensais serão realizadas segundo uma frequên
cianormal, assim entendidas a habitualidade de entregas
previamente observada, ou tantos 1/30 (um trinta avos) quan
tos forem os dias transcorridos desde o inicio do mês, de
dwzidos as entregas, respeitado o limite mãximo da capaci
dade de armazenamento do PR, registrada no CNP.

§ 19 - Os Postas Revendednres.que iniciarem suas atividades'
hos últimos 12 (doze) meses, considerado o mis base, serão analisados
a atendidos de imediato pela Distribuidora, durante o primeiro ano de
atividade,. respeitados os volumes disponiveis em suas quotas do segmen
to revendedor. Durante o segundo ano de atividade as entregas máxima?
mensais serão iguais ã média verificada no Ultimo trimestre imediata
mente anterior ao inicio das obras.

§ 29 - No caso de Postos Revendedores que forem afetados por
Obras Públicas as entregas mensais mãximas durante o periodo correspon
dente as mesmas serão iguais ã média do trimestre imediatamente antV
rior ao ini-cio das obras.

§ 39	 As quantidades referidas neste artigo poderão ser acres
cidas em até 10% (dez por cento) para o &leo diesel e 5% (cinco por coe
to) para a gasolina, respeitadas as quotas do segmento revendedor. 	 —

Art. 29 - Os limites de entregas referidos no artigo primei
ro aplicam-se ao mês base, não havendo compensação nos fieses subsequeW
tes,

Art. 39 - As entregas mensais ao Transportadores-Revendedores- .
Retalhistas obedecerão ao disposto no item "b" do Art. 19, respeitadas
as suas quotas junto as Distribuidoras.

Art. 49 - Os casos omissos serão analisados pelo CNP.
Art. 59 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as Portarias CNP-DIRAB n9 339, de 22 de novembro	 dê
1983, e CNP-DIRAB n9 076, de 13 de março de 1984, e demais	 disposi-
ções em contrario.

OZIEL ALMEIDA COSTA
Of. -N9 19473/84

Ministério do Interior

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA- DE MANAUS

Conselho de Administração
RETIFICAÇÃO

Na Ata da 112a. Reunião Ordinária publicada no Diário Oficial,
Seção 1, de 28-08-84, página 12540, onde se lá: Reunião Ordinária re
alizada em 24 de julho de 1984, leia-se: Reunião Ordinária.realizad -a-
em 24 de agosto de 1984.

illeffielleele11~1111.111111"1111.1"1"1".1.111a,

Ministério das Comunicações

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
Portarias do Diretor-Geral do DENTEL do dia 17..07.84

ApliCação de Pena de Multa
Serviço de Radiodifusão Sonora en1F.Leaüência Modulada 00_
N9 1242 Proc. 730/84 - RADIO MANCHETE LIDA 00 em...Brasília/DF:Valor 357.987,00 .
(art. 38 alínea "h" do CBT c/c o- art. 67 item 3 do-RSR),

N9 1235 Proc. 309/84 - SOCIEDADE PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA (FM)em Patos de MI
nas/MG. Valor 206.096,00 (art. 71 § 29 do C0T e itens 7.4.4 e 9..8 N-07/80modifi-
cada pela Port. SG 17/83 art. 122 item34 do RSR).
Serviço de Radiodifusão Sonora emOnda Média (044).
N9 1241Proc. 423/84 - RADIO EDUCADORA DE NOMES CLAROS LTDA (0m) em Montes da
ros/MG. Valor 206.096,00 (itens 3.2; 6.3.1.6 letra "b" e 7.4.1 N-061'76 art.
item 34 do RSR).
N9 1234 Proc. 355/84.- RADIO VANGUARDA DD 'VALE DO ACO LIDA (Cf4) em Ipatinga/MG.Va
ler 185.486,00 (itens 3:2 e 7.4.1 V-06/76 art. 122 69 34 do RSR).
Serviço de Radiodifusão de Sons e imagens (TV).
149 1240 Proc. 931/84 - SBT - SISTEMA PRASTLFIRO DE TELEVISÃO S/C LIDA(TV) no Rio
de Janeiro/RI. Valor 158.693,0(1 (§ ánico do art. 69 do Decreto 69 50.929 de
08.07:61). 
N9 1239 Proc. 384/84 - "Z" PUBLICIDADE DO AMAPÁ LTDA.(TV) emMaca p5/AP.	 Valor
280.083,00 (§ alio° ext. 69 do Decreto n9 50.929/61).
N9 1238 Proc. 353/84 - RADIO E TV DO AMAZONAS S/A Mn em Manaus/AR.	 Valor
263.390,00 (art. 38 alínea "d" do CBT c/c o art. 28 Inciso 12 letra "a" do RSR)-.
N9 1237-Proc. 477/84 - RADIO E TELEVISÃO CULTURA S/A - (5V) em:FlorianOncIis/SC .
Valor 234.959,00 (art. 38 alínea "d" do CBT c/c o art 28 inciso 12 alínea "a" do
RSR).
N9 1236 Proc. 313/84 RADIO SLI LINAS DE UI3ERABALTDA (MO em Uberaba/MG. Va
lor 206.096,00 (itens 3.2.3 e 9.4.1N-07/80- c/modificação dada pela Port. SG 01-1/
83 e art. 122 n9 34 do RSR).

Portarias do Diretor-Geral do DEUlt.L do dia 18.07.84
Aplicação de -Pena de Multa

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV).
N9 1280 PD= 423/84 - CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NOTICIAS-DO ESUA-
E0 - CERNE - MKO em Goiânia/GO. Valor 350.000,0e (art. 53 letra "i" do CBT cem
redação dada pelo art. 29 do Decreto-lei n9 236/67).

IMIMINMn	 	 71•I•

blicação.
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N9 1279 Proc. 308/84 - TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA - (TV) em Fortaleza/CE. Valor
350.000,00 (art. 53 letra "i" do CBT c/redação do art. 29 do Decreto-lei 236/67).
N9 1278 Proc. 507/84 - TELEVISÃO CIDADE MODELO LIDA - (Ti) em Dourados/MS. Valor
350.000,00 (art. 53 letra "i" do CBT c/redação dada Pelo art. 29 do Decreto-lei n9
236/67).

	

N9 1277 Proc. 488/84 - TELEVISÃO ATALAIA LIDA - ('IV) em Aracaju/SE.	 Valor
350.000,00(art. 53 alínea "i" do CBT c/redacão dada relo axt. 29 do Decreto-lein9
236/67).

N9 1276 Proc. 329/84 - RADIO TV DOAMAZONASS/A -(TV) emManaus/AM. . Valor
350.000,00 (art. 53 letra "i" do CBT coma redação dada pelo art. 29 do Decrete-lei 236/67)-.

N9 1275 Proc.377/84 - =VISÃO GUAJARALTDA - (TV) em Pelem/PA:Valor 350.000,00
(art.38 alínea "d" do CBT c/c o art. 53 alínea "1" do CBT c/redação dada peloart.
29 do Eécreto-lei 236/67 e art. 28 item 12 alínea "b" do RSR redação do art. 19 do
Decreto n9 88.067/83).

N9 1274 Proc. 397/84 - REDE MINEIRA DE RADIO E TELEVISÃO LIDA ('IV) em Lbe_rlan-
dia/MG. Valor 350.000,00 (art. 53 letra "i" do CBT com redacão dada pelo art. 29do Decreto-lei 236/67).

N9 1273 Proc. 435/84 - RADIO E TELEVISÃO CULTURA S/A - (TV) em FlorianCirolis/SC.
Valor 350.000,00 (art. 53 letra "i" do CBT ODM redação dada °elo art. 29 do Decre-
to -lei 236/67).

N9 1272 Proc. 1228/84 -RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S/A - (TV) em São Paulo/SP.
Valor 350.000,00 (art. 53. letra "i" do CBT com redação dada pelo art. 29 Decreto--lei n9 236/67).

Portarisas do Diretor-Geral do DENTEL do dia 12.07.84
Aplicação de Pena de Multa

SerViço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV).
N9 1271 Proc. 393/84 -RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DE MINAS (=AIS LIDA - ('IV)
em Belo Horizonte/MG.Valor 350.000,00 (art.53 letra "i" do CBT oom a redação dada
pelo art. 29 do Eedreto-lei n9 236/67).
N9 1270 Proc. 396/84 - INTERVISÃO EMISSORAS DE RADIO E TELEVISÃO LEDA - mn em
Montes Claros/MG. Valor 350.000,00 (art. 53 letra "i" do CBT onm a redação dada
pelo art. 29 do Decreto-lei n9 236/67).
N9 1269 Proc. 225/84 - FUNDAC.ÃO PADRE ANCIEETA -(TV) em São Paulo/SP. Valor
350.00000 (art. 53 letra "i i" do CHT onn a redação dada pelo art. 29 do Decreto-
lei n9 236/67).

N9 1268 Proc., 553/84 - TV ESPLANADA CO PARANÁ LIDA (TV) em Ponta Grossa/PR. Valor
350.000,00 (art. 53 alínea "i" do CBT).
N9 1267 Proc. 829/84 - RADIOE TV PORTOVISÃO LIDA - (TV) em Porto Alegre/RS.Valor
350.000,00 (art. 53- letra "i" do CBT oom a redação dada pelo art. 29 do Decreto-
lei n9 236/67).
N91266 Proc. 866/84 - REDE RIOGRANDENSE DE EMISSORAS LIDA (TV) em Porto Alegre /
RS. Valor 412.192,00 (art. 53 letra "i" do CBT com a redação dada pelo art. 29 do
Decreto-lei n9 236/67).
N9 1265 Proc. 528/84 - TELEVISÃO BANDEIRANTES DO PARAVA LTDA - (TV) em Curitiba /
PR. Valor 350.000,00 (art. 53 alínea "i" do CBT com a redação dada pelo art.29 do
Decreto-lei n9 236/67).
199 1264.Proc: 426/84 - RADIO E TELEVISÃO UBERABA S/A mn em Uberaba/MG. Valor
412.192,00 (art. 53 alínea "i" do CBT ODM redação dada pelo Decreto-lei n9236/67)
199 1263 Proc. 330/84 - TV MANCHETE LTDA.- (TV) em Fortaleza/CE. Valor 412.192-,00
(art. 53 letra "i" do CBT oom a redação dada calo art. 29 do Decreto-lein9236/6"à

,

	

119 1262 Proc. 819/84 - TELEVISÃO GUAIBA LIDA mn ém Porto Alegre/RS.	 Valor
350.000,00 (art. 53 letra "i" do C2r oom a redação dada pelo art. 29 do Decreto-
lei n9 236/67).
N9 1261 Proc. 551/84 - RADIO E TELEVISÃO OEME LIDA. -(TV PARANÁ) (TV) em Curitiba/
PR. Valor 350.900,00 (art. 53 alínea "i" do CBT com a redacão dada pelo art. 29
do Decreto-lei n9 236/67)..
199 1260 Proc. 549/84 - RADIO E TELEVISÃO TOLHA DE LONDRINA LIDA (IV) em Cascavel/
PR. Valor 350:000,00 (art. 53 alínea "i" do CBT com a redação dada pelo art. 29
do Dcreto-lei n9 236/67).
N9 - 1259 proc. 552/84 - RADIO E TELEVISÃO OEME LIDA (TV ELDORADO) -(1Meraliondrina/
PR. Valor 350.000,00 (art. 53 alínea "i" do CBT com a redação dada pelo art.29 do
Eecretó-lei h9 236/67).
199 1258 -Proc. 1241/84 - FUNDAÇÃO CASPER LIBERO (Tv GAZETA) - (TV) em São Paulo/
SP. Valor 350.000,00 (art. 53 letra "i" do CBT on a redação dada pelo art. 29
do Decreto-lei n9 236/67).
V9 1257 -Proc. 376/84 - "Z" PUBLICIDADE DO AMAPÁ LEDA mn em Macapá/AP. Valor
350-.000,00 (art. 38 alínea "d" do CBT c/c o art. 53 letra "i" do CRI' com redação
dada pelo art. 29 do Decreto-lei n9 236/67 e art. 28 item 12 alínea "b" do RSR re
dação dada pelo art. 19 do Decreto n9 88.067/83).
Nn 1256 Proc. 375/84 - RADIO RIBAMAR LTDA (r(7) em São Luis/MA. Valor 350 .000,00
(art. 38 letra "d" do CBT c/c o art. 53 alínea "i" do CBT com a redação dada pelo
art. 29 do Decreto-lei n9 236/67-e art. 28 item 12 alínea "b" do RSR redação do
art. 19 do Decreto n9 88.067/83).
N9 1255 "Prac. 434/84 - TV ELDORADO CATARINENSE LIDA - (TV) em CriciiSmaiSC. Valor
350:000,00 (art. 53 letra "i' do CBT oom a redacão dada pelo art. 29 do Decreto-
lei n9 236/67).
N9 1,254 Proc. 577/84 - TELEVISÃO BANDEIRANTES DO PARANÁ LIDA -(TV) em Curitiba/PR.
Valor 412.192,00 (art. 53 alínea "i" do CRI redação dada pelo art. 29 do Decreto-
lei n9 236/67)

Portarias do Diretor-Geral do DENTEL do dia 18.07.84
Aplicação de Pena de Multa

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV).
N9 1253 Proc. 001.240/84 - TV MANCHETE LTDA- ('IV) em São Paulo/SP. Valor
412.192,00 (art. 53 alínea "i" do CBT nova redação dada pelo art. 29 do Deuteto-lei n9 236/67).

•
N9 1252 Proc. 05471/84 - RADIOBRAS - TV NACIONAL DE BRAS/LIA (TV) em Brasília/DF
Valor 412.192,0.0 (art. 53 alínea "i" do CBT nova redação dada pelo art. 29 do De-
creto-lei n9 236/67).

N9 1251 Proc. 425/84 - TV MANCHETE LIDA (TV) em Belo Horizonte/.Valor 412.192,00
(art. 53 alinea "i" do CBT com a redacão dada pelo Decreto-lei n9 236/67).

N9 1249 Proc. 440/84 - RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA BAHIA LIDA mn em Sal
vador/BA. Valor 350.000,00 (art.53 letra "i" do CBT com a redação dada calo art:
29 do Decreto-lei n9 236/67).
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média (CM).

N9 1250 Proc. 305/84 - RADIO VISÃO DE UBERLÂNDIA LIDA (CM) em Oberlandia/MG.Valor
220.522,00 (itens 3.2; 6.3.1.6 letra "d"; 6.4.3 e 7.4.1 N-06/76 art. 122 item 34
do RSR).

Portarias do Diretor-Geral do DENTEL do dia 26.07;84
Aplicação de Pena de Multa

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV).

N9 1316 Proc. 977/84 - SBT - SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO S.C. LIDA (TV) 	 emPorto Alegre/RS. Valor 252.260,00 (art. 71 "caput". e-§ 39 do CBT).
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Madia (0M).

N9 1315 Proc. 036/84 - RADIO E TELEVISÃO ELEORADO CO BRASIL LTDA- (CM) em Porto
Velho/RO. Valor 412.192,00 (art.62 "ira fine").	 '
Serviço de Radiodifusão Sonora em Fregüencia Modulada o”
199 1314 Proc. 500/84 - RADIO BARRIGA VERDE LTDA. - . (114) em Florianópolis/SC. Valor236.567,00 (art. 55 do FSR).

N9 1313 Proc. 617/84 - RADIO COMUNICADORA FM LIDA (5)9) em São Gonçalo/RJ. Valor
183.219,00 (art. 55 do RSR).

Portaria do Diretor-Geral do DENTEL do dia 02.08.84
Aplicação de Pena de Multa

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV).
199 1340 Proc. 300/84 - TV MANCHETE LTDA -(7V) em Recife/PE. Valor 	 412.192,90
(art. 53 letra "i" do CBT com a redação dada pelo art. 29 do Decreto-lei n9 236/67)

Da.eleo Regional de 13rasilia

N 2 066 de 13.08.1904, Processo N 2 7367/84, JOSE CONEGUNDES 00 NASCIMENTO
BRASILIA-DF, (OITENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E OITO CRUZEIROS
E QUARENTA CENTAVOS).ATtigo 62 Cddigo Brasileiro de TelecomunicaçOes, Ar-
tigo 3 2 do DECRETO-LEI-N 2 236, de 26/02/67. por intrigando ao artigo 47
Incisos IV, VII,XVIII e XX C/E o artigo 40 Inciso I Regulamento de Radio
amdor, Aprovado pelo Oecreto-Lei N -2 74.810/74.

N 2 071, de 20/08/64, Processo N 2 6981/84, GENIVAL DUARTE MONTEIRO, BRASf
LIA-DF, Valor de (QUARENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E UM CRUZEI -
ROS). Artigo 42 Regulamento dos Serviços de Radioamador, Aprovado pelo ---
PECRETO LEI N 2 74810/74.

1J 2 072, de 23.08.1984. ALVARO COUTO RAMOS, Brasilia-DF,(TRINTA E DOIS M
IL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO CRUZEIROS E TRINTA E SEIS CENTAVOS, Nor
ma 01A/80, item 15, letra "C", combinado com item 18 Alínea "A".

o	 o

TÕPICA E JURISPRUDÊNCIA
Theodor Viehweg

Tradução e prefácio do Professor
Tércio Sampaio Ferraz Jr. 	 -

Cr$ 50Ó,00
o

CENAGRI LEGISLAÇÃO AGRICOLA

O Serviço de Documentação e Informação sobre Le-
gislação Agrícola - SEDILA, do Centro Nafional de In-
formação Documental Agrícola - CENAGRI, presta in-
formações sobre a legislação federal, em assuntos agrope-'
cuários, pesqueiros, florestais e fundiários.

Através de pedidos específicos, fornece levantamen-
tos sobre leis, decretos, decretos-leis, portarias, circulares,
resoluções.e outros.

Atendimento pelo telefone (061) 225-1101 ou no se-
guinte endereço: Esplanada dos Ministérios - Ministério
da Agricultura Anexo 1 - Bloco H - Ala Oeste. Cai-
xa Postal 102432 - 70.043 - Brasília. - DF.
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CRÉDITO: Elemento de Despesa 3.1.3.2 e ATIVIDADE 16.12.100.
ASSINATURA: Cl5vis Túlio Baldez de Souza Filho - Delegado Substituto em
exercició da SUNAB no Maranhão e Antônio José Pereira de Matos - Procura
dor da ITAIPO PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA.
DATA: 14.08.84.

Contratos, Editais e Avisos
lemeielemeeelle~1~1~11~	 delialeeffineleafflealen~~ (Of. n9 67/84)

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Diretoria Administrativa

Serviço de Administração
Seção de Licitação e Compras

TONADA DE PREÇOS N9 52/84

A V I S

OBJETO: Produção de 60.000 (sessenta mil)
velocidade 33 1/3 rpm, sendo necessária a
(cinco mil) discos por m2s, no período de
1984 a 20 de setembro de 198'5.
DIA: 11 (onze) de setembro de 1984, às 09:00 horas
EBITAL: Acha-se afixado na Seção de Licitação e Compras do Ser
viço de Administração da Diretoria Administrativa da Presidàn=
cia da Repalica, localizada no bloco 3, 29 andar, do Anexo ao
Palácio do Planalto, nesta Capital, onde serão fornecidas cá-
pias aos interessados.

srasi1ia(0F), 22 de agosto de 198.,

Of.s/n9 de 24/8 LUIZ CARLOS BUENTING - Presidente
DIAS.: 27, 28 e 29/8/84.

Secretaria de Planejamento

Secretaria Gerai

EXTRATO DE CONVÉNIO 

ESPÉCIE: Convènio que entre si celebra a Secretaria de Planejamento da
Presidância da República, a Caixa Econômica Federal e o Estado do Rio
Grande‘do Sul-
OBJETIVO: Operação dos Centros Sociais Urbanos.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So
dial (FAS) - SUB conta PNCSU.
VALOR DO CONVÊNIO: Cr$ 34.000.000,00 (trinta e
zeiros).
DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 1984.
ASSINAM: pela SEPLAN - Jose Flãvio Pecara, pela
ral - Luiz Carlos de Aragão, pelo Estado do Rio
de Oliveira Soares:

(Of. m9 367/84)

Secretaria de Cooperação Econômica e Técnica Internacional

CONVENENTES: Secretaria de Cooperação Econômica e Técnica Internacio-
mal (SUBIN) da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli-
ca (SEPLAN) e o Departamento de Aviação Civil (DAC) do Ministério da
Aeronãutica.
ESPÉCIE: Convênio-de Apoio à Contrapartida em Projetos de Cooperação
Tecnica Recebida do Exterior (AC). Convènio SUBIN/048/84 - "Trans-
porte Aéreo e Infra-estrutura Aeronãutica".
OBJETIVO: o objetivo final do convênio é propiciar a elevação da ca-
pacidade nacional no.estudo do , transporte aéreo e infra-estrutura ae-
ronáutica.
LICITAÇÃO: a modalidade de convênios celebrados pela SUBIN dispensa
licitaçao, de vez que não se trata de eplicação direta de recursos, e
sim de repasses, não estando sujeito ao disposto nos artigos 125 e
126 do Decreto-lei n9 200/67.
ORIGEM DOS, RECURSOS: Orçamento Geral da União Atividade 2802.
03094112..009 - Encargos 'Gerais da União - Recursos sob supervisão da
SEPLAN-SR - Cooperação. Técnica Internacional - Elemento de Despesa
3.1.3,2 - Outros Serviços e Encargos, Conforme Empenho n9 048, de 23
de agosto de 1984.
APOIO _FINANCEIRO DA SUBIN: Cr$31.847.000,00 (trinta e um milhões, oi
tocentos e quarenta e sete mil cruzeiros).
VIGÊNCIA: De 23 de agosto de 1.984 a 31 de janeiro de 1985.
(Of. no 3§5/84)

Superintendência  Nacional do Abastecimento

Estado-Maior das Forças Armadas

EXTRATO DE CONTRATO
ESPfCIE - Contrato n o 013/84 -

CO.1TRATANTES - HOSPITAL D43 C'ORI;AS ARMADAS e u r.OMPANHIA BRASILEIRA DE RADIOLOGIA

OBJECO - PrentagSo de Serviços , Asoistância Tócnica e Manutenção preventiva e cor
retiue de equipamantos e aparelboa purtancente ao Hospital das Forças Ar-
mackur,

DOTAÇÃO ORÇAMNTARIA - ND. 3.1.3.2
Programa - 1112.13750214.730

VIGÊNCIA - 05 (Cinco) massa - a parti.'" da data da 3asinatura - 01/08/1984
VALOR - f135.52A.355,00 - divididos em 05 (cinco) prestações mensais de 07.105.271,03
PELO HOSPI FAL DAS FORÇAS ARMADAS - Contra-Almiranta "MD" 	 Dr. Eimar 0elly de Arai'

jo.
PELA COMPANHIA DRASILEIRA DE RAOIO_ODIA 	 AntoniD Eduardo VasconmelosEoreno.

(N9 25.224 de 28---08-8.4 - Cr$ 45.000,00)

MIMEM:Md DA MARINHA

Diretoria de Engenharia Naval

EDITAL

CONCORRÊNCIA NO 0029/84

discos, tamanho 7",
produçao de 5.000
21 cle setembro	 de

quatro milhões de cru-

Caixa Econômica Fede-
Grande do Sul - Jair

De ordem do Exm9 Sr, Diretor de Engenharia Naval, faço público
que, ãs,14:00 horas do dia 31 de outubro de 1984, na sala de Teumi-6es da
Diretoria de Engenharia Naval (DEU), situada ã Praça Mauã n9 65, Centro,
serão recebidas pelo Presidente da Comissão de Licitação, a ser designa-
do por Portaria, pelo Exm9 Sr. Diretor de Engenharia Naval, propbstasdes
tinadas a Construção de até três (3) Embarcações para Transporte de Pes=
soal e uma (1) de Instrução de Mergulho, cujo 'EDITAL assim- se resume:
OBJETO: Construção de até tres (3) Embarcações para Transporte de Pessoal
é uma (1) de Instrução de Mergulhe. A descrição detalhada do objeto esta
contida nas Especificações de Aquisição,-as quais poderão ser.adquiridaS
pelos licitantes na data prevista no item 4 deste Edital.
INSTRUÇOES: Ui- pia do Edital encontra-se ã disposição dos interessados, no
Departamento de Administração da DEU, Situada a Praça flauã n9 65, Centro,
Rio de Janeiro.
HABILITAÇÃO: Somente serão consideradas 'habilitadas a.. participar da- lici
tação, as firmas que for.em aprovadas no processo de habilitação estabe-1e.
cido no item 6 do Edital. O recebimento dos documentos necessãrios ã.ha=
bilitação serã realizado no dia 05 de setembro de 1984, is 1.4:00-horas ta
sala de reuniões da DEU.

(Of. no 1,773/84)

Termo de Contrato no 510/008/84, celebrado entre o Ministério da Mari
nha e a firma Vosper Thormycroft (UK) Limited, representada pela fir=
ma Casa Mayrink Veiga S.A.
OBJETO - Fornecimento de 4 (quatro) sistemas estabilizadores para ins
talaçao nas Corvetas, constituídos de componentes. importados e nacio-
nais a serem obtidos através de sub-contratação de fabricantes nacio-
nais.
VERBA - Para fazer face às despesas previstas neste Contrato foram
locados recursos no Projeto A-01-1002, Programa de Governo 2101-0627-
163.5-704, Natureza de Despesa 4120.000.
VALOR - O preço total do ornedimento é de Cr$ 292.942.080„00.(Duzen,
tos, e noventa e dois milhões; novecentos e quarenta e dois mil e oi-
tenta cruzeiros), referente à parte nacional e E 428-477 -(Quatrocen--
tos e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e sete libras) referen
te à parte importada.
PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em vigor nó dia seguin
te à publicaçao do seu extrato no Diãrio Oficial da União e estará ali -
vigor até o dia 30 de abril de 1990.
DATA DA ASSINATURA --21 de agosto de 1984.

(Of. n9 1.773/84)

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE:- Contrato de renovação firmado entre a ITAIPO PROJETOS E CONS-
"TRUÇOES LTDA. e a SUNAB, através da Delegacia do Maranhão - DEMA. -
OBJETO: Locação de dez (10) salas onde funciona a Delegacia do Maranhão-
PEMA, localizada à Rua do Sol, 266 - Edifício Sansão Matos.
VALOR: A SUNAB pagarã à Contratada a importância mensal de-Cr$ 1.102.890,00
(hum Milhão, centõ é dois mil, oitocentos e noventa cruzeiros) referente
ao aluguel dos primeiros doze meses, corrigido anualmente, no dia 2 de a
gosto de cada ano de	 ância do Contrato de acordo come Variação nomr
mal da Obrigação	 ável do Tesouro Nacional (ORTN), ocorrida nos res
pectivos períodos de ,a,ze (12) meses imediatamente anteriores,
PRAZO: De 36 meses com início em 2 de agosto do corrente ano e termino em
19 -de agosto de 1987.

Instituto de Pesquisas da Marinha

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CARTA-CONTRATO

CONTRATADO: BEL-TOUR TURISMO S TRANSPORTES LTDA.
CONTRATANTE: Instituto de Pesquisas da Marinha
ESPÉCIE	 Termo Aditivo a Carta-Contrato n9 01-583/001/1984,
OBJETO: Servidos de Transnorte dos Servidores Civis e Militares.
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n9 241/83.
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: Projeto M-15.2011, Fase 98, Natureza de Despesa
3132, Plano de Acao de 1984.
VALOR: CrA 78.481,462,00-.
PRAZO DE VIGENCIA: De 30 de junho de 1984 a 30 de dezembro de 1984.
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 1984.

(Of. n9 1.773/84)



Brasilia - DF, em 28 de agosto de 1984.

CLEONDINA JOB RAMOS
Substituta

Banco Central do Brasil
Diretoria. de Administração

Departamento Regional do Rio de Janeiro

COMUNICADO EERJA N9 84/20•

O BANCO CENTRAL DD BRASIL canunica que farà realizar a TOMADA.DE PREÇOS LERIA NO 84/15, cujo EDITAL assim se resume:

OBJETO.	 Aquisição cb fita gomada com seis fios de nylon, envelopes
plasticos e etiquetas com ases de alumlnio.

.PRDPOSTAS: Serão recebidas no dia 13.09.84, às 10:00 horas, na
Avenida Presicbnte Vargas n9 730 - 79 andar - Fio de Janeiro
(RJ).

Somente participarão da Tarada de Preços as firmas detentoras
do Certificado de Regularidade Juriclixc-Fiscal (0131).

E INFDRMAÇEES: Diariamente, na Avenida Presidente Vargas n9
730 - 79 andar - Rio de janeiro (RJ), das 10:00 -às 16:30 ho
ras.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1984.

COMISSÃO DE L/CITAÇÕES

(Of. n9 1.162/84)
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Pagadoria de Inativos e Pensionistas da Marinha

EXTRATO DE CARTA-CONTRATO 

CONTRATADO: TERÇA CONSTRUTORA LTDA
CONTRATANTE: PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA MARINHA
ESPECIE: Carta-Contrato n9 572/003/84
OBJETO: Serviços de engenharia para recuperação da rede de ilumina-
cao, ventilação, tornadas normais e especiais e de ar condicionado e-
xistentes e em funcionamento
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n9 0004/84
CREDITO ORÇAMENTARIO: Projeto Z-03-1134, Fase 02, Natureza de Despe-
sa 4110 - Plano de Ação de 1984
VALOR: Cri 61.767.739,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 14 de agosto de 1984 a 14 de novembro de 1984.
DATA DE ASSINATURA: 14 de agosto de 1984.
Of. N9 1772/84

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Câmara Superior de Recursos Fiscais

RETIFICAÇÃO DE PAUTA

O Chefe da Secretaria da Câmara Superior de Recursos Piscais,
em razão de erro na original, retifica a pauta a ser realizada no dia 03
de setembro de 1984, às 14 Horas e 30 minutos.

onde se 18:
RELATORA: CONS. ENILA LEITE DE FREITAS CHAGAS - REVISOR: CONS. SEBASTI-
ÃO RODRIGUES CABRAL
Recurso n9 AP/301-0_090 , Recorrente: FAZENDA NACIONAL - Recorrida: la.-
Camara do 39 Conselho de Contribuintes - Sujeito Passivo: PHILLIPS	 DO'BRASIL LTDA.

- Recorrente: FAZENDA NACIONAL - Recorrida: la.
Contribuintes - Sujeito Passivo: CIA. DE PESQUI

- CPRM.

- Recorrente: FAZENDA NACIONAL - Recorrida: ia.
Contribuintes - Sujeito Passivo: MEDTRONIC DO

leia-se:
RELATORA: CONS. ENILA LEITE DE FREITAS' CHAGAS - REVISOR: CONS. 	 EDWALDOREIS DA SILVA

, Recurso no RP/301-0.090 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL -,Recorrida: la.
Câmara do 39 Conselho de Contribuintes - Sujeito Passivo: PHILLIPS DOBRASIL LTDA.

- Recorrente: FAZENDA NACIONAL - Recorrida: la.
Contribuintes - Sujeito Passivo.: CIA. DE PESQUI

- CPRM.

la.
DO

(Of. n9 27/84)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
(DECRETO  N a 78.382/76, DE 08.09.76)

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
CONTRATADA: ELIAS SALIMflABER - RÁPIDO SATELITE
INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS - CLS PD/2 -
RESUMO DO OBJETO: Serviço de transporte dos servidores do
dos na Sede Distrital.
FUNDAMENTO LEGAI; Despacho autorizativo do Sr. Diretor ExecutivoDNER, aH-T1s. 136 do Processo Administrativo'n9 02-000.082/84.
CREDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA: A despesa correrá a conta da ver-ba 3.1.3.2. 07.00.00.2.215.00. do Orçamento Geral e Suplementardo DNER.

	

VALOR E DOTAÇÃO: O valor do Contrato é de Cr$114.18.7.322,00, 	 sendoCr$104.857.200,00- a preços iniciais e Cr$9.330.122,110 para reajustamento.
EMPENHO DA DESPESA:NO n 9 795/84, de 26/06/84, emitida pelo Se-tordo Execuçao Orçamentaria.
DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 1984

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
CONTRATADA  : ALFREDO RODRIGUES CABRAL-COMERCIO
INSTRUMENTO: Contrato de Locação de Serviços
RESUMO DO OBJETO: Operclçao de balsa autopropul
travessia do Rio Tapajos, Rodovia BR-230-Trans
tuba a Miritituba, Estado do Pará.
FUNDAMENTO LEGAL:Despacho do Sr. Diretor Execu
do Processo Administrativo n a 02-000.6.80/84.
CREDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA: A despesaha 4.1.1. 1 . 03,00.00.2.216.001 do Orçamento Ger
VALOR E DOTACÃO: O valor do Contrato é de CR$--CR$-118.625.000,00 a preços iniciais e CR$-100
são para reajustamento.
EMPENHO DA DESPESA: NO n a 005I65-9 de 30.07.84
Há Controle Orçamentário/DF,
DATA DA ASSINATURA: 16.08.84.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM-DNER
CONTRATADA : ALFREDO RODRIGUES CABRAL-COMERCIO E NAVEGAÇÃO LTDA.I NSTRUMENTO: Contrato de Locação de Serviços PD/2-na 034/34.RESUMO DO OBJETO: Operação de uma balsa a utopropuisável de 25.0 TDW , P ara travessia do Rio Xingú, Rodovia BR- 230 -TransamazOnica, na localidlde denominada Belo Monte, Municíp io de Altamira/Pa.
FUNDAMENTO LEGAL: Despacho do Sr. Diretbr Executivo- do DNER, à s fls.143 do Processo Administrativo n a 02-000.681/84.CREDITO POR , ONDE .CORRERA A DESPESA: A despesa correrá a conta da verUH 4.1.1.1.0 3, 00.D0.2.216.001 do Orçamento Geral e Su p lementar do DNER

	

VALOR E DOTAÇÃO: O valor do Contrato á de CRS- 192 .5.25.000,DO,	 sendoa preços iniciais e CRS- 88. 500.000,00, como previ-são para reajustamento.
EMPRENMO  DA DESPESA: NO. n a 00514 -9, de 30.07.84, emitida pelo Serviço de Controle Orçamentário/DF
DATA DA ASSINATURA: 16.03.84.

Recurso n9 12P/301-0.091
Câmara do 39 Conselho -de
SA DE RECURSOS MINERAIS

Recurso n9 RP/301-0.0,92
Câmara, do 39 Conselho -de
BRASIL LTDA.

Recurso n9 RP/301-0.091
Câmara do 39 Conselho de
SA DE RECURSOS MINERAIS

Recurso n9 RP/301-0.092
Câmara do 39 Conselho de
BRASIL LTDA

- Recorrente: FAZENDA NACIONAL - Recorrida:
Contribuintes - Sujeito Passivo: MEDTRONIC

(DNER)

031/84
DNER, lota-

do

DE RODAGEM-DNER
E NAVEGAÇÃO LTDA.

P0/2-na033/84.
sável de 25-0 TDW para
amazOnica, ligando Itai

tivo do DNER às fls.142

correrá -à conta da ver
ai e Suplementar da DNER
2.18,625.000,00, sendo
.000.000,00 como previ

, emitida pelo Serviço

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM.- 
CONTRATA-DA: STANDARD ELETRÔNICA S/A. - INSTRUMENTO: Contrato P0/8 - n 9 0_16/84Há Locação. - ESPECIE: Locaçaa de duas Centrais Telefônicas e fornecimonto de anão de obra e materiais .--FUNDAMENTO LEGAI: Decorre do .desoa=cho ' do sr. Diretor Executivo do DNER, -datado dé 18.06~ às fis.1$ -5v9do processo administrativo n a 2 010-8002107/84 que, aprovando a Tomada'

de Preços, autorizou a adjudicação dos serviços ã CONTRATADA. Decorre
também do despacho as fls. 137 do referido processo, datado de 28.6.84
do Subchefe da aludida Unidade mie autorizou a lavratura do Contrato'em tela. - CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA: A despesa decorrentedo Contrato correra', no presente exercido, de inicio, à conta do Cré
dito do Orçamento Geral e Suplementar do DNER na verba: 3.1..3.2.07.-00"2.215.000.00.00, conforme Nota Orçamentaria n 9 426[84 no valor de Cr$7.200.000,00 emitida pela Seção de Execução Orçamentária/8 em 29.6.84VALOR: O valor global do Contrato, a preços iniciais, é de Cr$ 	
TET73.308,00 (Vinte e Oito Milhões, Seiscentos e- Setenta. e Três Mil,
Trezentos e Oito Cruzeiros). - -PRAZO: O prazo contratual á de 36-5(Trezentos e sessenta e cinco) dias-EUTJecutiVos, a partir da data da Orr:doai de Inicio dos Serviços, a ser expedida dentro- de 10 dias apiis a
aprovação do Contrato pelo Conselho de Administração do DNER. - CAU-ÇÃO: Para garantia da fiel execução do Contrato a CONTRATADA deposi--
tou na Agencia 0238 da Caixa Econômica Federal a quantia de Cr$ .- 	286.732.00, conforme Guian a D016/84, emitida pela Seção,de Execução'Orçamentária/8 em 23.7.84.-DATA DA ASSINATURA: Assinado aos 17 (dézessete) dias do más de Agosto de 1984. 	 '
Ofs. N9s '97 a 100/84

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS 	 JDAGEM E A ENECON S/A-ENGENHEI -ROS E ECONOMISTAS CONSULTORES. INSTRUMENTO: CCI1L- dê Consultoria PG-896/84. RESU-MO DO OBJETO; Supervisão, controle e eventuais . .Leraçães eiou complementação ao pro
jato das obraS empreitadas na Rodovia BR- 153/RS, Trecho Jeribe- Bege, subtrecho loa"0,0 - lon 69,0 lotes 43.1 e 43,2- FUNDAMENTO LEGAL: Adjudicaço resulta o ar. DiretorExPeutivo em 13/7/84 fls. 67v9 do proc. n9 11.288/ P4.5.CRÉDI. '" ^NDE CORRERA ADEUSA; ã conta do Cr gdito Orçamento Geral/DNER/8,, 	 .,-420.10.01, NOno 005. 0 78.4/84, emitida pela Divisão de Melhoram mt)s e I.,staurav3es/Dr,Mn-DE/5v.00rem 25/7/84 e 4.1.1.1.04.1 ,162.020.73,04/84, NO n9 005.079.2/84, emitida pela Divisãode Melhoramentos e RestauraçSes Dr.Mn-DP/Sv,COr em 2 , : ,54. VALOR: e de Cr$.........
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Cr$ 1.200.000.000,00 sendo Cr$ 459.081.395,00 a preços iniciais e Cr$ 740.918.605,00
como previsão para reajustamento. PRAZO: C de 390 dias úteis contados a partir da ia
Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: Assinado em 21 de agosto de 1984.

(N9 25.258 de 28-08-84 - Cr$ 45.000,00)

CONCORRÊNCIA - EDITAL N9 138/84

AVISO

O DEPARCAMENID NACIONAL DE ESTRADAS DF RODACFM, Autarquia
do-Ministério dos Transportes, torna público para_ conhecimento de guantos possam 1
se interessar que fará realizar 03NOORRDNCIA, em data de 08 (oito) do mês de outu-
bro de 1984, às I0:00 horas, no auditório desta Autarruia, situado na Avenida Pre-
sidente Vargas, 534 - 39 andar, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, para Obras de malho
rarrentos e Restautações na Rodovia BR,..110/13A., trecho: Entroncamento 13P-101 (ALAG.--
DUAS) - Entrocamento BR-420 (CATU), subtrecho: Km 373,4 - Km 392,4, oorn o prazo
de 300 (trezentos) dias úteis.

O Edital referente aos serviços sob o n9 138/84, poderá
ser obtido pelas firmas interessadas, na Seção de Expedição do DNER, na Rua Gene-
ral Brame, 62 - São Cristovão - Rio de Janeiro/PJ.

Rio de Janeiro(PJ), 24_de agos,to de 1984.

SALVAM BORBOREMA DA SILVA
Chefe do Grupo Executivo ce

Concorrências

CONCORRÊNCIA - EDITAL N9 139/84

AVISO

-O DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM., Autarquia -
do Ministério dos Transportes, torna público para conhecimento de mantos possam'
se interessar-que fará realizar 03NOORRENCIA, em data de 09 (nove) do nês de outu-
bro de 1984, às 10:00horas, no auditório desta Autarguia,situado na Avenida Presi
dente Vergas, para construção de um Posto de Pesagem de Veiculo no trecho: Entron-
camento SP-065 (P/JACAREI) - Entroncamento SP-056 (IVARUJA ) da BR-116/SP, para
controle de cargas em um sentido de tránsito, oonstandocle pistas destinadas ê ins
taleção das balanças seletiva e de precisão-, rampas de acesso, alças de manobras,
pátio de estacionamento, drenagem, obras d'arte correntes, prédio de administração,
castelo d'agua com salas e sanitário, cabine da RRF (PC-001), iluminação externa
dutos e caixas rara instalações elétricas e eletrônica, sinalização e reisagisno
com o prazo de 300 (trezentos) dias úteis no valor aproximado de CR$ 	
CR$ 1.181.0.00.000,0o (hum bilhão, cento e oitenta e hum milhões de cruzeiros)	 a
preços iniciais.

O Edital referente aos serviços sob o n9 139/84, poderá
ser obtido pelas firmes interessadas, na Seção de Expedição do DNrP, na Pua General
Broca, 62 - São Cristovão - Rio de Janeiro/RJ.

Rio de Janeiro (RI) , 4., de agosto de 1984.

SALVAI] BORBOREMA DA SILVA2
(Of. n9 381/84)	 Chefe do Grupo Executivo

Concorrências

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Secretaria Geral

Secretaria de Programação Orçamentária e Financeira

EXTRATOS

a) ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Ajuste celebrado em 13/08/82, publi
cedo no DOU de 18/08/82; entre o Ministério da Agricultura e a Associa

'ção Brasileira de Criadores - ASSOLEITE. Assinado em 22/08/84
b) OBJETIVO: Aiocar novos recursos financeiros a fim de dar continuidade
aos serviços de registro genealógico e outras atividades zootécnicas.
c) CRÉDITO: MA-à conta da Atividade 4312_04400316.243 - Assistência Fi-
nanceira a Programas de Desenvolvimentu do Setor Agrícola - Elemento de
Despesa - 3132 - Outros Serviços e Encargos. Empenho na 32.00 de
22/08/84.
d) VALOR: MA-Cr$ 20.000.090,00 (vinte milhões de cruzeiros)
e) PRAZO: Permanece o mesmo.
f) APROVAÇÃO: Resolução SEPLO n2 09 de 20/08/84.
g) ASSINATURAS: DELSON SCARANO - Delegado Federal de Agiicultura em MI-
NAS GERAIS; MILTON CARVALHO DE CASTRO - Presidente da ASSOLEITE.
h) TESTEMUNHAS: José Resende Lopes; Roberto Enfio Villela Lamounier.

a) ESPECIE: Décimo Terceiro Termo AditiVo ao Convênio celebrado em 02/10/75, publicado
no DOU de 03/11/75, entre o Ministério da Agricultura e a Universidade Federal de Pelo
tas-UFPEL. Assinado em 27/08/84.
b) OBJETIVO: Alocar novos recursos financeiros, a fim d8 dar continuidade a 	 execução
da política nacional de pródução agrópécuria ha região do litoral sul-riograndense.
c) CREDITO: MA - à conta da Atividade 1302:044003141.038 - Apoio a Projetos de Desenvol
vimento- do .Setor Agrícola - Elemento de Despesa 3.2.1.1 - Transferências Operacionais=
Item 02 - Outras Despesas Correntes - Empenho n9 00924.00 de 27/08/84.
d) VALOR: MA - Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros).
e) PRAZO: Prorrogado até 31/12/85.

f) APROVAÇÃO: Resolução SEPLO n9 09 de 20/08/84.
g) ASSINATURAS: CLEBER VIEIRA CANABARRO LUCAS - Delegado Federal de Agricultura no Rio
Grande do Sul; CLINEA CAMPOS LANGLOIS - Vice-Reitora, no Exercido da Reitoria.
h) TESTEMUNHAS: Bruno Joaquim Cunha Priante; Daniel da Luz.

a) ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Ajuste celebrado em 02/12/83, publicado no DOU
de 19/12/83, entre o Ministério da Agricultura e a Fundação Attila Taborda/ Faculdades
Unidas de Bagé-FUNBA. Assinado em 17/08/84.
b) OBJETIVO: Prorrogar o prazo de vigência do instrumento original e alocar novos re-
cursos financeiros, a fim de dar continuidade ao aperfeiçoamento e treinamento de re-
cursos humanos em conservação do solo e "água.
c) CREDITO: MA - á conta da Atividade 1309.04171054.049 - Coordenação da Política de -
Conservação do Solo e Agua - Elemento de Despesa 3.1.3,2 - Outros Serviços e Encargos.
Empenho n9 00890.00 de 17/08/84,
d) VALOR: MA - Cr$ 4.300.000,00 -(quatro milhões e trezentos mil cruzeiros).
e) PRAZO: 31/12/88.
f) APROVAÇÃO: Resolução SEPLO n9 08 de 20/07/84.
g) ASSINATURAS: CLEBER VIEIRA CANABARRO LUCAS - Delegado Federal de Agricultura no Rio
Grande do Sul; CARLOS RODOLFO MOGLIA THOMPSON FLORES - Presidente da FUNBA.
h) TESTEMUNHAS: Antonio Augusto Marques de Fernandes; Cláudio de Leão Lemieszec.

RETIFICAÇÃO-

No DOU de 13/06/84, página 8476, que publicou o Nono Termo Aditivo ao Ajuste entre . o
Ministério da Agricultura e o Instituto de Coordenação Estadual de Planejamento Agrico
la no Estado do Espirito Santo, com a interveniência . da Secretaria de Agricultura do
Espírito Santo.
Onde se lê: c) CREDITO: MA ... Empenho n9 0067 de 12/06/84.
Leia-te: c) CREDITO: MA ... Empenho n9 00167 de 12/06/84.

No DOU de 27/08/84, página 12.468, que publicou o Ajuste entre o Ministério da Agricul
tura e a Companhia Brasileira de Alimentos --COBAL.
Onde se lê: c) CREDITO: MA - i conta da Atividade 4132„-04400316.243 	

Leia-se: c) CREDITO: MA - á conta da Atividade 4312.04400316.243
(Of. n9 118/84)

Comissão Coordenadora-da Criação do Cavalo Nacional

EXTRÁTO 
:Primeiro Termo Aditivo ao Ajuste,celebrado em 25 de. maio
de 1984,publicado no D.O.U. de 31 de maio de 1984,entre a
CCCCN e a Associação Brasileira de Criadores de Cavalo Nor
destino.

:Preservar e Selecionar o Cavalo Nordestino, através 	 de
seu Registro Genealógico.

:MA-CCÇCN - A conta do Projeto 4312.04400.31-6.136 - FFAP -
Apoio às Atividades de Fomento à Eqüldeocultura Nacional,
Ji Cargo do Ministério da Agricultura-CCCCN. Elemento de
Despesa 3.1.3.2. - Outros SerV,iços e Encargos. 'Empenho n9
00114/00 de 24 de julho	 de 1984.

:MA-CCCCN - Cr$ 2.000.000,00 {dois milhões- de cruzeiros). ,
:31 de março de 1985,
:Resolução CCCCN n9 040 de '23 de Julho de 1984
:Assinam o presente Termo Aditivo, em 27 de agosto de 1984.-
DARCY JARDIM DE MATTOS - Presidente da CéCCN.
JOSÉ.NIVALDO BARBOSA - Presidente da ASSOCIAÇÃO.
1.MOACYR FARIA PINTO FILHO - 2-.SÉRGIO LUIZ RIBEIRO.

(N9 25.249 de 28-08-84 - Cr$ 54.000,001

-EXTRATOS DE TERMOS DE CONTA= DE EMPREITADA
ESPÉCIE: Termo de Contrato de Espreitada celm-Tado entre a SUPERINTENDÉNCIADO DESEN
V3LVINEN1D DA PE.A - SUDEPE ao Município de ChapecóVSC. Assinado em 08/08/84. Li-
citação: Dispensada. OBJETO: Instalação de uma Estação Produtora deAlezinos, obede
cendo o disposto na Cláusula Primeira. CRÉDITO: A despesa Correrá à conta de dotação
própria do orçamento da SUDEPE. Projeto: 04.15.089-5048.-Natureza de Despesa:4.1.1.0.
Fonte A/00. Empenho n9 062-00, de 20/08/84. VALOR: Cr$ 1.371.326,435,00 (llim hl
lhão, trezentos e setenta e um milhões, trezentos e vinte -e seis mil, quatrocentos e-
trinta e cinco Cruzeiros). PRAZO: É de 300 (trezentos) dias, a partir de data indica
da na alínea "a" da Cláusula Segunda. ASSINATURAS: José Dbirajara Coelho-de Souza
Tinml- Superintendente da SUDEPE. Ledõnio F. Migliorini - Prefeito Municipal de Cha
pecõ/SC.

ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada oelPhrado entre a SUPERINTENDÉNCIA CO DEMI
VOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE e o MUNICIPB) DE LAJES/Se. Aseinado em W08/84. Lio'
taçécr Dispensada. OBJER3: Construção de unia Estação Produtora de Aleviips,
cendo o disposto na Cláusula Primeira. CREDIM: Projeto: 04.15.055.5048-12. Natureza
de Despesa: 4.1.1.0. Fonte: A/00. Empenho n9 063-00, da 21/08/84. 	 VALOR:	 Cr$
783.535.480;00 (setecentos e oitenta e três milhões, quinhentos e trinta e cinco mil
e quatrocentos e oitenta cruzeiros). PRAZO: É de 150 (cento e cinqüenta) dias úteis,
a partir da data indicada na alínea "7:"EClausula segunda. ASSIWIRAS: jcsé Ubi/
raj ara Ccelhode Souza Tinta - Superintendente ,da sLIOEPE - Paulo Alberto Dusite - Pré
feito Municipal. 	 '

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ESPÉCIE: Nota de Enpenho n9 647-00, de 24/08/84, tendo como credora a PREFEITURA MU
NICIPAL DE LAJES/SC. OBJETO: Atender ao disposto na Cláusula Segunda, do Terceiro Ter
mo Aditivo ao Convênio firmado em 10/02/81, objetivando a construção e mangtenção
uma estação de Alevinos. CRÉDITO: Programa de Trabalho: 04.15.055.5048-05. Natureza de
Despesa: 4130-48. Fonte: 7‘715(T.--VALOR: Cr$ 5.672-.733,00 (cinco milhões, seiscentos e se
tanta e dois mil, setecentos e trinta e três cruzeiros),

(Of. n9 100/84)

a) ESPÉCIE

b) OBJETIVO

-c) CREDITO

cl) VALOR
e) PRAZO
f) APROVAÇÃO
g) ASSINATURA

TESTEMUNHAS:

	••nnn•n••
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1. RelaçãoMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA
'CONSELHO NACIONAL DE CINEMA - CONCINE. Processo 2034/82. Auto de infração 4771E/82.
:Interessado: FAUSTINO RODRIGUES AZENHA & CIA. Fica o interessado, pelo presente
,Edital, intimado de que por decisão exarada a fls. 05 do procedimento em referercia,
foi-lhe aplicada multa de 5 (cinco) MVR pela infração descrita no referido auto, de
.vendo recolher em 10 . (dez) dias a importância. de Cr$ 38.841,00 (trinta e oito mil ã
oitocentos e quarenta e hum cruzeiros), podendq„aind, interpor recurvo em igual
prazo.

CLARITA. GOMES DE CAMPOS
Secretária Executiva ÇONCINE

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N9 35/84, celebrado com a PONTIF/CIA UNIVERSIDADE CATO
LICA DO RIO DE JANEIRO, CGC 33.555.921/0001-70, visando a realização do "SEMINARIU
INTERNACIONAL DE SOCIOLOGIA DA EDUCAÇÃO". Valor Total Cr$ 1.500.000,00 (Hum milhão
e quinhentos mil cruzeiros), sendo os recursos provenientes do Orçamento da Uniao,
obedecida a seguinte classificação. Projeto: 151908100571.332 Elemento de Despesa:
3132 Empenho n9 336 de 21-08-84. VigãffEM-.60 (sessenta) dias a contar desta publi
cação. Assinatura em 21-08-84, por Lena Castello Branco Ferreira Costa, Diretora-Ge
ral do INEP e Laercio Dias de Moura Reitor da PUC/RJ. Testemunhas: José Roberto Boi-s.
son de Marca e Oldir Santos Filho.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 01 AO CONTRATO N9 28/83, celebrado com a UNIVERSIDADE FE
DERAL DO RIO GRANDE DO SUL, CGC n9 92.969.856/001-98, visando a participação deste
como "UNIDADE DE APOIO REGIONAL DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES BIBLIOGRAFICAS EM EDUCA
00, CULTURA E DESPORTO - SIBE".Fica prorrogado o prazo de vigência de 12 (doze) pi
ra 24 (vinte e quatro) meses. Fica suplementado financeiramente com a importância
de Cr$ 9.000.000,00 (Nove milhões de cruzeiros). Proveniência dos recursos: Orçamen

'to da União, obedecida a seguinte classificação. Projeto:151908100571.332 Elemento
de Despesa.: 3132 Empenho n9 337 de 21-08.84. Fim-Fila:R:idas sem alteraçao as demais

,clausulas do Contrato. Assinatura em 01-08.84, por Lena Castello Branco Ferreira Cos
,ta, Diretora-Ge:rei do INEP e Earle Diniz MaCarthy Moreira Reito da UFRS. 	 Testã
munhas: Wilson Ferreira Gomes e Oldir Santos filho,

Of. 149 53/84

Escola Federal de Engenharia de Itajubá
EDITAL N9 13/84/EFEI

PACO POBLICO que é o seguinte o resultado final
do Concurso Público para Professor de Ensino Superior, Classe: Prof. Au
xiliar, na área de Processos e Materiais de Construção Mecãnica, para 5
Departamento de Produção(DPR) do Instituto de Engenharia Mecanica(IEM)
conforme Processo n9 00218/84-9-

NO	 DE
ORDEM NOME, NOTA	 PINAL

01 PAULO JUNHO DE OLIVEIRA 8,25

2,	 sse cand.ictato obteve sota Final superior
9xigido para habilitação neste Concurso Público.

HOMOLOGO olresOjtado constante deste Edital.

(Of. n9 581/84)
	

Itajubã, 21 de agosto de 1984

MARCILIO DE. SOUSA
Vice,Diretor-Geral
em exercício

Universidade Federal de Juiz de Fora

Comissão de Licitação

Edital de Concorrência Pública Internacional n9 02/84

AVISO

1. A UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, com sede à rua Benjamin Constant, 790, representada por sua -
Comissão de Licitação, torna público, para reconhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar Concor-
rêódia Pública Internacional para Construção de 02 (dois) - PRÉDIOS PARA UNIDADE DE ENSINO NO "CAMPUS
UNIVERSITÁRIO — OST 01.003-e OST 01.005, de conformidade com os Contratos de Empréstimo n9 5 111/1C-8R
e 698/SF-BR firmados entre. a República Federativa do Brasil e o-Banco Interamericano de -DesenvcIvimento-IBID) em
23.63.88, de acordo com o Contrato de Financiamento-celebrado entre a União Federal e a Caixa Econômica Federal
em 13.10.83,.e nos termos do Convênio n9-037, celebrado entre o Ministério da Educação e Cultura/Centro de Desen-
volvimento e Apoio Técnico à Educação ICEDATE) e a Universidade Federal de Juiz de Fora.
2: Os _interessados poderà"o obter o Edital mediante pagamento de-guia no vai -0r de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros)
e demais documentos e informaçôes, na Unidade Executora Local, Reitoria, situada à rua B.enfarnin Constant, 790,
Juiz defora-MG. nós-dias-úteis, das 9:00 às 11:00 horas , e das 15:00 às 17: 00 horas: Os demais documentos (plantas,
memorial-descritivo-,.etc.) Serão retirados pelo Interessado, às suas custas.
3. A -Concorrência Internacional será de empreitada por preçaglobal.
4. As.propostas-serão receBicias no enderço acima mencionado às 14. -00 horas do dia 03 (três) de outubro de 1984.
5. A Caução de Manutenção da Proposta é de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão-cie cruzeiMs).
6. 0-Capital-Social integralizado mínimo exigido é de Cr$ 50.000,000,00 (cinquenta Milhões de cruzeiros).

R uy.de Barros

(Of. n9 570/84)
	 Presidente da Comissão de Licitação

-(DIAS: 27, 28 e 29-08-84)

Universidade Federal do Rio Grande dó Sul
Pró-Reitoria de.Graduação

EDITAL AUX No 109/84

O Pró—Reitór de Graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul torna
pUblico a relação-dos candidatos habilitados no CONCURSO PUBLTCO . DE PROVAS EITITULOS.
PARA PROVIMENTO DE EMPREGD DE PROFESSOR AUXILIAR nas Unidades, Departamentos, Seto -

'reS/Ireas, no anexo deste Edital com as respectivas 'médias finais.

(NO 25.247 de 28-08-84 - Cr$ 54.000,00)

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Secretaria de Emprego e Salário

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato	 SES/MTb	 149 21/84, firmado entre o MINISTÉRIO DO'
TR.À3-A.LHO	 e a	 FUNDAÇÃO UNIVER-SIDADE DE BRASÍLIA.
OBJETIVO: O presente contrato tem por Objetivo	 a realização	 pelo
Departamento de	 Economia	 da Universidade de Brasília, de pesquisa
para	 identificar	 fontes federais de recursos para financiamento
de um Programa de Promoção Descentralizada de Emprego—
VALOR DO . CONTRATO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O presente Contrato
sere	 no valor	 de	 Cr$32.090.000,00	 (trinta e dois milhões de
cruzeiros) A despesa	 com o	 presente	 contrato	 no	 presente
exercício,	 no	 valor	 de	 Cr$16.000.000,00 (dezesseis milhões' de
cruzeiros); correrá	 a conta da dotação alocada ao elemento de
despesa 3.1.3.2 — OUTROS 	 SERVIÇOS	 E ENCARGOS,	 da atividade
5607.148 -00.452.268 — Dg-senvolvimento	 de Pesquisa,	 do Orçamento
Praprio	 do FUNDO DE ASSISTÊNCIA	 AO DESEMPREGADO, FAO, aprovado
para o exercício de 1984, tendo sido . compromissada pela Nota de
Empenho n9 148 de	 24 de agosto	 de 1984, emitida pela SES/MTb. O
saldo nn montante de	 Cr$16.000.000,00	 (dezesseis milhões de
'cruzeiros)	 onerará o	 elemento de despesa prOprio do- orçamento de
1985 e sua liberação	 dependerá	 da celebração de Termo Aditivo
específico, no qual	 constará	 a classificação orçamentária e o
empenho da despesa respectiva.
VIGÊNCIA: O	 prazo de Jigincia	 do presente Contrato é de no máximo
360	 (trezentos e	 sessenta)	 dias contados da data de	 sua
publicação no DOU.
DATA E	 ASSINATURAS: Brasília — OF., 24 de agosto	 de 1984. FERNANDO
ANTONIO	 DA +SILVEIRA ROCHA, Secretário de Emprego e Salário/MTb
JOSÉ CARLOS DE A. AZEVEDO, Reitor da UNb .
(Of. n9 1.175/84)

Secretaria. de Mão-de-Obra

ESPÉCIE - Contrato MTb n9 04/84, firmado entre o Ministério do Trabalho
e a DATAMEC S/A - Sistemas e Processamento de Dados, com a intervenien
cia do Programa de Apoio ao Desenvolvimento de Mão-de-Obra - PRODEMO =
(Processo MTb n9 24000.007981/84)-; OBJETO - Prestação- de Serviços Técni
cos Especializados nailrea de Informática, relativos ás informações c -a-
rdastrais dos- empregados, do Sistema 4921- "Cadastro Geral de Empregados
è Desempregados"; LICITAÇÃO - Dispensada com base no- art. 126, § 29 -
'alínea "f" e dispensado da Prestação de Garantia com base no art. 135
ambos do Decreto-lei no 200/67;. RECURSOS - As despesas com a execução
do presente Contrato correrão á conta de recursos do PRODEMO, oriundos'
do Acordo de Empréstimo n9 1452/BR - BIRD, no elemento de despesa núme
ro 4.1.3.0 - 07, da Atividade 2619.14452175.163.002; VALOR - Cr$ „...T
1,548.994.000,00 (Hum bilhão, quinhentos e quarenta e oito milhões, no
vecentos e noventa e quatro mil cruzeiros); EMPENHO - Nota de Empenho =
n9 33 -04 e 34-02, de 20 de agosto de 1984, emitido pela Unidade Orça
mentãria 2619 - PRODEMO; VIG2NCIA - Começa na data de sua essinatura(20-
de agosto/84), extinguindo-se em 31[12/84; SIGNATÁRIOS - RENATO SIMPLI
CIO LOPES (p/SMO), LUIZ GONZAGA FERREIRA (p/PRODEMO), MÁRIO R. DE VA-S.
CONCELOS NETO, e CARLOS EDUARDO PRATA (p/DATAMEC).
(Of. no 1.175/84)

MINISTÉRIO DA SAUDE

Secretaria Geral
EXTRATO DO TEM, ADITIVO AO CONVÊNIO NO 18/83/07!

CONVLNENTES - Ministério da Saúde e o Estado de Alagoas com a interveniência do Institu
to Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN.

OBTEDO - Alteração dos itens I e III da Cláusula Quarta - COMPROMISSOS e suplementar os
recursos constantes da Cláusula Quinta - RECURSOS FINANCEIROS do convênio
nal.

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 644.283.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro milhões, duzen
tos e-oiten±a e três mil cruzeiros).

	

NOTA DE EMPENE-l° - N9s 480, 481, 482, 483, 484 e 485 de 02/08/84 e-486, 487 e 	 488	 de
03/08/84.

VIGÊNCIA - Entrará em vigor na data de sua-assinatura.
SIGNATÁRIOS - Doutor moZART DE ABREU E LIMA, Secretário-Geral do Ministério da Saúde:- Dou

tor HUMBERTO GOMES DE MELLO, Secretário de Estado da Saúde de Alagoas; DOU
tor BERTOLDO KRUSE GRANDE DE ARRUDA, Presidente do Instituto Nacional
Alimentação e Nutrição - INAU.

	

(3f. n9 165/84)	 PROCESSO N9 3.689/83

(Of. n9 04/84)

UNIDADE DEPARTAMENTO SETOR/ÁREA CANDIDATOS HABILITADOS MÉDIA FINAL

ESCOLA SUPERIOREFI-1 DESPORTOS
,

Handebol Elio Salvador Carravetta 8,81
DE EDUCACÃO Fl- Marco Paulo Sticaer 8,58
SICA Alexandre Véli Nunes 7,72

Julio Tadeu Soster 7,58
Rodolfo Luiz Bitencourt
Filho 7;47
carlcs Alberto Beber 7,36
Francisco Fraga de Lima 7,18

Porto Aleare. 22 de aanstn cle 1984. WaltPr nttn nvhi	 - Prn-RPit,r Ao nratinaran
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INSTITUTO NACIONXL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

CONTRATO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA NÃO-REEMBOLS,ÇVEL, QUE ENTRE Si EA
ZEM O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES
O INSTITUTO i.ACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - INAN.

, -Objeto	 - Conceder colaboração financeira não-reemboisavel. 	 com
recursos do Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL
destinada à aqui:;:ição, empacotamento, distribuição e a r :
mazenamento de aeneros alimentícios no ilmbito do Progra-
ma de Nutrição em Satide - PNS.

Valor	 - Cr$ 30.000,000.000,00 (trinta billiC)es de cruzeiros).

- Para utilização dos recursos da colaboração financeira
are 06 (seis) meses, a contar data de sua assinatura,

- 22 de agosto de 19b4.

Assinaturas - Sergio Faria Alves de Assis e Rubem de Freitas Novaes.
pelo BNDES e Bertoldo Kruse Grande de Arruda, pelo INAN.
(CM. n9 165/84)

MINISTERIO DA INDI:TSTRIA E DO COMÉRCIO

Secretaria Geral

EXTRATO DO CONVENTO MIC/SCO/SIC-RS/N 9 18/84
PARTES: Ministério da Indústria e do Comercio e a Secretaria da-Indústria
e do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul,
OBJETO: Cooperação técnica e financeira com vistas à imp lantação do Pro
jeto "Banco de Dados no Departamento de Comercio Exterior da Secretaria':
VALOR TOTAL: Cr$ 75.071.000,00
FONTES DE RECURSOS:. Os recursos comprometidos pelo MIC para a execução do
presente Convenio, no valor de Cr$ 50.062.000,00, correrão à conta dos re
cursos consignados no vigente orçamento, Lei n 9 7.155/83, subanexo 18:00=
Ministério da Indústria e do Comercio, 18:02 - Secretaria Geral, Projeto
Orçamenterio/E.P,O, 11090454780-AA.02 - Cooperação TecnicalImplantação do
Subsistema de Informações do SISNIC, Elemento de Despesa 3222.04 - Trans
• erenclas Correntes a Estados, devidamente empenhada conforme Nota Orça
mentária de Empenho n 9 SG-1 0 4 /84.
SECRETARIA: Cr$ 25.009.000,00
VIGENCIA E VALIDADE: ApOs a publicação de seu extrato no Dierio 	 Oficial
da Uniao e extinguir-se-á em 30 de março de 1985.
DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 1984

(Of. n9 718/84)

Departamento de Serviços Chutis

Comissão de Licitações

TOMADA DE PREÇOS BSB/N9 10/84 

AVISO

Execução de serviçós relativos a instalação de terminais de
computadores nos diversos pavimentos do edificio sede deste Mi
nistério.
12 de setembro de 1984.
15 (quinze) horas.
Acha,se ã disposição dos interessados à sala 718, Esplanada dos
Ministérios, Bloco 06, BrasIlia, Distrito Federal.

Brasília, 24 de agosto de 1984.

ANTONIO DE ARA0,10 MORAIS
(Of. n9 17/84)
	 Presidente

29,'30 e 31-08-84)

Secretaria de Tecnologia Industrial
Espécie:Termo de Rescisão ao Contrato de Compromisso de Cooperação Técnica e Financei-ra N9010/83,aSsinado em 27.08.84,entre a Secretaria de Tecnologia Industrial(STI),re-'presentSda pelo Secretário de Tecnologia Industrial em exercício- IOURIvAL CARMO MaNA-
CO,e a EMpresa Digital Brasileira S/d (DIGIBRAS),representada pelo seu Liquidante- JO-PAIS RANGEL.

Ojetivo  Tornar sem efeito o Contrato referido nopreãmtelo,coneernente ao Projeto;COORDENAÇÃO DA IMPLANIAÇÃO DO CONTROLE INTEMAXIgm USINA DE ÁLCOOL".(Of. n9 718/84)

Instituto d.o Açúcar e do Alcool

Conselho Deliberativo
O processo abaixo relacionado acha-se em pauta de j
sessão contenciosa - dia 13.09.84, às treze horas
14.09.84, às nove hots; 27.09,.84, às treze horas e
28.09.84 às nove hora na sala do Conselho Deliber
do Açúcar e do Álcool, na Praça Quinze de Novembro,
Rio de Janeiro, al yn des que foram adiados das sess

25) Usina Açucareira Passos S.A.
Assunto	 : Rec. "ex-offício. Arts. 36 e 60, letras "b" e "c" do Dec.

lei 1831/39, c/c o art. 43 da Lei 48 .70/65, sem prejuízo
das sanções penais previstas no art.19, letra "c" do Dec.
lei 16/66 com a nova redação do art.89, letra "c" do Dec,
lei 56/66.

Relator	 : Francisco Moreira Falcão
(Of. n9 718/84)

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

Comissão Nacional de Energia Nuclear

AJUblh N9 01/84, de 13 de ACOSTO DE 1984

PARTES : Ministério do Interior (MINTER), Ministério das Minas e Energia (MME)e
a Comissão Nacional de Energia Nuclear (oem).

OBJETIVO: O presente Ajuste tem por finalidade e execução de Campanhas de escla
recimentos prévios, destinados às populações localizadas nas éreas
cunvizinhas a Usina Nuclear de Angra I, OXERMMU condições prescritaã-
nas NG-05-Normas Gerais para o estabelecimneto das Campanhas de Escla
recinento da Opinião Pública, que integram o mencionado Ajuste.

VALOR	 : Cr$ 140,000.000;00 ( Centro e quarentamilhEes de cruzeiros).

CREDITO : a ) Cr$ 80.000.000,00 ( Oitenta milhões de cruzeiros) de respansabili
dada do MiNTER, correra à conta de sua dotação PrOpria - Classift
cação : Empenho N9 00367-00/84 - 1902 - 0381178.4029 . - Elemento
Despesa 3.1.3.2-00 ( Cr$ 60.000.000,00 ) e Cr$ 20.000 -.000,00 à con
ta do Empenho N9 00368-00/84 - 1902 - 0381178. 4029 	 Elemento cg
Despesa 4.1.3.0 -32 ( Processo MINTER N9 00-83-12379-2);

b) Cr$ 60.000.000,00 ( Sessentandlhões de cruzeiros) dá respcnsabili
dari  do MME, correrão à conta da dotação consignadaraIei N9
7.155, de 05 de dezembro de 1983, scb a seguinte classificação
2200 - Ministério das Minas e Energia-2202 - Secretaria Geral
09090402,005 - Coordenação do Planejamento- 3.1.3.2 .. Outros Ser
viços e Encargos, tendo sido emitida a Nota de EMpenho SGNo
196/84, de 19 de agosto de 1984, no valor de Cr$ 60.000,000,00(Ses
senta milhões de cruzeiros). •

PRAZO : 1 (hum) ano a partir da data da publicação do DOU.

(Of. n9 664/84)	 Zelita dos Santos Nobre

Companhia Nudista de Força e

EDITAL
•

A COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, com sede na cidade de Caapinas, à Ro
devia Campinas-,Mogi Mirim, KM 2,5 119 1755, concessionária de serviço público .de
gia elétrica em 217 municípios do interior do Estado de São Paulo, e 5 do Estado' de .
Minas Gerais, avisa aos interessados que em cumprimento ao-disposto na Lei n 9 2313, -
de 03.09.1954 e no Decreto n 9 40.395, de 21.11.1956a ire recolher dentro do 'prazo
de 30 dias a contar da data deste edital, à Delegacia do Ministério da Fazenda no
Estado de São Paulo em Campinas, os saldos não reclamados das cauções depositadashe
25 anos ou mais, em garantia do pagamento das contas de consumo de eletricidade, nos
municípios de Aguas de LindOia,Aguas , de São Pedro, Agudos, Altair, Aatinepolis,Alto
Alegre, Alvaro de Carvalho, Alvinlândia, Americana, Américo Brasiliense, Amparo, fina

Andradas (MG), Araçatuba, Aranina, Araraquara, Arealva, Arei6polis,AriranhE„
Avaí, Avanhandava, Bady Bassit, Balbinos, Bálsamo, Barbosa, Bariri, Earra,Bonita,Bar
retos, Barrinha, Batatais, BaurG, Bebedouro, Bento de Abreu, Bilac, Biriguí,BoaEsPe
rança do Sul, Bocaina, Bofete, Boraceia, Botucatu, Braúna, Brodesqui, Brotas,Burití:
zal, Cabralia Paulista, Cafelândia, CajobI, Cajuru, Campinas, Campos Novos, Paulista,
Cândido Rodrigues, Capivari, Cãssia dos Coqueiros, Cedral, Charqueada, Claraval(MG),
Clementina, Colina, Colômbia, Coroados, Cosmo-polis, Cravinhos, Cristais Paulista,Del
fino-polis (MG), Descalvado, Dobrada, -Dois COrregos,-Dourade, Duartina, Dumont,EliaS-
Fausto, Fernado Prestes, Franca, Fronteira (MG), Gabriel Monteiro,. Gãlia, Garça, Ge-
tulina, Glicerio, Guaiçara, Guaimbe, Guaira,Guqpiaçu, Guará, Guaráci, Guarantã„Gua
rarapes, Guariba, Herculândia, Iacanga, Ibate, Ibira, Ibiraci (MO)-, Ibitinga i Icem,
Igaraçu do- Tietê, Igarapava, Ipuã, Itajú, Itapira, Itápolis, Itapuí, Itatiba, Itatin
ga, Itirapuã, Ituverava, Jaborandi, Jabeticabál, Jací, Jardino-polia, Jah6,Jeriquara:
José Bonifácio, Júlio Mesquita, Lanças Paulista, Lindo-ia, Lins, LucianOpolis, Luiz
Antonio, Luziânia, Lupercio, Macatuba, Marília, Matão,Miguelepolis, Mineiros do
Tieté, Mirassol, Mirassolândia, Nbmbuca, Monte Alegre do Sul,. Monte Alto, Monte Apra
zivel, Monte Azul Paulista, Monte Mor, Morto Agudo, Morongaba, Neves Paulista, Nova
Europa, Nova Granada, Nova Odessa, Nuporanga, Ocauçú, Olímpia, Onda Verde, Oriente,
Orlândia, Palestina, Palmares Paulista, Paraíso, Pardinho, Patrocínio Paulista, Pau
linia, Pederneiras, Pedregulho, Penápolis, Piacatú, Pindorama, Pinhal, Piracicaba:
Pirajuí, Piraagi, Piratininga, Pitangueiras, Poloni„ Pompeia, Pongaí, PontaI, POti
rendaba, Prado:polis, Presidente Alves, Promissão, Queirez, Quintana, Rafard, Regina
polis, Restinga, Ribeirão Bonito, Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto,-Rifâiaa, Rin-
cão, Rio das Pedras, Rubiaceia, Sabino, Sales Oliveira, Santa Adelia, Santa .Barbara
D'Oeste, Santa- Ernestina, Santa Lúcia, Santa Maria da Serra, Santa Rosa do.Viterbo,
Santo Antonio da Alegria, Santo Antonio do Jardim, SantOpolis dó AgUapeí, São Car-
los, São Joaquim da Barra, São Jose da Bela Vista, São Jose do Rio Preto, São Ma-
nuel, São Pedro, São Simão, Serra Azul, Serra Negra, Serrana, Sertãozínho,Severinia,
Socorro, Sumaré. , Tabatinga, Taiacú, Taiuva, Tanàbi, Taquaritinga, Terra Roxa Torra
nha, Uchõa, Url, Valinhos, Valparaízo,VeraCruz, Viradouro, Vista. Alegre do , Alto:
Essas cauções ficarão guardadas na Delegacia do Ministerio.daFazenda em Campinas,
durante 5 (cinco) anos, findos os quais serão remetidos ao Tesouro Nacional. As pes-
soas interr. - . -Ias poderão examinar a relação dessas. cauções na sede em Campinas, ã
Rodovia Cf,m, a4s Mógi Mirim, km 2,5 n9 1755, Jardim Santana tal nos escritórios das
localidade, acama mencionadas.

Vigncia

Data

OBJETO:

DATA:
HORAS:
EDITAI:

ulgamento para	 a
e trinta	 minutos;
trinta minutos e

ativo do Instituto
n9 42, 89 andar -

ões anteriores.

Estados de Mc-'- Grosso do Sul e Minas Gerais 
Preces-ao	 : AI-113/81
Autuadas	 :	 CIEL - Com. Importação e Exportação Ltda.

1.100OrM03~	

(N9 25,14;1 o,-! 27-08-84 - Cr$ 405,000,00)
.(DIAS: 28, 2:	 30-08-84)

Campinas., 13 -de agosto de , 1984
Jorge- -Lobo-

Diretor Econômico Financeiro.
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MINISTÉRIO DO INTERIOR

Território Federal de Roraima
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 18/84 - PAR TES: De um lado o Território Federal de
Roraima, como Contratante e de outro a firma Grupo Kimak Ltda, como Cuntrat,da; ES
PÉCIE:Obra PUblica; OBJETO: Construção de 4 (quatro) casas de apoio, em mídeira de I
lei, mediando 48 m2 cada, nas localidades de Vila Nova Esperança, Vila Moderna, Vi
la do mora e Vila Martins Pereira; LICITAÇÃO: Tomada de Preços n2 26/84; CRÉDITO":
E.G.U. - Programa 0415.088.1E48/01 - Natureza da Despesa 4,1.3.0-31 e F.P.E. Pro -
grama 0415.088.1648/09 - 4.1.1.0 e 0415.088.1648/01 - 4.1.3.0-31; EMPENHO: 5033
de 06.07.84; 4949 de-05.07.84 e 4939 de 05.07.84; VALOR DO CONTRATO:
120.234,520,00 (cento e vinte milhes, duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos
e cinquenta cruzeiros); DATA: 15.08.84; ASSINATURAS: Aridío Martins de Magalhães
pelo Território e Antonio Carlos Kimak, pela Contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 19/84 - PARTES De um lado o Território Federal de
Roraima, como Contratante, e de outro a firma R. Neves Engenharia Ltda, como Contra
tada; ESPÉCIE: Obra pUblica; OBJETO: Reforma geral do Hospital Cel. Mota, nesta cT
dada de Boa Vista; LICITAÇÃO: Tomada de Preços n2 28/841 CRÉDITO: F.P.E. Programa
1375.4283.148 - Natureza da Despesa 3.1.3.2; EMPENHO: Nota n2 5457 de 19,07,84, no
valor parcial de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhOes de cruzeiros); VALOR DO CONTRATO
iler$ 389.587..100,00 (trezentos e oitenta e nove milhes, quinhentos e oitenta e sete
mil, e - cem cruzeiros); DATA: 15,08,84; ASSINATURAS: Aridio Martins de Magolhães,pe
lo'TerritOrio e, Rivaldo Fernandes Neves, pela Contratada,

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N e 20/84: PARTES: De um lado o Território Federal de
Roraima, como Contratante, e de outro a firma Planta Engenharia e Consultoria S/A,
como Contratada; ESPÉCIE: Estudos; OBJETO: Execução de Estudós para atender ao Pro
grama de Rodovias Vicinais do BIRD/BNDES/DNER, compreendendo: Cadastramento de Ro-
dovias -Vicinais; Levantamento e Cubagem de Jazidas; Revestimento Prim jiriu; Estudo
de TráPegO; Pesquisa de Marcado de Materiais de Construção e Serviços Rodoviário's
e Estudo Cartográfico, ' visando a obtenção de Cartas Planimétricas na Escala
1:100.000. O estudo será executado nas localidades de São João da Saliza,52o Luiz,
Caroebe e Vila Joderna (Par Jauaperi); Confiança III (Par BaraGna); Alto Alegre -
Colonia Agrícola .(Par Apiaúj; LICITAÇÃO: Tomada de Preços ne 39/84; CRÉDITO: F.E.-
programa 1688.531.1367 - Natureza da Despesa 4.1.1.0; EMPENHO: Nota ne 6116 de 08."
08.84; VALOR DO CONTRATO: cre 369.238.635,00 (trezentos e sessenta e nove milhes,
duzentos .e trinta e oito mil, seiscentos e trinta e cinco cruzeiros); DATA: 15.08.
84; ASSINATURAS: Arldió Martins de Magalhães, pelo TerritOrio, e Newton Costa Ro-
drigues, pela Contratada.

(Of. n9 459/84)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria Geral

' EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União Federal e a Rãdio Jornal de Cãceres Ltda
ESPECTE: Contrato decorrente da concessão outorgada através do
Decreto nO 89914, de 4 de julho de 1984.
OBJETO : Exploração do serviço de radiodifusio sonora em onda
média, na cidade de Cãceres, Estadó do Mato Grosso
VIGÊNCIA:- O Contrato tem vigáncia de 10 (dez) anos e entrarã em
vigor na data de publicaÇão do seu extrato no Diário Oficial da
União.
DATA E ASSINATURA: 9 de agosto de 1984. leõmulo Villar Furtado -
Secretário-Geral do Ministério das Comunicações. Kikuo Ninomiya
Miguel - Procurádor da Rádio Jornal de Cãceres Ltda.'

(N9 25.241 de 28-08-84 - Cre.54.000,00)

MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Assistência Médica da
Previdência Social

SUPERINTENDSNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JAÀEIRO
SINTESE: DO CONTRATO N9 01/84 

PROCESSO N2 517-409.437/80
lEbeecies Serviços de Reforma e Aeaptaçees.
'COntratantet INARPS - Hospital de-Oncologia
,Contratadas GOVEL 12PRÉHARIA.
'Ressumo do Objeto do Contratos Execução de Serviços em regime de empreitada por pre-
ço global, para Obras de Reforma e Ampliaçio da Clinica de RadiodiagnOstieo, looaIle
'zada- nó, Rua Equador, 831 e 2 2 Andar - Santo Cristo, nesta Capital.
;Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n o 34/84.
!predito Orçamenteriot Dotação Orgement,nria 034, atiVidade 2024/5134, Elemento/ Sobe-
e lemento 313.16.
:Eencenhos Nota de Exponho n 2  04/84 de 1e/06/84,. no valor global de , 04162.639.000,00
I (Cento e eeesent5-0 dois milhãSs, seiscentos e trinta e nove mil oruzeire!:
:Valor do Contratos W162.639.000,00 (Cento e sessenta e dois milhes, meisoentos e
etrieta e tlove ali okuzeiroe)., reajusta'vel.
'Prazo de Viie'secial 150 (Cento e- cinquenta) dias, cem inloio-em 26/07/84.
!Data dj Asseinatara do Contratos 28/06/84.

Signatários: Pelo Instituto - Dr. Jose Carlos do Valia e. Diretor do Hospital de Onoo
logia e pela Empreiteira - Sr. Meuricio Goldfeld- SOcio-Gerente.
Of. NO 290/84

Central de Medicamentos

EXTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE
A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEME E A SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO.

NO DO DOCUMENTO: TA-CEME 04.1/83 DATA DE ASSINATURA: 27.08.84.
OBJETO: pelo presente Termo Aditivo, o valor expresso na Cláusula Primeira do Conve-
nio original, fica acrescida da importância de CR$ 20.880.465,00 (vinte milhees, oi
tocentos e oitenta mil e quatrocentos e sessenta e cinco cruzeiros). Alteração , na
Cláusula Quarta do Convenio original, VIGÊNCIA: entrará em vigor na data de sua pu
blicação no D.O.U. ASSINARAM: NILSON GUILHERME CÂMARA REBORDO - Presidente da CEME
e OSMAR GONÇALVES - Rep. Legal da Sociedade Campineira de Educação e Instrução.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE
A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEME E A FACULDADE DE MEDICINA DO
TRIÂNGULO MINEIRO.

_
N9 DO DOCUMENTO:	

e
TA-CEME 06.3/83	 DATA DE ASSINATURA: 27.08.84.

OBJETO: pelo presente Termo Aditivo, o valor expresso na Cláusula Primeira do Couve-
nio original, fica acrescido da importância de CR$ 41.267,012,00 .(quarenta e um mi
lhees, duzentos e sessefita e sete mil e doze cruzeiros). Alteração na Cláusula QuiF
ta do tonvenio original. VIGÊNCIA: entrará em vigor na data de sua publicação no 1)..0
U. ASSINARAM: NILSON GUILHERME CAMAÈA REBORDÃO - Presidente da CEME e JOSE FERNANDO
BORGES BENTO - Dir. da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTREA
CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEME E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SERRA
DOS ÓRGÃOS - FESO.

N9 DO DOCUMENTO: TA-CEIE 10.3/83 DATA DE ASSINATURA: 20-08.84..
OBJETO: pelo presente Termo Aditivo, o valor expresso. na Cláusula Primeira do Conve-,
aio original fica acrescido da importencia de CR$ 178.257.425,00e (cento e setenta e
oito milhees, dezentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco cruzei-
ros). Alteração na Cláusula Quarta do Convenio original, VIGÊNCIA: entrará em vigor
na data de sua publicação no D.M. ASSINARAM: NILSON GUILHERME CAMARA REBOReÃO- Pra
sidente da GENE e Dr. A.P. CAPANEMA DE SOUZA - Diretor Executivo da PESO.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO eONVÊNIO CELEBRADO ENTRE
A CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CEME E A FUNDAÇÃO DE APOIO UNI
VERSITÃRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS.

N9 DO DOCUMENTO: TA-CEME 61.3/83 	 DATA DE ASSINATURA: 27.08.84.
OBJETO: pelo presente Termo Aditivo, o valor expresso na Cláusula Primeira do Convi
nio original, fica acrescido da importância de CR$ 11.855.005,00 (cento e onze int
lhOes, oitocentos e cinquenta e cinco mil e cinco cruzeiros). Alteração na Cláusula
Quarta do Convenio original. VIGÊNCIA: entrará em vigor na data de sua publicaçie no
D.O.U. ASSINARAM: NILSON GUILHERME CAMARA REBORDÃO - Presidente da CEME e Prof. PAU
LO SILVEIRA JUNIOR - Pres. da Fundaçâo de Apoio Universitário.

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE_ A CENTRAL DE MEDICAMENTOS
CEME E MERCK SHARP & DOHME QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

N9 DO DOCUMENTO. CTeCEME 199/84 ' DATA DE ASSINATURA: 21.08.84.
OBJETO: fornecimento de medicamentos à CEME; Licitação, Concorkencia 002/84. DESPESA-
correrá à conta dos recursos destinados à Central dg Medicamentos - CEME - Orçamento
de 1984 - Atividade n9 15754314-006 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos - Ele
mento de Despesa 3.1.2.0 - Material de Consumo. Nota Orçamentária n9 005J8.00, de I6
de agosto de 1984, no valor de CR$ 2.230.405.e60,00 (dois bilhees, duzentos e trinta
milhees, quatrocentos e cinco mil e seiscentos e sessenta cruzeiros), VIGÊNCIA: .06
(seis) meses, a contar da data de sua publicação no D.O.-U. ASSINARAM: NILSON GUILBFR
ME CÂMARA REBORDÃO - Presidente da CEME e JOSÉ NORBERTO ATAIDE MOTA - Pela, Contrata:.-
da.

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CENTRAL DE MEDICAMENTOS.-
CEME E LABORATÓRIOS EALEX-ISTAR LTDA.

NO DO DOCUMENTO: CT-CEME 200/84 DATA DE ASSINATURA: 21,o8,84.
OBJETO: fornecimento de medicamentos à CEME; Licitação, Concorrencia 002/84. DESPESA
correrã'à cohta dos recursos destinados à Central de Medicamentos - CEME; Orçamento
de 1984, Atividade n9 15754314-006 - Aquisição e Distribuição deeMedicameneos,Eeemen
to de Despesa 3.1.2,0 - Material de Consumo-. Nota Orçamentaria n9 00562.00, de 16 cie.
agosto de 1984, no valor de CR$ 282.45e.800,00 ( duzentos e oitenta e dois milhães
quatrocentos e cinquenta e oito mil e oitocentos cruzeiros).. VIGÊNCIA: 06(seis) me-
ses, a contar da data de sua publicação no 15.0.U. ASSINARAM: NILSON GUILHERME CÂMARA
REBORDÃO - Presidente da CEME e PEDRO JUSTINO DE CARVALHO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CENTRAL DE MEDICAMENTOS -
CEME E RHODIA SIA,

N9 DO DOCUMENTO: CT-CEME 201/84 	 DATA DE ASSINATURA:. -21..
OBJETO: fornecimento de medicamentos à CEME; Licitação, Concorrencia 002/84. DESPESA
correrá ã conta dos redersos 4estinades à Central de Medicicamentos e CENEArçamento
de 1984, Atividade n9 15754314-006 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos e Ele
mento de Despesa 3.1.2.0 - Material de Consumo. Nota Orçamentária n9 00567.00, de 1.6
de agosto de 1984, no valor de CR$ 204.389.276,00 (duzentos e quatro milhees, trezen
tos e oitenta e nove mil e duzentos e setenta e seis cruzeiros), VIGENCIA:' -06 (seis)
meses, a contar da data de sua publicação no D.O.U. ASSINARAM! NILSON GUILHERME CAMA
RA REBORDÃO - Presidentkda CEME e MARCIO CARLOS 'Si FARIAS - Pela Contratada. 	 -

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE . ENTRAM 	 MEDICAMENTOS -
CeME E HARVEY -QUÍMICA FARMACÊUTICA INDDSTRIA le COMERCIO LTDA.

NO D0_,DOCUMENTO: CT-CEME 202/84 DATA DE ASSINATURA: 21.e8.84.
OBJETO: fornecimento de medicamentos à GEME: Licitação, Cor arrencia 002/84. DESPESA
correrá à conta dos recursos destinados à Central de Medicar . entos - CEME, Orçamento
de 1984, Atividade n9 157e4314-006 - Aquisição e Distribuiçao de Medicamentos - Ele
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mento de Despesa 3.1.2.0 - Material de Consumo. Nota Orçamentária n9 00566,00, de 16
agosto de 1984, no valor de CR$ 202.448.400,00 (duzentos e dois milhOes, quatrocen-
tos e quarenta e oito mil e quatrocentos cruzeiros). VIGÊNCIA: 06(seis) meses, a coo
tar da data de sua publieação no D.O.U. ASSINARAM: NILSON GUILHERME CAMARA REBORDÁ6-7
Presidente da GEME e ROBERTO CACCIARI - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CENTRAL DE MEDICAMENTOS -
CEM E DARROW LABORATÓRIOS S/A.

N9 DO DOCUMENTO: CT-CEME 203/84 DATA DE ASSINATURA: 21,08.84.
OBJETO: fornecimento de medicamentos à GEME; Licitação, Concorrancia 002/84. DESPESA
correra à cOnta dos recursos destinados à Central de Medicamentos - CEME, Orçamento
de 1984„ Atividade n9 15754314-006 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos - Ele
mento de Despesa - Material de Consumo. Nota Orçamentaria n9 00587:00, de 1.6
de agosto de 1984, no valor de CR$ 9.000.000,00 (nove milh3es de cruzeiros). VIGÉSIMA
O6(seis) meses, a contar da data de sua publicação no D.O.U. ASSINARAM: NILSON GUI
INERME CAMARA REBORDÃO -Presidente da CEME e JORGE RAIMUNDO FILHO - Pela Contratada

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CENTRAL DE MEDICAMENTOS -
CEME BOEHRINGER & CIA LTDA.

N9 DO DOCUMENTO: CT-CEME 204/84 DATA DE ASSINATURA: 21.08.84.
OBJETO: fornecimento de medicamentos à CEME; Licitação, Concorrancia 002/84. DESPESA
correrá à conta dos recursos destinados à Central de Medicamentos - CEME; Orçamento
de 198'4.- Atividade n9 15754314-006 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos - Ele
mento de Despesa 3.1.2.0 - Material de Consumo. Nota Orçamentária n9 00555.00, de 16
de agosto de 1984, no valor de CR$ 1.992.900,00 (hum bilhão, novecentos e noventa e
dois mil e novecentos cruzeiros). VIGÊNCIA: 06(seis) meses, a contar da data de sua
publicação no D.O.U. ASSINARAM: . NILSON GUILHERME CAMARA REBORDÃO - Presidente da CE
ME e CONSTÃNCIO GUINARA-ES LOBO -pela Contratada.
(Of. n9 108./84)

EXTARTO DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A CENTRAL DE MEDICAMENTOS -
CEME E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL CIENTfIFCA E EDUCACIONAL.

N9 DO DOCUMENTO: CV-CEME 205/84 DATA DE ASSINATURA: 27.08.84.
OBJETO: constitui objeto deste instrumento o apoio financeiro da CENS à ASSOCIAÇÃOpa
ra execução do Segundo Simpasio sobre Medicamentos e Satide, apoio este que será aEli-
cado em despesas, de transportes, hospedagem e impressão das conclus3es que surgirao
com o findar do Simpasio. DESPESA: correra ã conta da Fonte "00", Atividaden915750214
364 - Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos. Nota Orçamentaria n9
00226.00 de 23 de agosto de 1984, no valor de CR$ 2.000.000,00(dois milhOes de cruzei
ros). Subelemento de Despesa 3.1.3.2. VIGÊNCIA: tera vigancia de 06(seis) meses, 	 a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado atrevas de Termo Aditivo

uor proposta da Associação e a critario da Presidancia da CEME. ASSINARAM: NILSONGUI
LHERME CANADA REBORDÃO - Presidente da CEME e ERNANI VITORINO ABOIM SILVA	 -
sidente da Associação Cultural Científica e Educacional.

EXTRATO DO S gTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS - CENE E A INDOSTRIA QUÍMICA DO ESTA-
DO DE GOIÁS S/A - IQUEGO.

N9 DO DOCUMENTO: TA-CEME 67.7/82 DATA DE ASSINATURA: 27.08.84.
OBJETO: pelo presente instrumento, o valor expresso no Contrato original e seus Ter
mos Aditivos anteriores, fica acrescido da importância de CR$ 642.624:000,00 ( seis
centos e quarenta e dois milhaes, seiscentos e vinte e quatro mil cruzeiros), totalL,
zando a importância estimada de CR$ 7. 944.381.643,00(setetilh3eST, novecentos e queremtae quatromilhaes,trezentose oitente e um mil, seiscentosequarentaetras cruzeiro& )7
DESPESA: correra à conta dos recursos destinados a GENE - Orçamento Programa de"
1984, Atividade n9 15754314-006 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos.. Nota Os
mentaria n9 548, de 01 de agosto de 1984, no valor de CR$ 642.624.000,00 (seiscentos
e quarenta e dois milhOes, seiscentos e vinte e quatro mil cruzeiros).. Elemento de
Despesa 3.1.2.0 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: entrara em vigor na data de sua as-,
sinatura. ASSINARAM: NILSON GUILHERME CAMARAREBORDÃO - Presidente da CEME e MANOEL'
LUIZ DA SILVA BRANDÃO - Diretor/Presidente.
(Of. n9 109/84)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria das Sessões

Pauta n9 96

Na forma doart. 99, item IV, §§ 19- e 39 do Regimento In
terno -(in Suplemento ao Diãrio Oficial da União, de 19 de 	 dezembrode 1977)-7 foi incluído --em decorrência de despacho exarado pelo
Relator, flinistro Lincoln Magalhães da Rocha —em Pauta Especial pa
ra julgamento, pelo Tribunal, o processo de tomada de conta especial
adiante indicado:
N9 do Processo	 Nomes dos Responsáveis 

001 167/84	 - Benedito de Oliveira Gardoso e Márcia EIise Schiffer

T.C., Secretaria das Sessões-, ém 2 -7 de agosto de 1984

CÉLIA CARNEIRO DE MENDONÇA BASTOS
Chefe Substituta do'S.A.S.

COLEÇÃO DAS LEIS
DA

REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ANO DE 1983

ATOS DO PODER LEGISLATIVO	 ATOS DO PODER EXECUTIVOE ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

	

VI.	 Divulgação n?
1..399

	

III	 1.401
1.406

	

VII	 1.408.

Leis de
jan ./mar.
abr./jun.
jul./set.

out./dez.

- Vol.
II

IV
VI

VIII

Divulgação n?
1.400
1.402-
1.407
1.409

Decretos de,:
jan ./mar.
-abr./jun,
jul./set.

out./dez.
- Preço: Cr$ 2.500,00 cada

Preço: Cr$ 6.000,00 cada
Assinatura de 1983 (Oito Volumes) — Cr$ 34.000,00 ,

ANO DE 1984
- 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

	

Vol.	 Divulgação n?	 Leis de:

	

I	 1.417	 jan./mar.

	

III	 1421	 abr./jun.
Preço: Cr$ 1.800,00 cada

ATOS DO PODER EXECUTIVO

	

Vol.	 Divulgação n?	 Decretos de:

	

II	 1.418	 jan./mar.

	

IV	 1422	 abr./jun.
Preço: Cr$ 6.000,00 cada . 
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Ineditoriais
CENTRO MÉDICO-SOCIAL DE BRASILIA

Alteração de Estatuto (Aprovada em Assembléia Geral de 04.07.83)
Ficam acrescentados ao art. 29., do Capítulo I, dos Estatutos os seguintes paxá
grafosr "Art. 29. '	  Parágrafo 10.: - A sociedade desenvolverá progra-
mas espaciais de prestação de serviras comunitários, Permanentes e gratuitos, de
apoio a população do D.Federal e da região geo-econOmica,abrangendo os seguintes
campos:- a) criação de creches ou estabelecimentos materno-infantis; b) proteção a
maternidade e à infãncia, à adolescência e à velhice; c) prestação de cursos 1:To

fissionalizantes canunitários e na área para-médica; d) Mobilização de recursos na
teriais e humanos, visando à atender as necessidades alimentares, dé
agasalhamento ou de terapêuticas especiais à população carente. Pará
grafo 29. - Para cumprir suas finalidades a sociedade desenvolveráé-s
forças junto às entidades-oficiais, particulares e especialmente da cauunidade, dE
jetivando a celebração de convênios cria as nassas, captação de recursos, meios é
serviços, na forma de doações, auxílios ou contribuições,can o propósito de prestar
serviços, minorando o sofrimento e as-necessidades primordiais e especiais da pcpu
lação necessitada. Parágrafo 39. - A sociedade, para atender seus objetivos, pode-
rá =par Departamentos próprios, que cuidarão das campanhas específicas, isoladnou
conjuntamente, oan entidades particulares ou mesmo oficiais. " Dr. Manoel Leite de
Sant'Anna, Presidente.

(N4 25.225 de 28-08-84 - Cr$ 54.000,00)

COMPANHIA DE SEGUROS AMÉRICA DO SUL YASUDA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr.-Secretário Geral , desta -

,Junta .Comercial,exarado effi petição taxada com CR$3.500,00 e protocola
da sob n9 13.809/84, que a sociedade " COMPANHIA DE SEGUROS AMÉRICA :-
DO SUL-YASUDA" com seda nesta Capital à Avenida Brigadeiro Luiz Anto-
nio n9 2.020, arquivou nesta Repartição sob n9 72.642, em sessão de
31 de julho de 1.984, á Ata das Assembléias Gerais Ordirária e Extra°
rdinária, realizadas em 22 de março de 1.984, através da qual elegeu=
para o biênio 1984/1385, o Conselho de Administração a saber: Presi -
dente: Fujio Tachibana; para Vice Presidente: Nobuo Eashiwagi e para-
Conselheiros os Srs.Shiniti Aiba;Ttiro Muto;Yosuke Yoshida4Ichio Take
da;Mamoru Yamamura; Yoshiya Suzuki e Shuichiro Wada,bem como elevou 5
Capital Social para CR$2.510.164.800,00, alterou o artigo 59, estando
arquivada em anexo a folha do Diário Oficial da União, edição de 16
de julho de 1.984, que publicou a Portaria SUSEP n9 138, de 05 de ju

• lho de I.984,aprovando as alteraçoés introduzidas no Estatuto da Socl
edade,dentre as quais a relativa ao aumento de Capital Social, de
861.009-600,00 para CR$2.510.164.800,00,eonforme deliberaçoés das As
sembléias supramencionadas, do que dou fá.Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado de São Pauco, 13 de agosto de 1.984. Eu, Eunice Noguel
ra Cobra Leite, escriturária escrevi,conferl e assino. Eu, Aná Maria
de Moraes Castro,chefe substituta da Seção de Certidoês a subscrevo .

• Visto p/Rubens Abutara i Secretário Geral.

:(N9 25.261 de 28 .48-84 - Cr$ 72,000400)

FUNDAÇÃO TELEBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

,ALTERAÇOES R)ARTIGO 81 DO ESTATUTO DA-ENTIDADE, APROVADA PELA PORTARIA
• G/MPAS N 9 1.770, DE 27/07/84, PUBLICADA NO D.O.U. DE 30/07/84 E DOSARTI
GOS 51, 54, 112 E 128 DO REGULAMENTO BÁSICO. APROVADAS PELO SECRETÁRIO
DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, CONSOANTE PARECER MPAS/SPC/COA/N 9 ,086 DE
20/07/84, -FLS. 445 A 449, NOS TERMOS DO ,OFICIO N 9 19S-SPC/GAB, DE 01/
08/84, QUE- PASSAM A 'TER .A SEGUINTE REDAÇÃO:-
ARTIGO 81:- As prestações asseguradas por força deste Estatuto, serão
reajustadas. nas épocas e proporções em que forem reajustados os valo -
res dos benefícios concedidos pelo INPS, § 1 9 :- Sem prejuízo dos	 rua
justes mencionados neste artigo, as prestações asseguradas por força
deste Estatuto terão um reajuste inicial no termino do mês de conces-
são, sempre que a suplementação inicial da SISTEL somada ao benefício
da previdência social no mesmo mês, for inferior ao último salário na
atividade. § 2 9 - O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos,ca
sos em que a Suplementação de pensão for calculada com base eia aposen-
tadoria supletiva efetivamente concedida, nem naqueles em que a suple-
mentação de aposentadoria resultar de conversão de outro benefício já
garantido pela SISTEL. 1 3 9 :- O reajuste referido no parágrafo 1-
calculado aplicando-se à suplementaç -p o "fator dç reajuste inicial
(FRIY" obtido pela fõrmula: FRI = max r, 1,483163 k 2 - 1, sendo: k - 1 •

1 + k	 2R - l'
R, a razão entre a media aritMetica dos l2(dois) últimos salários -de-
participação e a dos 6(seis) últimos, excluindo-se do cômputo dessas
médias as parcelas , relativas ao 13 9 salário e quaisquer outras que não
sejaffl pagas com periodicidade mensal. § 4 9 :- O valor reajustado da su
piementação pela aplicação do FRI, adicionando ao valor do benefício
concedido pelo INPS, não podérã exceder o valor do salário que teria
em atividade. ARTIGO 51:- Exclusão do § 5 9 . ARTIGO 54:- Em caso de i
nobservãncia, por parte das Patrocinadoras, do prazo estabelecido no
Artigo. 53, pagarão elas à FUNDAÇÃO os juros de um trinta avos por cen
to per dia de atraso nos recolhimentos devidos, acrescidos da taxa de
manutenção referida no Artigo 60, pra-rata dia. ARTIGO 112:- As presta
ções asseguradas por força deste Regulamento, serão reajustadas nas -e-
pocas e proporções em que forem reajustados os valores dos benefício'
cencedidos pelo INPS. Ç 1 9 :- Sem prejuízo dos reajustes 	 mencionados
neste artigo, as prestações asseguradas 	 força deste Regulamento te_ 

rd° um reajuste inicial no término do mas de concessão, sempre que a
suplementação inicial da SISTEL somada ao benefício da previdência so
cial no mesmo mês, for inferior ao último salário na atividade. § 29:=
O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos em que a su
plementação de pensão for calculada com base em aposentadoria supleti-
va efetivamente concedida, nem naqueles em que a suRlementação de apo-
sentadoria resultar, de conversão de outro benefício já garantido pela
SISTEL. § 3 9 :- O reajuste referido no parágrafo 1 9 será calculado apli
cando-se a suplementação o "fator de reajuste inicial (FRI)" obtido pé
la formula: FRI = max 1; 1,483163 k2_ 1,• R, asendo: ,k = 	 1 

1 + k
	 21- 1 '

razão entre a media aritmética dos 12(doze) últimos salários-de-parti-
cipação e a dos 6(seis) últimos, excluindo-se do cômputo dessas médias
as parcelas relativas ao 13 9 salário e quaisquer outras que não sejam
pagas com periodicidade mensal. § 4 9 :- O valor reajustado da suplemen-
tação pela aplicação do FRI, adicionado ao valor do benefício concedi-
do pelo INPS, não poderá exceder o valor do salário que teria em ativi
dada. ARTIGO 128:- Em decorrência das reavaliações atuariais de maié
de 1983 e maio de 1984 são fixadas as seguihtes taxas de contribuição
mensal de contribuintes epatrocinadoras: I - Os contribuintes-ativos
recolherão a FUNDAÇÃO uma importãncia mensal equivalente ao produto da
aplicação das taxas de participação relacionadas na tabela a seguir:

IDADE	 Do
CO3161061005..

NA DATA DE

INSCRIC40

sonRr.
•

SALARIO-DE-
PARTICIPACAO

SOBRE O	 EXCESSO	 DO	 SALÁRINDE-PARTICIPACAO

ER RELAÇÃO A METADE DO
0V,15 1.014;,TrETI,O i000SrAALÁRAR100-

40• RELRÇA0 AO VAIAR -
TeEEIT,O,Flii.SAPIÁR10-0- "INEP;

o INPS. 2 2

18 0,5 1,0 2,25
19 0.5331 1.0 3,25
20 0.5687 1,0 3,25
21 0,6000 1.0 3,25
22 0,0323 1,0 2.25	 .
2 3 0,6667 1,0 3,25
24 0,7000 1,0 3,25
25 0,7331 1.0 2,25
26 0,7667 1,0 3,25
27 0,8000 1,0 3,25
28 0,8332 1,0 2,25
29 0,8667 1,0 •	 2,25
30 0,9000 1,0 3,25
35 20,9233 1,0 ^ 3,25

32 0,9667 1,0 • 3,25

33 1,0000 1,0 3,25
34 1.0313 1,0 2,25
Is 1,0667 1,0 3,25
IA 1.1000 1,0 3,25
37 1,1333 1,0 2,25
38 1,1667 1,0 3,25
39 1,2000 1,0 3,25'
40 1,2333 1.0 3,25
41 1,2667 1,0 2,25

.42	 . 1,3000 1,0 2,25
4 1 1,2333 1,0 2,25	 •
40 1,3667 5,0 . 3,25
45 1,4000 1,0 3,25
46 1,4333 1,0 3,25
47 1,4667 1,0 3,25
csrmols 1,5000 1,0 • 3,25

II - os contribuintes-assistidos recolherão à FUNDAÇÃO uma contribui -
ção Mensal calculada na forma do disposto no item II do artigo 51 e
seu Ç 1 9 ; III - as patrocinadoras recolherão uma importãncia mensal e
quivalente ao produto da taxa de 5,373% (cinco inteiros„.trezentos
setenta e tres milésimos por cento) sobre a folha mensal dos salários
de participação de todos os seus empregados. IV - a taxa a que se refe
re o item anterior poderá ser reduzida, temporariamente, se os estudo -s- -
atuariais assim o permitirem, ate a mínima de 4,873A (quatro inteiros,
oitocentos e setenta e três milésimos por cento), observadas as forma-
lidades do artigo 104 deste Regulamento.'

(N9 25.192 de 28-08-84 - Cr$ 237.000,00)-

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS
SCS - Ed. Serra Dourada - Sala 715	 Brasília - DF

EDITAI DE• CONVOCAEÃO
A diretoria da-Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais-FENAJ convoca

uma reunião do Conselho de Representantes, a realizar-e mo próximo dia 16/09/84, no
Centro de Convenções da Bahia S/A, sediado na Praia de Armação Armação sin - Salva
dor, BA, a partir das 15:00 horas em primeira -convocação, e a partir das 15:30 hora-s.
em segunda convocação, para a discusão e deliberação dos seguintes pontos;

1 - balanço financeiro do exercício de 1983;
2 - assuntos gerais.

Brasília, 27 de agosto de 1984.
ARMANDO S. ROLLEMBERG	 AUDÃLIO DANTAS -

Secretário	 Presidente
'EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A diretoria da Federação Nacional dos Jornalistas Prbfissionais-FENAJ convoca os
membros do Conselho de Representantes para uma reunião extraordinária, a realizar-se
no próximo dia 20/09/84, no Centro de Convenções da Bahia S/A, sediado na Praia de At
maçao - Armanção s/n - Salvador, BA, a partir das 10:00 horas em primeira convocação,
e a partir das 10:30 horas em segunda convoc45o, para discutir e deliberar sobre a
seguinte pauta: 1 - encaminhamento das resoluções do XX Congresso Nacional dos Jorna

listas;
2 - remuneração dos diretores da CONTCOP;
3 - asãuntos gerais

Brasília, 27 de agosto de 1984.
AUDáLIO DANTAS

Presidente
(N9 25.260 de 28-08-8-4 - Cr$ 81.000,00)

ARMANDO S. ROLLENBERC
Secretário
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FUNDO BMG DE INVESTIMENTO
CGC 18.799.544/0001-20

O Fundo BMG de Investimento
é administrado pela BMG Corretora S/A
Carta Patente do Banco Central do Brasil

Número A 67/917 - CGC 17.304.692/0001.64

Av, Alvares Cabral, 1707- Belo Horizonte

11MG'CORRET0f1A S.A.
Belo Horizonte - Rio de Janeiro

SSo Paulo

DIRETORIA:
Céljo Afonso da Silva
Jonas Barcellos.C.Orrea Filho
Leonardo César de Carvalho
Marcelo Cavaliéri Guimailes
Marina Annes GuirnárSes
Maurilio Castelo Branco Valadares
Contador: Umbirto Cunha. Téc. Cone, CRC-MG 30029

O Mercado de ~os
Os índices I8V e BOVESPA tiveram no 19 semestre valorização de respectiva-

mente 7e,17% e 63,42% contra unia inflação de 75,5%. As razõespara-tal comporta-
mento podem sor assim resumidas:
— Acomodação de precos, após a elevação expressiva ocorrida em 1983,
— Drenagem de um volume considerável de secursas através de subscrição de ações,
— Convivência com uns período de instabilidade política e ascendência de infla-

ção/juros,
— Forte concorrência por parte dos papéis de renda fixa.

-Entretanto, um apreciável número de ações tiveram rentabilidade superior à In-
fiação, principalmente as de empresas exportadoras e de fertilizantes.

Fundo BMG de Investimento
A rentabilidade apresentada pelo Funda BMG de Investimento no 19 Semestre

foi de 76,63%, superando portanto a inflação do período. Em 12 meses, a rentabili-
dade chegou a 373,6% contra uma inflação acumulada de 235,5%. O Patrimônio lí-

MENSAGEM AOS CONDÓMINOS
quido em 31.05 84 atingiu a Cr$ 503.927.317,89, cabendo a cada cota um valor
de Cr$ 90,50.

Estes números refletem uma política de alocação de recursos bem direcionada,
visando a a p licação em ações de empresas bem estruturadas, altamente lucrativas e
com tradição na distribuição de lucros e dividendos a seus acionistas. Por outro lado,
a administração de Fundo BMG de Investimento procurou resguardar o patrimônio
de seus elitistas contra as possíveis oscilações das cotações das ações em Bolsas de Va-
lores, através da aplicação de parte dos recursos do Fundo em Maios da dívida públi-
ca-federal.

Perspectivas
O desempenho do mercado de ações neste 29 semestre será determinado em

grande parte pelo comportamento dos p rincipais indicadores conjunturais da econo-mia e espacialmente, das taxas de juros a serem aplicadas pelo mercado.
Cabe ressaltar, no entanto, alguns fatores que podarão levar a uma elevação no

luxo potencial de recursos para o mercado acionário

—Divulgação dos balanços semestrais das empresas, na sua maioria apresentando
bons resultados e dividendos;

—O baixo nível de preços atingido por várias ações, tornando-as atraentes para compra;
— Necessidade de enquadramento, por Parte dos Investidores-Institucionais à Resolu-

ção 794 (que rege as aplicações de seus recursos), já que com a queda dos-preços,
suas carteiras de ações se desvalorizaram, enquanto-suas reservas técnicas cresceram
normalmente;

—Regulamentação pela Comissão de Valores Mobiliários da carteira própria-de ações
para as Corretoras, que agora passarão a participar diretamente do mercado.

Considerando tais fatos, a política de investimento do Fundo BMG de Investi-
mento no 29 semestre, continuará pautada dentro do objetivo maior de conseguira
melhor composição desses ativos, através de critérios de diversificação e seletividade
rigorosos e ao mesmo tempo preservar a liquidez e segurança das aplicações,

Agindo dessa maneira, esperamos contar com a confiança dos senhores condômi-
nos, colocando-nosà inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.f

DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS
EM 31 DE JUNHO DE 1983E 1982

DEMONSTRAÇÃO DA POSIÇÃO FINANCEIRA

	

Em 30 de	 Em 31 de

	

junho	 dezembro

	

de 1984
	

de-1983
Cr$
	

Cr$

A) BENS, VALORES E APLICAÇÕES
Disponibilidades Bancos 	 	 863.390	 479.765
Títulos e valores mobiliários, ao preço
de mercado (custo de Cr$359.840.193
em 1984 e Cr$105.499,675 em 19831. 472.556.400 195.330.876
Valores a receber 	 33.033.791	 143.923

506.453.581 195.954.564

BI EXIGIBILIDADES

Valores a Pagar 	
Investidores 	

	

2:277.356	 565.935

	

248.908	 71.755

	

2.526264	 • 637 690

C) PATRIMÓNIO LIQUIDO IA —8)
Representado por 5.568.026 cotas a
5r$90,50..	 	  503.927.317
Representado por 1812.206 cotas a
Cr$51,23 	

	
195.315,874

As notas explicativas são parte integrante das
.demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO DO
PATRIMÓNIO LÍQUIDO

Semestres findos em 
	30 de	 31 de

	

junho	 dezembro

	

de 1984	 de 1983

	

Cr$	 Cr$
-1. PATRIMÓNIO LÍQUIDO EM

1 DE JANEIRO DE 1984
Total de 3.812.206 cotas em 1 de
janeiro de 1984 a Cr$51,23 e

2. Cotas emitidas 11.841.785 cotas
a Cr$19,12 	 	 195.316,874
3.939.744 em 1 de julho de 1983

75.312.905

em 1984 e 23.160 cotas emn
1983) 	 	 112.820.000

	
900.000

3. Cotas resgatadas (85.965 cotas em
1984-e 150.698 cotas em 19831. .1	 323.153)

	
1.164.733)

4. Variação no resgate de cotas ....( 	 5.389.3811
	

2.616.974)
5. Patrimônio líquido antes-do

resultado do semestre 	 302424.340 
	

72.431.198
DEMONSTRAÇÃO DO
RESULTADO DO SEMESTRE

6. -RECEITAS 	 23.328.953 
	

8.244.947
Rendas de títulos e valores
mobiliários 	 	 6.626.739

	
2.652.200

Lucros em operações financeiras	 	 16.701.544
	

5.585.791
Rendas eventuais 	 	 670

	
6.956

7. DESPESAS 	 14.244.763 
	

4.509.701
Taxa de administração 	 	 5.903.591

	
1.702.023

Administrativas 	 	 281.070
	

44.169
Com-prestação de serviços 	 	 6.443,327

	
2.761.897

Despesas eventuais 	 	 44.822
	

1.612
Perdas em operações com títulos
de renda fixa 	 	 1.553.585
Preju ízos em operações financeiras 	 18.368

8. Excedentedas receitas sobre as
despesas 16 — 7) 	 9.084.190

	
3.735.246

9. Resultado na-venda detflulos . 	 	 79.702.580
	

29.319.229
10. Variação.no valor da-carteira

resultante da avaliação dos
investimentos ao preço de
mercado 	 	 112.716:207

	
89,831,201

11, RESULTADO DO SEMESTRE 	  201.502.977
	

122.885.676
12. DESTINAÇÃO DO RESULTADO

DO SEMESTRE 	  201,502:977
	

122.885.676
Resultados acumulados 	 	 201.502.977

	
122.885.676

13.PATRIMÓNIO LIQUIDO EM 30
DE JUNHO DE 1984
Total de 5.568.026 cotas
a Cr$90,50 	 503.927,317 
Total de 3.812.206 cotas
a Cr$ 51,23 	

	
195.316.874

As notas explicativas são parte integrante das
demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1 PRÁTICAS CONTÁBEIS

As diretrizes contábeis adotadas pelo Fundo para a contabilização das ope-
rações e para a p resentaç_ão de suas demonstrações financeiras emanam das
normas reguladoras do Banco Central do Brasil consubstanciada no Plano
Contábil dos Fundos Mútuos de Investimento — COMI N.
As diretrizes contábeis mais relevantes podem ser assim sumariadas:

(a) A avaliação das açõ_es em carteira é efetuada com base nas cotações médias
das últimas transaçoesocorridas nas Bolsas de Valores do Rio-de Janeiro e
São Paulo, onde a ação possui regularmente maior liquidez.
Os títulos públicos são-avaliados_cem base no valor de mercado.

(b) As bonificações em ações sua registradas apenas em quantidade na ocasião
em que os res pectivos títulos são cotados ex-direitos nas Bolsas de Valores
asno avaliadas conforme (a) acima.

(c) Os dividendos em dinheiro são levados áreceita naocasião em que os tita.
los correspondentes são considerados e_x-direitoshas Bolsas de Valores.

(d) As despesas de corretagem de operaçoes de compra e venda de ações são
consideradas como custo e despesa, respectivamente.

v, 	 As demais receitas e despesas são registradaspelo regime-contabil-de com-

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃCi E DIVERSIFICAÇÃO DAS
APLICAÇÕES EM 3000 JUNHO DE 1984

At:8es
Espécie Quantidade

Nome da empresa por setor do atividade
	 e classe

INDUSTRIA DE FER f ILIZANI ES

. Solorrico S.A.. Indústria e Comércio 	 	 PP 4.500.000	 13.185,800-

. IAP S.A,. Indústria de Fertilizantes 	 	 ON 3.000.000	 8.280.000

. Fertisul S.A. 	 	 PPB 2.500.000	 7.750.000
,Companhia Paulista de Fertilizantes. COPAS. 	 PN 2.000.000 23.640.000

52.855.000INDÚSTRIA DE BORRACHA E MATÉRIAS
PLÁSTICAS
. Pirelli S.A.. Cia. Industrial Brasileira 	

	
OP	 2.000.000	 4.320.000

Manufatura de Brinquedos Estrela S.A 	
	

PP	 850,000	 8.287.500
12.607.500INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

. Companhia Vale do Rio Doce 	
	

PP 1.000.000 38.480.000
INDÚSTRIA MECÂNICA
. C.B.V. - Indústria Mecânica S.A 	

	
PP 2.000.000	 10.000.000

INDÚSTRIA METALÚRGICA
. Fundição Tupy S.A. 	

	
PP 1.000.000	 6,000.000

. Companhia Paulista de Ferro e Ligas 	
	

PP 2.000.000	 17.960.000
. Companhia de Ferro Ligas da

da Bebia FERBASA 	
	

PP 7.000.000 26.530.000
Eluma S.A.. Indústria e Comércio 	

	
PP 2.000.000 	 5.880.000

56.370.000INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES
E BEBIDAS
: Olvebra S.A. - Indústria e Comércio

de Óleos Vegetais 	
	

PP 5.000.000 20.850.000
.. Cevai Agro-Industrial S.A 	

	
PN	 5.000.000	 19,550.000

. Indústria de Bebidas Antártica do
Nordeste S.A 	

	
PN	 202.000	 9.090.000

. Café Solúvel Brasília S.A, 	
	

PP 3.500.000	 9.485.000• Café Solúvel Brasília S.A. (es) 	
	

PP 5.000.000	 12.650.000
. Café Solúvel Brasília S.A 	

	
DP 3.000.000	 7.560.000

. Sementes Agroceres S.A 	
	

PP 1.000.000 20.390.000
. Farol S.A. Indústria Gaúcha de_Farelos e óleos 	 PN 4.200.000	 29.820.000
, Perdigão Comércio e Indústria S.A. 	

	
PN 2.200.000	 17.600.000

• G ranóleo S.A.- Com. e Ind. de Sementes
Oleaginosas e Derivados 	

	
PN 3.000.000	 10.200.000

. Borella S.A. - Indústria e Comércio 	
	

PN	 3.000.000 	 6.600.000
163.795.000INDÚSTRIA QUÍMICA E PETRÓLEO

. 'Companhia Brasileira de Petróleo 'piranga 	
	

PP 3.267A50	 12.220.263
Distribuidora de -Produtos de Petróleo
lpiranga S.A 	

	
PP	 990,000	 3.613.500

. Copene - Petroquímica do Nordeste S.k 	
	

PPA 1.000.000 23.720.000
. S.A. White Martins 	

	
OP 3.027.847	 6.479.592

Unipar. - União de Indústrias
Petroquímicas S.A 	

	
PPB	 1.499.999	 5.819.996

51.853.351
INDÚSTRIA TÊXTIL
. Teka Tecelagem Kuelinsich S.A. 	

	
PP 3.000.000	 7.830.000

. Companhia Hering S.A 	
	

PP 3.423.000 	 7.393.680
15.223.680

MADEIRKE MÓVEIS
Duratex S.A 	

	
PP 3.000.000	 15.600.000

INDÚSTRIA SIDERÚRGICA
COStGUA 'Cia, Siderúrgica da-Guanabara 	

	
PN 2.500.000	 5.350.000

Siderúrgica-Riograndense S.A 	
	

PN	 3.250.000	 9.750.000
, Aços Villares S.A 	

	
PP 3.0011000 	 7.680.000

22.780.090-
TOTAL DA CARTEIRA DE AÇÕES 	
OBFIIGAÇÕES.REAJUSTÁVEIS-00

	 439.564;531

TESOURO NACIONAL 	
	

32.991.869
TOTAL DOS TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS 	

	
472.556.400

OUTROS BENS, VALORES E APLICAÇÕES
MENOS EXIG1131 L I DADES 	

	
31270.917

503.927.317
PN Preferenciais nommatival PP- Preferenciais ao portador
ON - Ordinárias nominativas PPA - Preferenciais ao portador- Classe-A
\DP - Ordinárias ao-portador 	 PPB - Preferenciais-ao portador- Classe El 

(
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EM 30 DE JUNHO DE 1984.E EM 31 DE DEZEMBRO DE 1983

2,02 .
1 31

32,50

2,43

5,26
J2
11,18

1,80
1-,88
2,51
1,50
4,05
5,92
3,49

4,14
3,88

1,54
4,69 -
1,64
2 62

10.49

3,56

0,86
1 64
2 50

L4

1,19

1,98

Aos Senhores Condôminos
Fundo BM G de Investimento	 -
(Administrado pela BMG Corretora S.A.)

1 -Examinamos a demonstração da posição finanteira
do Fundo BMG de Investimento em 30 de junho de •
1984 eu correspondente demonstração da movimen-
taçá"o do patrimônio líquido de semestre findo nes-
sa data. Efetuamos nosso exame consoante normas
de auditoria geralmente aceitas, incluindo, por conse-
guinte, as provas nos registros e documentos contá-
beis e a aplicação de outros procedimentos de audi-
toria que julgamos necessários nas-circunstâncias. 	 •

2 Somos de parecer que as referidas demonstrações
financeiras apresentam adequadamente a posição fi-
nanceira do Fundo BMG de Investimento em 30 de
junho de 1984 e a demenstração da movimentação
do patrimônio líquido desse semestre, de conformi-
dade com os princípios contábeis geralmente aceitos,
aplicados de maneira uniforme em relação às demons-
trações financeiras do exercício de doze meses findo
em 31 de dezembro de 1983.

3 A demonstração da posição— financeira em 31 de de-
zembro-de 1983 eu correspondente demonstração da
movimentação do patrimônio líquido do semestre -
findo nessa data-estão sendo ap resentadas para fins
de comparabilidade conforme requerido pelas normas
do Banco Central-do Brasil. As operações referentes
ao segundo semestre de 1983 constituem parte das
demonstrações financeiras do exercício de doze me-
ses findo em 31 de-dezembro-de 1983 sobre as-quais
emitimos parecer datado de 13 de janeiro de 1984,

PRICE WATERHOUSE
Auditores IndePendentes
CRC - SP 160 "S" MG

(a) Domingos Xavier Teixeira
Contador

\s. CRC -MG 14105 

100,00

93,77

1,06
1,94
1 52
4 52

87,22

6,55

1 15
10,30

6.23

1,55
1 47
3 02

3 09

0,72
4,71
1,29

ATENÇÃO

Prezado Cotista	 '

Para continuar recebendo sempre em dia as boas
notícias do que está acontecendo com o seu investi-
mento, avise-nos se houve mudança de endereço.
Preencha por favor o cupom abaixo e remetao para
a Av. Alvares Cabral, 1707- Belo Horizonte.

—7
FUNDO BMG DE.INVESTIMENTO

1

ti Nome 	

Endereço 	I	 ,
Bairro 	

1 Cidade	

I CEP	 Estado 	

p otência de exercícios.
2 DISTRIBUIÇAO DE RESULTADOS

De conformidade com o regulamento- do Fundo, a administradora poderá
distribuir aos condôminos os-rendimentos auferidos em cada semestre; en-
tretanto, a administradora tem optado por agregar tais rendimentos ao pa-
trimônio líquido como correspondente valorizaçao das cotas.

3 TAXAS E ENCARGOS 	 .
A taxa de administração é computada diariamente sobre o patrimônio lí-
quido à razão de 3% nossa;
Despesas e encargos, excluída a taxa de administração, representaram
2,14% (19817,29%) do patrimônio líquido médio do semestre.
Não tem sido política da administradora cobrar taxa de ingresso ao Fundo.

4 CUSTODIA DOS TITULOS EM CARTEIRA
Os títulos e valeres mobiliários estão custodiados na Bolsa de Valores de
São Paulo, Rua Alvares Penteado, 151, São Paulo SP. Os encargos incorri-

' dos com a custódia de títulos montam em Cr$948.386 no p rimeiro se-
mestre de 1984-e em Cr$270.777 no segundo semestre de 1983.

(- PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Belo Horizonte, 19 de julho de 1984
Valor de Percentual do
mercado patrimônio

Cr$ 	 líquido

(N9 25.223 de 28-08-84 — Cr$ 540.000,00)

4
À kl



PASSIVO

'..7.111CULANTE:
FeR=IDORE=t
03RIGAçrES 300:AI3 A ......	 4.215.282,99
OER:24DES FIZOAIS A	 ...... 695.422,co
RET=VIC NA PCNTE A "ECOI:77 ....... 317.932,00
FRovisrE2 p/ 135 .45,,,Ope 30029.97400 10.858.630,=.9
TOTAL DO PASSIVO CINCULAIII T.E .....,, ..
EnarrEL A LOINTZ PRAZO:

........ • 00.•01, b000 10.953.630,99.

VENDAS DIFERIDAS 	 3.614.500,00
PATRIMONTO
TWq'TWY'7.0 	 1.50e,ne,ce
RESERVAS:

CORRE00 MINETARIA De rw..97-:7:arr 	 o..a
cens-2;n 2:02:22áRIA Et? p==	

,2=Açxo
58.210.41z,5!) 19'105'040N:6,12

757.56705:77,26
TOTAL DO- PATRIMONIQ LIW-rD	̂ 945.971.023,39
CONTAS DE.COMTENSAZ:DES:
VALORES	 ...... 22.94n.09C,00
YAEONEE DEPOSITADOS 7.043.244,52
OARM2S EM 0••o 154.001.032.51
TOTAL DAS CONTAS DE COMFENS47‘0 	 ......... .......... 154.001.932,51

TOTAL DO PASSIVO 	 1.11.4646.346,98

RE CEITAS
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO:
VENDAS:

MATRIZ 	  27.100.372,

	

46,91 9. (70,	 74.019.042,00
RECEITAS FINANCEIRAS 	 	 113.954.59.6,54
OUTRAS RENDAS.... ........... 	 "or.g.145,n0 
ASSISTNCDA SOCIAL 	
DEPARTAMENTO
Dh.PARTAT.C5210	 .................
DePARTeME= EDUCACIONAL	

RESULTADO DAS CORREOES MONETÁRIAS.... ......... " .

200.039.776,54
126.2390:21,97
25.090.000,00

152.796.921,53
6.205.060900

401.129.943,67

TOTAL 000. 0 0000 .... . . 000000 ............ oo.o.00. 91.600,58()2

1.628.819,56
37.374.381,64 

357.900.000,00

56.972.463,53

39.003.201,20

414.872.463,53 
453.875.664,73
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FUMAÇA() MCKITI GEADA -
63.011.268/OrC1--:

BALANÇO GERAL ENCERPADC EM 31 DL MOÇO DE 1.984
ATIVO

CIRCULANTEs
DISPONIVEI:

CAIXA:
MATRIZ 	  1.439.025,67

189•790,89 
BANCOS 	
BANCOS DEPOSITOS ESPECIAIS 	
ESTOQUES DIVERSOS:
MATRIZ 	  46.974.684,78
FILIAIS... ****** 9.997.778,75 

TOTAL D9 ATIVO CIRCULANTE... ...... ........
PERMANENTE:

ATIVO IMOBILIZADO:
INOVEIS ..... e... .... 	 507.410.200,13
VEICULAS... .......	 12.284.790,08

•	 MOVEIS E UTENSILIOS	 46.826.599,89
INSTALAÇUES 	 	 17.036.393:00
BIBLIOTECA.... ..... 	 1.515.897,55
MAQ.E ACESSORIOSt:........ 	 26.391.307,00
FORNOS P/CERAMICA 	 14.541.629,22
BELAS	 4.477 n 596,71
DIVERSOS" ... .... . .... 630.961.307,08
(,)DEPRECIAÇUES ACUMULADAS  - 124.212.557,44 506.768.749,64

TOTAL DO ATIVO PERMANENTE 	  506.768.749,64
CONTAS DE COMPENSACCES:

SEGUROS CONTRATADOS 	 22.946.00000
DEPOSITÁRIOS DE VALORES F.G.T0 S. ..... 70043.244,51
CURSO DE ARRANJO FLORAL 	 124.012.668,00 154.001.932,51
TOTAL DAS CONTAS DE COMPENSAM ... . ...... *0 ...... 154.001.932,51

TOTAL DO ATIVO 	 1.114.646.346,38

DEMONSTRAM DÁS CONTAS DE DESPESAS E RECEITAS DE Cl DE OUTUBRO 

DESPESAS
DEPARTAMENTO AMINISTRATIVOt

Despesas Adminiet 	 8.762.757,70
Despesas Filial RJ	 6.095.482,00 1-4.858.239,70
Despesas c/Pessoal 	 14.488.908,93
Despesas Financeiras. .......... . . ........ 988,10
DESpesas Tributarias 	 3.349..948,50
Despesas c/Vendas e Serviços •	 625.369,89
Despene c/ Aluguel 	 ... . , .... .. 9.000.000,00
Despesas 0/ Computador 	 1.297.2620C
Outras Despesas 	 ...... ..... 39.409.392,22
Custo das. Vendas:
Matriz 	  7.395.032,49
Filiais ....... ........ 	  8.247.397.15 15.642.429,64

Pesquisas Madica 	 11.074.060,00 109.746.598,98
ASSISTtNCIA SOCIAL ......... .. ....... 0"04,1.001.00.0404,1044,110 127.952.833,67
DEPARTWNIV EDITORIAL:
Despesas Administrativas 	 1.555.796,00
ISepesas c/ pessoal 	 15.153.753,12
Custe Jornal 	 12.569.141,00 29-.278.690,12

MAMAM= CULTURAL:
Despesas Administrativas ..... ......, 	 70348.639,00
Despesas c/Peesoal 	 26.057.722,48
Despesa?, Tributarias 	 3.110.036,40
Despesas c/Serviços ....	 ........ 1.720,00
Despesas o/ Flores 	 49.838.183,00
Despesas o/ Aluguel .......... ..... . . 363.881,00
Outras Meepesas 	 4.442.807,62 9101640990,52

DEPARTAMENTO EDUCACIONAL:
Despesas Administrativas..	 	 4.099.328,44
Despesas 0/ Pessoal 	 70823.212,67
Despesas Tributarias 	 165.228,00

'Outras Despesas. ...... 	 428.500,00 12.516.269,11
RESULTADO DAS CORREÇOES MOFETARIAS 	 369.760.502,88
YARIAÇXO PATR1M0NIAL . ...... o ...... 0.00.000.00000 0 00no. 0000

TOTAL 	 916.600,&)3,61

MUTSUMI FUJITANI 	 YASeNT"0 ONC
Presidente em Exercido	 Diretor Financeiro

PARECER DO CONSELHO 
Os Membros do Concelho Curador da FundaçSo Ybkiti Nada -	 abaixo assinados
das Contati de Despestis e Receitsa, e o Inventario de Bens, encerrado em 31 de Março
declaram-ter encontrado-o réferide Inventario de Bens e Balanço Semestral em per.
trativo.
CARLOS: ANTUNES COELHO-DR	 PEDRO PARBEZINI	 XAVIER ORCNCE wwicr

CEETIFICLSO ro 
Examinei o Balanço Patrimonial Semestral da Fendaço Mckiti Ceada M.O.A. Levanta-
te ao perlado de 01 de Outubro de 1983 a- 31 de Março de 1984. Meu, exame foi

_te incluiu as provar: nos registros contateis e outros procedimentos de auditoria
Iro minha opinião, as demonstraçgee dimanes 'az roprementam, adequadamente, a peei-

DE 1.983 A 31 DE MARCO DE 1.984. 

neyxe NANAMA
Toe, Corteeyelidnde - C.R.2.2.P.- 101.595

CURADOR
Tendo exeminadc minueieeanente-e detidamente o Balanço- Semestral e Dememetraçc -
de 1984, sere:e-ltee for:Ice-idas todas as -'.rforeaçEee e eeeTte-ecimentoe molieite4o,
feita ordcm e ecrreello, reece endaen por isso I aerevajo ie Coneelho Adninie-

eree Peu7s, 03 Jç Atr:". de 7,9'34
rnan	 EIPENeRd, nm.=7.	 Jmc pr=s7= JUNIOR

=09
12 em 31 de Março de 1984 e e s resesetivae deaonutrnçs e resu'tado,ecr-a eeondee

-efetuaele de neorio ecm as nermas de Aeliteria gerelmente aceitas, conteeeentemen
que- juleuei necassaxis nau sieurràtaai.ee. •
ç5o natrimor4s1 a tinaneeira ds 2undaelC Mokiti 9kada "..C.A, em 31 de Março 	 de
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1994, o os reaultadoe	 s-,.ts.e o..1.e.re4- 1:5es corrupondente ao smoztre finto naq...zela
UilifOrierr. ente o

(N9 25.248 de 28-08-84 - Cr$ 576.0_00,00)

data, de 3.CW:10 :.,Oat os principiou de contabilidade geralmente aceitos, e aplicado -

S-áo Paulo, 16 de Abril de 1.984'
PIPIO FALTEI/10 SERIO
Contador - CRC.SP- 643

M. AGRESTA - INTERMEDIADOR DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁMOS
Rua Nova Barão - Edifício Barão III -39 and. Conj. 301/2

C.G.C. 62.313.945/0001-10
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 30 DE JUNHO DE 1984 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES
ATIVO PASSIVO 30.06.84	 30.06.83 DE RECURSOS DO SEMESTRE EM

Exercício Exercício 'RENDAS OPERACIONAIS 30.06.84	 30.06.83
1984	 1983 1984	 1983 Rendas de Títulos e ORIGENS DE RECURSOS

CIRCULANTE CIRCULANTE Valores Mobiliários 	 281.614.281,88	 44.438.794,20 Lucro Líquido do Semestre 65.304.773,23 	 9.844.592,80
Caixa e Bancos	 8.809.084,88	 1.725.171,69 Credores c/Liquidação Rendas de Serviços Resultado da Correção
Títulos O Vai. Mobiliários	 37.525.423,50	 16.278.544,16 Pendentes	 7.764.373,31	 6.752.947,41 Prestados	 9.775,373,14	 4.798.149,62 Monetária do Balanço 	 53.797.731,85 	 7.470.578,62
Títulos de Renda Fixa 	 2.353.681,00	 198.108,67 Contrib. e Enc. a Recolher 	 5.397.463,00	 1.332281,78 Outras Receitas O perac. 	 92.38720 Depreciações	 1.593.768,24	 •	 536.124,72
Títulos Vinculados
Revendas e-Vendas 	 170.000.000,00	 11.500.000,00

Outros Créditos	 25.915.977,94	 15.133.542,54

Provisão para Pagamentos
o Efetuar	 7.572.889,00	 647.156,00.
Provisão para o Imposto
de Renda	 35.979.9110	 6.108.253 14

-291.389.655,02 	 49.329.331,08
DESPESAS OPERACIONAIS
Honorários da Diretoria	 3.000.000,00	 900.000,00

' Despesas com o Pessoal 	 24.505.083,00	 5.568.389,05
Despesas Administrativas	 35.592.822,22	 7.596.977,79
Contribuições e Encargos
Social	 13.446.594,50	 2.639.588,96'
Despesas com Prestação
de Serviços	 58.318.006,22	 11.282.24626

Prejuízos com Despesas
Financeiras	 •	 67.434,00	 -o-
Despesas Tributárias 	 1.530.737,00	 235.046,001

, Variação em Rest,dtado de
Exercícios Futuros	 -o-(197.527,70)
Lucro na Venda de Bens 	 (153.440,00)

244.604.167,32	 44.835.367,06
REALIZÁVEL A
LONGO PRAZO
Créditos em Liquidação 	 -o-	 1.123.957,55'
Bons não Destinados a Uso 	 -o--	 396.560,00
Depósito p/Aquisição
de Telefones	 5.332.890,00

• Opção por Incentivos
Fiscais	 7206.124,00	 15 441,00

120.542.833,32	 17.653.768,44
Recursos de Acionistas/
cotistas
Contribuição p/Reserva
de Capital	 6.803.694,00
Recursos de Terceiros
Redução do Realizável a
Longo Prazo	 550.000,00

Redução de Investimentos
Alienação	 ir	 74 438 87

56.714.638,31	 14,840.738,33

PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social	 18.000.000,00	 10.800.000,00
Reserva de Capital	 57.331.356,64	 12.202.344,60'
Lucros Acumulados	 160.885.547,30	 18.225.683,60 136.460.676,94 	 28.222.248,36

LUCRO OPERACIONAL	 154.928.978,08	 21.107.082,72.
RECEITAS NÃO OPERA-
CIONAIS	 153.440,00	 451.240,92.
DESPESAS NÃO OPERA-
CIONAIS	 24.042,22
CORREÇÃO MONETÁ-

13.039.014,00	 1.535.958,55
PERMANENTE
Investimentos	 -o-	 21.582,21
Imobilizado de Uso 	 35.288.360,93 	 9.675,858,71

236.216.903,94	 41.228.028,20

TOTAL DO PASSIVO	 292.931.642,25	 56,068.766,53

por
127.896.527,32	 17.678.207,31

APLICAÇÃO DE RECURSOS
Aumento de At. imob. 	 4.339.000,00	 39.500,00
Aumento do Realizável
a Longo Prazo	 12.136.584,00	 762.854,3535,288.360,93 	 9.697.440,92

TOTAL DO ATIVO	 .	 292.931.542,25	 56.068.766,53 16.475.584,00	 802.354 35
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES .D0 PATRIMÓNIO LIQUIDO DOS SEMESTRES ENCERRADOS EM RIA DO BALANÇO	 53.797.731,85	 7.470.578,62 AUMENTO DO CAPITAL

RESERVA DE	 LUCROS	 TOTAL RESULTADO DO SEMES- CIRCULANTE LÍQUIDO 111.420.943,32 	 16.875.852,96
CAPITAL CAPITAL	 ACUMULADOS	 30.06.84	 30.06.83 TRE ANTES DO IMPOS-

TO DE RENDA	 101.284.686,23	 14.063.702,80
PROVISÃO PARA O
IMPOSTO DE RENDA	 35.979.913,00	 4.219.110,00
LUCRO LÍQUIDO DO
SEMESTRE	 65.304,773,23	 9.844.592,80

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE ISQUIDO •

SALDO NO INÍCIO DO SEMESTRE
Saldo Inicial	 18.000.000,00	 21,253.815,49	 55.223.465,49	 94.477.280,98 20205.017,74
MUTAÇOES NO SEMESTRE
Correção Monetária	 29.273.847,15	 40.357.308,58	 69231.155,73	 11.078.417,66
Reserva de Capital	 6.803.694,00	 6.803.694,00

30.06.84	 31.12.83	 Vatiaçio
Ativo

-Circul.	 244.604.167,32	 160.833.921,80	 83.770.245,52
Passivo
Circul.	 56,714.638,31	 84.365.336,11	 27.650.697,80

MAUROAGRESTA 	 PAULORAMOSDOSSANTOS
C.P.F. 011.060.748/15 	 CRC n9 574- SP

Lucro Líquido	 65.304.773,23 	 65.304.773,23	 9.844.592,80
SALDO	 1E1.000.000,00	 57231.356,64 160.885.547,30 236.216.903,94 41.228.028,20
MUTAÇOES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO	 36.077.541,15 105.662.081,81 	 141.739.622,96 20.923.010,46

Capital
Circul.
Líq.	 187289.529,01	 • 76.468.585,69	 111.420.943,32

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Sumário dos Principais Critérios Contábeis:

a. Títulos e Valores Mobiliários são representabs s,,bstani.i.a1men:e por aCius de campanhias abertas e reg1st,ad'zs
lOr do custo de aquisição;

b. As receitas foram reconhecidas de acordo com o regime de competência

c. O imobilizado é demonstrado ao custo, corrigido monetariern-eriíe..W.depieciação é taleulada pelo método linear com base
em taxas normais admitidas para fins tributários;.-

d. O reconhecimentoslos efeitos da inflação nas demonstrações financeiras é refletido através da correção monetária do pa-
trimônio líquido e ativo permanente, tendo como contra partida a contada resultado;

e. Imposto de Renda foi constituída com base no lucre tributável e inclui as parcelas de incentivos fiscais a aplicar. 

(N9 25.259 de 28-08-84 - Cr$ 216.000,00)

COMPANHIA DE SEGUROS INTER-ATUNTICO

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao despacho do Sr. Secretário Geral
desta Junta Comercial, exarado em petição taxada de Cr$ 3..5 ,010,00 e pre
tocolada sob.n 9 . 14.058/84, que a sociedade "COMPANHIA DE SEGUROS IN7. 
TER-AWNTICO", com sede nesta Capital-SP, à Rua Conselheiro Crispinia
no, n9 53, 39 andar, arquivou nesta Repartição, sob.n 9 . 74.406/84, eál
02 de agOsto de 1984, as folhas do Diário Oficial da União, ediçao de
17 de julho de 1984, que publicou a Portaria SUSEP n9 136, de 05 de ju
lho de 1984, aprovando a alteração introduzida no Artigo 5 9 do Estatá
to, relativa ao aumento de seu Capital Social de Cr$ 359.000.700,00 pá
ra .Cr$ 921.119.550,00, conforme alteração de seus acionistas em Assoar
bdáia Geral Ordinária, realizada cumulativamente com a Assembleia
ral Extraordinária em 30 de março de 1984 do que dou . fá. Secretaria dá
Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16 de agasto de 1984. Eu Rose
Diani Galindo Tenario dos Santos, escriturária, escrevi, conferi e as
sino: E eu, Ana Maria de Moraes Castro, Chefe da Seção de Certidbes,
subscrevo: Visto, Rubens Abutara, Secretário Geral:

(N9 25.245 de 28-08-84 - Cr$ 54.000,00)
EOMSEN, LEONARDOS & CIA.

Agente de Propriedade Industrial
Rua TeOfilo Ottoni, 63 - 109 andar

20090 RIO DE JANEIRO - RJ
AVISO

Os titulares dos priViregios de invenção abaixo indicados estão inte
ressados em desenvolver o emprego das seguintes patentes:

1 - Patente de invenção n9 PI 7209047 de 25 de agosto de 1980, para:
"APARELHO ACIONADOR DE RODA DE CREMALHEIRA",de propriedade de HITACHI,
LTD. ,sociedade japonesa ,estabelecida em Chiyoda-Ku,T6guio,Japão.

2 - Patente de invenção n9 PI 7306195 de 27 de agosto de 1980, para:
" SISTEMA DE CONTROLE PARA MOTORES ASSINCRUICOS ", de propriedade de
HITACHI, LTD., sociedade organizada sob as leis do Japão, estabeleci-
da em Chiyoda-Ku, TOguio, Japão.

3 - Patente db invenção n9 PI 7207601 de 4 de agosto de 1980, para:
" PROCESSO DE FABRICAÇÃO DE UM PERMUTADOR DE CALOR ", de propriedade
de HITACHI, LTD., sociedade japonesa, estabelecida em TOguiO, Japão.

4 - Patente de invenção n9 PI 7509182 de 18 de agosto de 1981, para:
" CONTACTOR BIOLÓGICO ROTATIVO PARA USO NO TRATAMENTO DE AGUAS SERVI-
DAS ", de- propriedade de ASAHI ENGINEERING CO., LTD., sociedade japo-
nesa, estabelecida em Osaka, Japão.

5 - Patente de invenção h9 PI 7306809 de 4 de agosto de 1981, para:
" UM APARELHO DE CONTROLE DE MAQUINA HIDRÁULICA", de propriedade de
HITACHI, LTD., sociedade japonesa, éstabelecidà em Chlyoda-Ku,Japão.

6 - Patente de invenção n9 PI 7408790 de 15 de setembro-de 1981, pa-
ra: " DISPOSITIVO PARA MOVIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA CARGA EM - UM FORNO
ELÉTRICO DERISÃO ", de propriedade de ELKEM AIS., sociedade noruegue
sa, estabelecida em Oslo, Noruega.

7 - Patente de invenção n9 PI 7'706258 de 29 de junho de 1982, para:
" PROCESSO DE VEDAÇÃO DE UM CONJUNTO DE MONTAGEM NO COLO DE UM TUBO
DE RAIOS CATÓDICOS", de propriedade de RCA CORPORATION, sociedade ano
nima norte-americana, industrial, organizada sob as leis do Estado. de
Delaware, estabelecida na Cidade e Estado de Nova York, Estados Uni-
dos da América.

8 - Patente de invenção n9 PI 7208060 de 15 de agosto de 1980, para:
" CAIXA REVELADORA DE ARTIGOS", de propriedade de AKTIESELSKABEr
BRODRENE HARTMANN, companhia dinamarquesa, estabelecido em Lynby,
Dinamarca.

9 - Patente de invenção n9 PI 7400348 de 3 de setembro de 1980, para:
" APERFEIÇOAMENTO NO PROCESSO DE CONTROLE DA OPERAÇÃO DE SINTERIZAÇÃO
EM UMA MÁQUINA DE SINTERIZAÇÃO DWIGHT LLOID ", de propriedade de
NIPPON KOKAN KABUSHIKI KAISHA, sociedade japonesa, industrial, esta-
belecida em TOquio, Japão.

10 - Patente de invenção n9 PI 7206069 de 17 de janeiro de 1978, pa-
ra: " PRENSA PARA A PRODUÇÃO DE MATERIAIS DE CERAMICA E REFRATÁRIOS",
de propriedade de ULRICO WALCHHUTTER, engenheiro domiciliado em
Quartiere Fiori Ediiinord, Brugherío, 	 Itãlia.

11 - Patente de invenção n9 PI 7310015 de 3 de setembro de 1980, pa-
ra: " APERFEIÇOAMENTO EM PROCESSO PARA INIBIR A POLIMERIZAÇÃO DO ACI
DO ACRILICO OU ÉSTERES ACRTLICOS ", de propriedade de NIPPON KAGAKU-
KOGY0 CO., LTD., japonesa, estabelecida em °seita, Japão.

12 - Patentede invenção n9 PI 7402810 de 29 -de setembro de 1981, pa-
ra: " BASTõES DE RASPAGEM PARA DISCOS DE PELETIZAÇÃO ", de proprieda-
de de ELKEM AIS., companhia organizada sob as leis da Noruega,'aeta-
belecida em Oslo, Noruega.
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13 - Patente de invenção n9 PI 7601836 de 16 de junho de 1981,para:

" PROCESSO PARA DESGASEIFICAÇÃO DE POLÍMEROS ", de propriedade de
CHLOÉ CHIMIE, sociedade francesa, estabelecida em Quartier Villon,
92800 Puteaux, França.

14 - Patente de invenção n9 PI 7409882 de 30 de junho de 1981, para:
" PROCESSO PARA PURIFICAÇÃO DE ACIDO CLORÍDRICO GASOSO ", da proprie
dade de RHONE PROFIL ", companhia francesa, estabelecida em
Courbevoie, França.

15 - Patente de invenção n9 PI 7407330 de 30 de junho de 1981, para:
" PROCESSO DE OXI-HALOGENAÇÃO EM FASE GASOSA ", de propriedade 	 de
CHLOÉ CHIMIE, sociedade francesa, estabelecida em Quartier Villon,
92800 Puteaux, França.

16 - Patente de invenção n9 PI 7204924 de 3 de outubro de 1980, para:
" APARELHO DE ESTIMULO ELETRO-MEDICINAL, APARELHO DIGITAL PARA ESTIME
LO ELETRO-MEDICINAL E APARELHO DE MARCA-PASSO CARDÍACO", de proprie-
dade de MEDTRONIC, INC., sociedade anonima norte-americana, organiza-
da sob as leis dó Estado de Minnesota, estabelecida no Estado de
Minnesota, Estados Unidos da America.

17 - Patente de invenção n9 PI 7505330 de 18 de agosto de 1981, para:
• APERFEIÇOAMENTO EM APARELHO PARA PROCESSAMENTO CONTÍNUO DE TIRA DE
AÇO ", de propriedade de NIPPON STEEL CORPORATION, sociedade japonesa,
estabelecida em Chiyoda-Ku, Tóquio, Japão.

18 - Patente de invenção n9 pI 7403616 de 25 de setembro de 1980, pa-
ra:'" CIRCUITO DETECTOR DE FASES ", de propriedade de HITACHI, LTD.,
sociedade japonesa, estabelecida em Chiyoda-Ku, Tóquio, Japão.

19 - Patente de invenção n9 PI 7400211 de 23 de setembro de 1980, pa-
ra: " SISTEMA DE PAINEL AUXILIAR PARA MESA TELEFÓNICA", de proprieda-
de de HITACHI, LTD.,sociedade japonesa, estabelecida em Chiyoda-Ku,
Tóquio, Japão,

20 - Patente .de invenção n9 PI 7407204 de 15 de setembro de 1981, pa-
ra: " APERFEIÇOAMENTO EM TROCADOR DE CALOR DO TIPO DE TUBOS E . ALETAS
CRUZADOS ", de propriedade de HITACHI, LTD., sociedade japonesa, es-
tabelecida em Chiyoda-Kg, Tóquio, Japão.

21 - Patente de invenção m9 PI 7310089 de
ra: " UM SISTEMA DE CENTRAL TELEFÓNICA ",
LTD., sociedade japonesa, estabelecida em

22 - Patente de invenção n9 PI 7400263 de
ra: " DISPOSITIVO VENTILADOR APERFEIÇOADO
CA ROTATIVA de propriedade de HITACHI,
estabelecido em Chiyoda-Ku, Tóquio, Japão.

23 - Patentede invenção n9 PI 7400484 de 2
" SISTEMA DE CONTROLE DA FORÇA DE FRENAGEM
de propriedade de HITACHI, LTD, sociedade
Chiyoda-Ku, Tóquio, Japão,

24 - Patente de invenção n9 PI 7402282 de 24 de setembro de 1980, pa
rai "APERFEIÇOAMENTO EM CIRCUITO DE IDENTIFICAÇÃO DE NOMEROS ",
propriedade de HITACHI, LTD., sociedade japonesa, estabelecida em
Chiyoda-Ku, Tóquio, Japão.

25 - Patente de invenção n9 PI 7403333 de 15 de setembro de 1981, pa
ra: " PROCESSO PARA A CRISTALIZAÇÃO DE CITRATO MONOZÓDICO ER CRISTAIS
DE FORMA PRISMÁTICA", de propriedade de TAKEDA CHEMICAL INDUSTRIES,
LTD., sociedade japonesa, estabelecida em Osaka, Japão,

26 Patente de invenção :n9 PI 7306100 de 5 de setembro de 1980, pa-
ra:- " SISTEMA DE BUSCA DE TERMINAIS", de propriedade de HITACHI, LTD.,
sociedade japonesa, estabelecida em Chiyoda-Ku, Tóquio, Japão-.

27 - patente de invenção n9 PI 7408647 de IS de setembro de 1981, pa-

ra: " PROCESSO PARA FABRICAR UMA COROA FIXA DE TURBINA E COROA FIXA',
,de propriedade de HITACHI, LTD., sociedade japonesa, estabelecida em
C.hiYoda-Ku, Tequio, Japão,

28 - Patente de invenção n9 PI 7506547 de 4 de agosto de 1981, para:
" REATOR DE PAREDES FLUIDAS A ALTA TEMPERATURA E PROCESSO DE REAÇÃO
QUÍMICA A ALTA TEMPERATURA ",de propriedade de THAGARD TECHNOLOEY
COMPANY,sociedade anonima limitada,norte-americana, estabelecida em
Irvine, Estado da California, Estados Unidos da America.

29.- Patente de invenção n9 PI 7300292 de 6 de novembro de 1980, pa-
ra: " APARELHO ESTIMULANTE ELETROMEDICINAL ", de propriedade de
MEDTRONIC INC., sociedade anonima norte-americana, organizada sob as
leis do- Estado de Minnesota, Estados Unidos da América,

30 - Patente de invenção n9 PI 7406704 de 29 de setembro de 1981, pa
ra: " RECIPIENTE DE PRESSÃO ", de propriedade de KONINKLIJKE
EMBALLAGE INDUSTRIE VAN LEER B.V., sociedade holandesa, estabelecida
.em AmsteIveen, Holanda.

Os interessados poderão escrever diretamente aos propriétãrios ou se
comunicarem se assim desejarem com o Agente de Propriedade Industri-
ai, MOMSEN, LEONARDOS & CIA., com escritório à Rua Teefilo Ottoni,63
109 andar - Rio de Janeiro - RJ,

(N9 25.257 de 28-08-84 - Cr$ 450.000,00)

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO COMÊRCIO
CONVOCAÇÃO DO CONSELHO DE REPRESENTANTES

Eleição para escolha dos candidatos a Representação Classista junto ao CON
SELIM DE RECURSO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CRPS.

Pelo presente edital, ficam convocadas as Entidades filiadas à CNTC no go-
zo de seus direitos estatutários, a participarem, atravea de seus respectivos delega
dos votantes no Conselho de Representantes dá Confederação Nacional dos Trabalha-
dores no Comercio, da eleição prevista no Decreto n9 89.167 de 1983, Portaria Minis
terial n9 3.140 de julho de 1934, das Normas Internas do Processo Eleitoral - expedi
das pela CNTC. A ELEIÇÃO QUE SERA POR CORRESPONDÊNCIA, terá o prazo para inscrição 1-
dos candidatos previsto no artigo 11 das Normas Internas do Processo Eleitoral e se-
rão observadas as seguintes instruções:

1 - A eleição será realizada em 28 de setembro de 1984;2 - O voto será exercitado pelo Delegado votante no Conselho de Represen-
tantes da CNTC, podendo ser sufragado o nome de qualquer trabalhador sindicalizado em
gozo de seus direitos, observado o disposto no artigo 529 da CLT;

3 - No envelope branco, devidamente rubricado pelo Presidente da CNTC, o de
legado votante colocará a cedula contendo 02 (dois) nomes, os quais deverão ser dati -lografados,sem qualquer rasura ou emenda;

4 - No voto por corresponde-neje o envelope contendo a cédula deverá ser co
locado na sobrecarta de cor amarelada em a qual o Delegado votante assinará seu nome -e rubricará no verso da parte pontilhada;

5 - A sobrecarta deverá ser colocada em envelope já endereçado à CNTC, o
qual deverá ser postado no correio aereo registrado ate o dia 22 de setembro do cor
rente ano, ou entregue diretamente na sede da Confederação em Brasília, na SCAS Qua-
dra 902, Conjunto "C" - CEP 70-390, ate às 17:00 (dezessete) horas do dia 25 do mesmo mès e ano;

6 - A apuração será procedida às 18:00 (dezeito) horas, na sede da CNTC emBrasília, no dia 28 (vinte e oito) de setembro do corrente ano;'
7 - Serão considerados eleitos os 02 (dois-) nomes que obtiverem maior mimero de votos.

Brasília, 28 de agosto de 1984
Antõnio Alves de Almeida

Presidente

(N9 25.251 de 28-08-84 - Cr$ 90-000,00)

EDITAL DE CCOODAÇÃO
O Presidente da Federaçao Inter-Estadual dos Empregados em TuOis

mo e Hospitalidade-dos Estados da Bahia, Sergipe e A1agoaS, abaixo as-
sinado, em obedienCia à Portaria n 2 3.140 dg f3 de julho de 1984, expe
dida: pelo Senhor Ministro de Estado do Trabalho, convoca seu Conselho/
de Representantes para uma assembléia Geral extraordinária a realizar-
se no dia 08 do outubi-o de 1984, 'as 8:-00 horas em primeira Convocaçeo

com a presensa de, 2/3 dos Delegados votantes e às 9:00 horas, em se
gunda convocaçao, com qualquer numero, para o cumprimento da seguinte/
ordem do dia:

a) Eleiçeo para escolha de 2 representantes &lássistes ajuntai
de Recursos da Providencia Social (JRPS);A eteiçSo será reei;
zada de acordo com o Decreto 89.167 de 09 de dezembro de-- 1983
, a Portaria n 2 1,140 de 13 de julho de 1-984 e ainda obedecen
do às normas internas desta entidade._

Salvador, 27 de agosto de 1984

JOSE BORGES BOAVENTURA - Presidente

(N9 25.252 de 28-08-84	 Cr$ 54.000,00)

BANCO INDEPENDÊNCIA-DECRED DE INVESTIMENTO S/A.

-Em Liquidação Extrajudicial-

MAQUINAS, MÓVEIS E UTENS1LIOS USADOS

O Liquidante, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil,
comunica aos interessados que receberá ate às 15:30 horas,-do dia
02/10/84 propostas para aquisição, exclusivamente a vista, da:

1.21 máquinas de escrever manuais e eletricas; 15 máquinas de calcu-
lar "Divissuma 24"; 10 máquinas de calcular eletronidas; 04 máquinas /
de somar manuais e eletricas; 02 máquinas autenticadoras de cheques /
MACON; 01 máquina de franquear MOPOST; 01' máquina de contabilidade "
Audit 1513"; 01 máquina autenticadora de Caixa "Burroughs", 01 miffle6-/
grafo " Gestetner";

II. 29 mesas de diversos tipos:.
poltronas; 02 estantes de madeira;
relhos telefõnicos ( sem linha ):

As propostas, discriminando
rão ser entregues, em envelope
itens acima, devendo:

a) conter o nome e endereço
por extenso, discriminadamente
dada;

b) ser entregues no prazo supra na Av. Rio Branco n4 277 - 169 an-
dar, sala 1610 - Rio de . Janeiro, contra recibo, em envelope fechado
contendo a referencia " Licitação de Móveis e Utensilios" ou " Licita-
ção de Máquinas de Escritório '.

O licitante vencedor constituirá, no ato do julgamento, caução cor-
respondente a 10% do valor do material adquirido, garantia essa que
se reverterá em beneficio da massa se não forem -cumpridas, em tempo
hábil, as condições de sua proposta_

A abertura dos envelopes contendo as propostas reit:Uvas à aquisi-
ção de " Máquinas de Escritório ", ocorrerá no dia 02/10/84 às 16:00
horas e ós de "Moveis e utensílios" no dia 03/10/84, -bambem às 16:00
horas.

Os interessados poderão obter quaisquer cátr r.s informações no ende-
reço acima citado, inclusive examinar, no hor 5.:_ios de 12:00 "ea 17:00
horas; os lotes formados pelos materiais ofereCidoc.

3 de setembro de 1980, .pe-
de propriedade de HITACHI,
Chiyoda-Ku, Tóquio, Japão.

3 de setembro de 1980, pa-
PARA USO EM MÁQUINA ELÉTRI-
LTD., sociedade japonesa,

de setembro de 1980, para:
APLICADA A UM ELEVADOR ",
japonesa, estabelecida em

38 cadeiras fixas e giratórias-; 04
98 cestas de papeis e diversos apa-

os.materiais a gerem adquiridos, deve-/
fechado, separadamente, segundo os	 /

do licitante; o preço em algarismo 	 e
por lote, ou guando for o caso, por uni



O Dr.Luiz Walter Longo, Delejado titular da Delegacia de Policia de Estran
geiros/DEP/DEPAD/SSP/SP, usando das atribuiçaes que lhe confere a alInea-"J", cláusu
la segunda do vigente ConvOnio celebrado entre o Ministério da Justiça o o Governo
do Estado de São Paulo, FAZ SABER A:- ARMADO ROCA DrIL AGUILA, ou ARMA:TO ROCA TU.:
BIOR, de nacionalidade boliviana, natural de Todos os Santos/Bolivia, nascido aos
05/02/61, filho de Armando Roca Toledo ou Armando Roca e de Bolem Aguilla Ruim su
Bolem de Aguilla, QUE, por ordem dó Exmo.Snr.Einistro da Justiça, nos termos dos ar-
tigos 69 e 71 da Lei 6815/80 (na redação da Lei 6964/81), foi instaurado e traffiita
por esta Delegacia, competente In quérito para efeito do sua expulsa() do Territério
Brasileiro, com observância das normas processuais contii,s no Decreto ng 86.715/81,
ficando desde já NOTMCAEO a comparecer 7. sbde desta Delegacia, localizada ml lado
do =RAU- Parque D.Pedro II - Capital/SP, em _Cartório, no prazo de até dez (10) /-
dias após a data da segunda e derradeira publicaçao deste, se possível acompanhado /
de defensor, ou na falta daquele, ser-lhe-á nomeado Advogado do Estado para formular
defesa sscrita nos autos do IRE.nQ 08530/107/84 - (P.4630), valendo a presente DOTI-
FICAÇa0 para tódos os domeis
sente Edital, implicará em r
vidapente assinado por mim,
lografei./.

atos p •cessunia expulsériosi- (Dna° acatamento do pre-
Mandado lavrar aos 17 de agesto de 1.984,vai de

Maria Zélia da. Silva Eautone, Escriva que o aati

O DUDGADO TITULANN, D31 CIA DE POLICIA
DE MTRAMEIROS

QUARTA-FEIRA, 29 AGO 1 984
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O Liquidante se reserva o direito de rejeitar qualquer ou todas as
propostas apresentadas, sem necessidade de fornecer explicações.

[N9 25.246 de 28-08-84 - Cr$ 117.000,00)

J. AC Produções Ltda.
COMUNICADO

A Firma - J.M. PRODUÇÕES LTDA, sita na Rua Princesa n9 340- Ilha
'do Governador - Rio de Janeiro - RJ, CGC n9 30 .893.804/0001-28, comuni
;ca o cancelamento-da procuração, por instrumento particular, datada dE06 de dezembro de 1983, passada ao Sr. DOUGLAS FRAUCHES SILVEIRA GAIA,
'Brasileiro, solteiro, portador da Id.n9 3.164-225, do IFP-RJ, CPF n9
266„562457/04, residente a Estrada da Gávea n9 847/1702 - Rio de Jane
!iro - RJ, não se responsabilizando a outorgante e signataria do preseE
te, por quaisquer atos praticados pelo mandatario da procuração ora 7
•cancelada. Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 1984. J.M. PRODUÇÕES LTDA.

(N9 25.101 de 24-08-84 - Cr$ 108.000,00)
(DIAS: 27, 28 e 29-08-84)

,SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO
DIVISO DE E"TRANGnIROS E PASSAPORTES / DEP / DEPAD

DELEGACIA DE POLICIA DE ESTRW.GEIROS

NOTIFICAÇÕES POR EDITAI

O Dr.Luiz Walter Longo, Delegado Titular da Delegacia de Po
lícia de Estrangeiros/DEP/DEnAD/SSF/SP, usando das atribuiges'qae -7
lhe confe-a a alínea "J", cláusula segunda do vigente Convonio cele-
brado entre o Ministério- dá Justiça e o Governo do Estado de $ão Pau-
la, FAZ SAEER X:- RAYSIOND YOUSHEF KENJ„ de naCionalidade.siria, nasci
do aos 12/02/21, filho de YeussefZenj e de Saiam. YoUseef Kenj, QUE,
por ordem do Exmo,Snr.rinistro .da Justiça termos do artigo 68, /
parágrafo anico, da Lei 6915/80 (na redaçao da Lei e5 6964/81), foi -
instaurado e tramita_por arta Delegacia, competnte Inquérito para -/,
efeito de sua expulso do Território Brasileiro, com observância das
normas processuais contidas no Decreto n 2 96.715/81, ficando desde já
NOTIFICADO a compareeer á sede desta Delegacia, localizada ao lado do

. Edifício do DEGRAN - Parque D.Pedro II - Capital/"P, em Cart4rio, no
orazo de até dez (Io) dias ap6s a data da segunda e derradeira publi-
cação deste, se possível acompanhado de defensor, ou na falta daquele
ser-lhe-á nomeado Advogado do Estado, para formular defesa escrita
nos autos do IPE n 2 08530/087/84 - P.4934, valendo a presente NOTI.
CA'g0 para todos os demais atos processuais expulsórios.- C ao a ta
mento do presente Edital, implicara em revelia.- rardado Iav
17 de agasto de 1.994- vai devidamente assinado ror mim,
Maria Zélia da Silva Mautone Escrivã que o datilografei.-

O DELEGADO TITULAR DA DELEGACIA D
POLICIA DE ESTRANWIROS.

LUIZ WALTER LONGO

O Dr.Luiz Walter Longo, Delegado Titular da Delesacia de /
Toircia de Estrangeiros/DEP/DEPAD/HWSP, usando das atribuiç5es que
lhe confere a alínea "J", cldusula segunda do vigente ConvZliia cele-
brado entre o Ministério da Justiça e o- Governo do Estado de Sgo Pau,
lo, FAZ "ABE 11:-, JORGE PKUSTINO sILVA CASTRO, de nacionalidade chila
na, natural de Santiago-Chile, nascido aos 03/11/43, filho de Jprje
Silvs Vasques e de Eliana Castro Silva, QUE, por ordem do Exmo.Sar.Mi
nistro da Justiça, nos termos dos artigo 69 e 70 da Dei 6815/80 ( na -
redação da Lei 6964/81), foi instaurada e tramita por esta Delegacia,
competente Inquérito para efeito de sue expulsão do Território Brasi-
leiro., dom observância das normas processuais contidas no Decreto n2
8-6,715/91, ficando desde já. NOTIFICADO !I. com parecer h rede derta Dele
gacia, localizada ao lado do EdifToio do DEGRAN - Parque D.Pedro II
Capital/P, em Cartório, no prazo de até dez C10) dias amós da data /
da segunda e derradeira publicação deste, se p ossível acompanhado de
defensor, ou na falta daquele, ser-lhe4 nomeado Advogado do Estado /
para formular defesa escrita nos autos do IPE n 2 08530/108/8	 / -
(P.4284), valendo a preee.t s I0T ICA00 para todos os demais atos /-
processuaià expulsdrios,-•catamente do presente Edital, impli-

'cará em revelia.- Mandado 	 aos 17 de agesto de 1.984, vai devi=
damente assinado. por mim,	 'Maria Zélia da Silva Mautone, Escrivã
que o. datilografei.-

DELEGADO TITULAR DA DELEGACIA DE
POLICIA DE ESTRANGEIROS

LUIZ WALTER LONGO

na falta daquele, ser-lhe,A nomeado Advogado do Estado para formular
defesa escrita nos autos do IPE n 2 08530/110/84 - P.3379 1 valendo a /
presente NOTIFICAM para todos os demais atos processuais expuls6,
rios - O não acatamento do presente Edital, implicará em revelia.- /.
Handa Ávrar aos 17 de agasto de 1984, vai devidamente assinado per

Vir ' Maria Zélia da Silva rautono, Escrivã que o datilografei.-
^ O DELEGADO TITULAR DA D2LEGACIA DE

POLICIA D2 2"?RANTraROS

LUIZ WALTER LONGO

LUIZ WALTER LONGO

O Dr.Luiz Walter Longo, Delegado Titular da Delegacia de polícia de Estran
geiros/DER/DEPALVSSp/SP, usando da g atibuiçaes que lhe confere a alínea "J", cláusu
la segunda do. vigente Convenio celebrado entre o Minist4rio da Justiça e s Governo /
do Estado de Sao Paulo, FAZ SABER A:- JESUS J071 IBARRA, de naCionalidade boliviana,
natural de Le Paz-Solivia, nascido aos 28/02/1955, filho de Juan Joya Sota e de- Me-
ia Ibarra Quipe,- QUE, por ordem do Exrs.Snr.Ministro da Justiça, nos termos dos -/-

artigos 69 e 70 da Lei 6815/80 (ne redaçao da Lei 1)5 2 6964/81), foi instaurado e tra-
mita por esta Delegacia, competente Inquérito „para efeito de sua expulsas do Territó
rio Brasileiro, coa observância das noras proeessuais contidas no Decreto e - -
n2 86,715/81, ficando desde já MOTIPICADD a comparecer à séde desta Delegacia, loca-
lizada ao lado do Edifício do-DEGRAN- Parque D.Redro II .0apital/SP, em Cartório,
no prazdo de até dez dias após a data d, segunda o derradeira publicaçao deste, se
possível noompanhado de defensor; c' , dag-nele, ser-lhe-é- nomeado AdVsgado do
Ertado, para formular defesa escrita nosLautos do in..0 104/84 - (P.4762), valendo
a presenta "[UTIFICAÇãO para todos os demais atos pra assuais a-vulsbrios.- O no moa
tamento do presente Edital, inplicar5 em re e.4/andado lavrar aos 17 daagesto /"
de 1984, vai devidamente asninado por mim,	 Maria Zélia da Silva ll'autone, Es-
crivã que o datilografei.-	

.41DELTGADO	 D~ACIA DE -POLICIA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN

DE ESTRA:1G3IROS

LUIZ WALTER LONGO

' (Ofs. n9s 1.039-51-52-53-54/84)
(DIAS: 29 e, 30-08-84)

RESOLUÇÕES DO CONTRANO Dr.Luiz Walter Longo, Delegado Titular da Delegacia de Po
'feia de Estrangeiros/DEP/DEPAD/SSP/SP, Usando das atribuiges que -7
lhe confere- a alfnea "J - ", eldusuIa segunda Ao vigente donvenio cele-
brado entre o Mitiatéric da Justiça e o Governo do Estado de São Pau-
lo, FAZ SABER NIKOLAY DIMITRIEVICH URCRENCKO, de nacionalfdade -/
chinesa,, natural. de União Soviética, nascido aos 06/12/28-, filho de /
Dimitri Urchanko e de Olimriada Urgenco, QUE, Dor ordem do Exmo.Snr.
Ministro da Justiça, nos termos do artigo 68, parágrafo ánico, da Lei,
n2 6815/80, foi instaurado é tramita por esta Delegacia, competente
Inquérito Para efeito de sua expulso do Territ6rio Brasileiro, com /
observância das normas processuais contidas no Decreto n 2 86.715/81,7
ficando desde já NOTIFICADO a comparecer à séde desta Delegacia, loca
lizada aó lado do- EdifTeio do DEGRAN - Parque D.ledro II - Oapital/Sf

Cartdrio, no prazo de ate de -(10) dias após a data da segunda e /^
derradeira publicação deste, se possível acompanhado- de defensor, ou

Resoluções revogadas, de Vigência temporária,
e de caráter individual

Textos das Resoluções em vigor

Cr$ 7.500,00

Ã venda no DIN — SIG, Quadra 6, Lote 800
1.--\	 Reservas: 226-7175 — Ramais 305 e 309
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M/NISTERIO DA JUSTIÇA

DECRETO SEM NUMERO, 27-09-84 	  12-595
PORTARIA 19, DIN, 23-09-84 	 	 12. 586

.NINISTERIO DA MARINHA

CONTRATO 34 PIPO, 14-08~84 	  12-598
CONTRATO 3, DEN, 21-03-84 	  12-.597

EDITAL, DER, 22-'09-34 	
TERMO ADITIVO 1, TUIM, 30-06-84 	

MINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA

AJUSTE 1, CNEN, 13-•02'.84 	
ALVARA 1.156, CM, 21.-03-84 	
PORTARIA 129, DNAEE, 29-'03-84 	
PORTARIA 214, CNP/DIRAB, 27-09-94 	
PORTARIA 224, DNAEE/DCAE, 20-.08-'34 	
PORTARIA 1,150, 0214 21-08-94 	
PORTARIA 1.151, CM, 21-03-84 	
PORTARIA 1.152, SN, 21-03..34 	
PORTARIA 1.153, cri, 21-08-84 	
PORTARIA 1.154, CM, 21-0384 	
PORTARIA 1.155, GM, 21-09-84 	
PORTARIA 1.157, CM, 21-.08-84 	
PORTARIA 1.153, GN, 21-09-94 	
PORTARIA 1.173, GN, 23-09-'84 	
PORTARIA 1.174, GM, 23-08-84 	
PORTARIA 1.175, CM, 23-0984 	

NINISTERIO DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL

CONVENTO 205, GEME, 27.-03-34 	
CONTRATO 1, INANPS/SRRJ, 28-06-34
CONTRATO 199, GEME, 21-09-84 	
CONTRATO 200, CEIE, 21-08-94 	
CONTRATO 201, GEME, 21-08..84 	
CONTRATO 202, GEME, 21-09.-84 	
CONTRATO 203, CEM??, 21-03-94 	
CONTRATO 204, GEME, 21-09 .-34  .
TERNO ADITIVO 4, GEME, 27-09-34 	
TERNO ADITIVO 6, GEME, 27-03-94 	
TERMO ADITIVO 10, GENE, 20-0893 	
TERMO ADITIVO 61, CENE,
TERMO ADITIVO 677, CENE, 2709-34

M/NISTERIO DA SAUDE

CONTRATO, INAR, 22.-08-84 	
TERNO ADITIVO 7, SC, 23-09-84 	

11/NISTER/0 DO TRABALHO •

CONTRATO 4, S110, 23-,08,-84 	
CONTRATO 21, RIS, 24-03-8.4 	
DESPACHO 9.149, SRT, 21-09-84 	
OFICIO 362, CFB, 24-04-94 	

12.597
12.597

12.601
12-.593
12-.594
1.2.595
12.595
12.592

12.592
12.593
12.-593
12,593
12.593
12,593
12.593
12.593
12.593

12,602
12.602
12.602
12.602
12.602
12.602
12.602
12.602
12.602
12.602
12.402
12,602
12.602

12.601
12.600

12.6,00
12.600
12.592
12,592

,
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ÍNDICE DE NORMAS

EXECUTIVO

DECRETO EXECUTIVO 90.105, 28-08 .-94 	  12.577
DECRETO EXECUTIVO 90.106, 28-08-84 	  12.577
DECRETO EXECUTIVO 90.107, 28-09- . 84 	  12.573
DECRETO EXECUTIVO 90.108, 28-08-84 	  12.573
DECRETO EXECUTIVO 90.109, 28.-109-84 	  12.579
DECRETO EXECUTIVO 90.110, 28-08-84 	  12.579
DECRETO EXECUTIVO 90.111, 28 .-08-84 	  12.579
DECRETO EXECUTIVO 90.112, 28-08-84 	  12.530
DECRETO EXECUTIVO 90.113, 28-09-34 	  12.531
DECRETO EXECUT/Vb="90.114, 28-08-84 	  12.583

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PUBLICO

INSTA. NORM. 167, DG, 27-.08-'84 	 	 12.535

DESPACHO, aes, 21-03-34 	 	 12.590
DESPACHO, OCO, 23-03-34 	  12.590
DESPACHO. BCB, 24-03.-84 	  12.590
DESPACHO, OCO, 27-08-94 	  12,590
pssrAcno. PGFN, 27-03--34 	 	 12.590
DESPACHO, SRF/CSF, 27-09-84 	  12.538
PARECER NORMATIVO 18, SRF/CST, 27-08-84 	  12,539
PORTARIA 301, SG, 28-03-34 	  12.539
PORTARIA 302, SG, 23-03 .-34 	  12.590

MINISTERIO DA INDUSTRIA E COMERCIO

AVISO, OS??, 28-09-.34 	  12.601
CONVENTO 184 SG, 22-03-34 	 	 12-.601
PAUTA, IAA, 24-09-94 	  .	 12.601
TERNO ADITIVO, STI, 27-93-34 	  12.601

ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

CONTRATO 15, RFA, 01-09-84 	

MINISTERSO RO INTERIOR

CONTRATO 13, RORAIMA, 15-09-84 	  12.60212.597	 CONTRATO 19, RordauA, 15-03-3 ,2 	  12.402
CONTRATO 20, RORAIMA, 15-08^34 	  12,602

MINISTERIO DA AGRICULTURA

PORTARIA 266, SG, 27-08-84 	  12.501
PORTARIA 257, SG, 27-.09-84 	  12.591
PORTARIA 263, SG, 27-08-84 	  12.591
PORTARIA 269, GM, 24-08-84 	  12.591
PORTARIA 269, SG, 27,08-84 	  12.591
PORTARIA 270, SQ . 27-03-114 	  12.591
TERMO ADITIVO, COCCN, 27708-84 	  12 599
TERMO ADITIVO, SG, 17-08-84 	  12.596
TERMO AD/TIVO, SG, 22,08-84 	  12.599
TERMO ADITIVO, SC, 27-08-84 	  12.599

MIRISTERIO DAS.COMUNICAOES

CARTA, DENTEL, 09.-08-.94 	  12,602
EXP. DE MOTIVOS 189, 22-08-84 	  12.585
PORTARIA 66, DENTEL, 13-0884 	  12,595
PORTARIA 71, DENTEL, 20-08-84 	  12.595
PORTARIA 72, DENTEL, 2308-84 	  12.595
PORTARIA 1.234, DENTEL, 17-07-84 	  12,595
PORTARIA 1.235, DENTEL, 17-07-84 	  12.595
PORTARIA 1.236, DENTEL, 17-07-84 	  12.595
PORTARIA 1.237, DENTEL, 1707.-'84 	 	 12.595
PORTARIA 1.238, DENTEL, 17-07-84 	
PORTARIA 1.239, DENTEL, 17-07-84 	
PORTARIA 1,240, DENTEL, 17•07-84 	
PORTARIA 1.241, DENTEL, 17-07-84 	
PORTARIA 1,242, DENTEL, 17-07-84 	
PORTARIA 1.249, DENTE?,,- 18-07-84 	
PORTARIA 1,250, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1.251, DENTEL, 18-07-94 	
PORTARIA 1.252, DENTEL, 18^07-84 	
PORTARIA 1.253, DENTEL, 18-07-44 	
PORTARIA 1.254, DENTEL. 19-07-34 	
PORTARIA 1,255, DENTEL, 18..07-84 	
PORTARIA 1,256, DENTEL, 18-07-84 	
.PORTARIA 1,257, DENTEL, 18-.07-84 	
PORTARIA 1.258, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1,259, DENTEL, 19-07-84.
PORTARIA 1.260, DENTEL, 18-07..84 	
PORTARIA 1.261, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1,262, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA, 1,263, DENTEL, 13-07-84 	
PORTARIA 1.264, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1.265, DENTEL, 18-'07-'84 	
PORTARIA-1.266, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1.267, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA,1.268, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1.2694 DENTEL, 18-'07..94 	
PORTARIA 1.270, DENTEL, 18-07~84 	
PORTARIA 1.271, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1,272, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1.273; DENTEL, 18-•07-84 	
PORTARIA 1.274, DENTEL, 19-07-84 	
PORTARIA 1,275, ^DENTEL, 18-0/-84 	
PORTARIA 1.276, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1.277, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1,278, DENTEL, 18-07-94 	
PORTARIA 1,279, DENTEL,- 18-07-84 	

• PORTARIA 1480, DENTEL, 18-07-84 	
PORTARIA 1,313, DENTEL, 26-07-94 	
PORTARIA 1.314, DENTEL, 26-'07-84 	
PORTARIA 1.315, DENTEL, 26-07-84 	
PORTARIA 1.316, DENTEL, 26-07-84 	
PORTARIA 1.340, DENTEL, 02-08...84 	

12.595
12.595
12.595
12.595
12.595
12.595
12.595-
12.595
12.595
12.595
12.595
12.595
12.595
12.595
12.595
12.595
12.595
12.5-95
12.595
12,595
12.595
12.595
12.595
12.595
12,595
12.595
12..595
12.595
12.595
12.595
12. 595
12,595
12.595
12.595
12.595
12,595
12.595
12.595
12.595,
12,595
12,595
12..595

MINISTER/O DA EDUCAÇÃO E CULTURA

CONTRATO 1, INEP, 27-08-84 	
CONTRATO 35, INEP, 27-08-84 	
EDITAL, CONCINE, 22-09-84 	
EDITAL 13, EFRITAJUBA, 23-08-84 	
.EDITAL 109, UFRS, 22-08-94 	

MINMERIO DO EXERCITO

PORTARIA 623, CM, 27-08-84 	
PORTARIA 624, CM, 27-08-84 	
PORTARIA- 625, CM, 27-09-84 	
PORTARIA 626, GM, 27-08-84 	
PORTARIA 627 1 GM, 27-08-94 	

NINISTERIO DA- .FA2ENDA

ATO DECLARATORIO 258, CVM, 13-.08-84 	
ATO DECLARATOR/O 290, SRF/CST, 15-'08-'84 	
ATO DECLARATORIO 311, SRF/CST, 24-08-84 	
ATA, 1C/3C, 27-08-84 	
COMUNICADO 84, BCB, 24-08-84 	

MINISTERIO DOS TRANSPORTES

AVISO, DNER, 24-07-34 	

	

12.600	 CONTRATO 31, DNER-, 16-'03-94.

	

12.600	 CONTRATO 33, DNER, 16-08-34

	

12-600	 CONTRATO 34, DNER, 16-09-.84 	

	

12.600	 CONTRATO 76, DNER, 17-08-84 	

	

12,600	 CONTRATO 996, DNER, 21-08-84 	
RESOLUÇÃO 8,374, SUNAMAM, 27-08-84

PRESIDENCIA DA REPUBLICA

CREDENCIAL, 29-03-84 	
MENSAGEM 305, 23-08-84
MENSAGEM 306, 23-'03-34
MENSAGEM 307. 29-08-94 	

SECRETARIA DE PrANEJANENTO DA
PRESIDENCIA DA REPUBLICA1

CONVERSO, IPEA, 23-08-84 	  12.597
CONVENTO 49, SUBIR, 21-09-94 	 	 12,597
CONTRATO, SUNAB, 23-08-'94 	 	 12.597

12.599.
.	 ..........	 .....	 12.598

12.593
12.593
12.598
12.594

	

.	 12:590 •

12.536
12.597
12.587
12.597
12,583

12.590
12,539
12.509
12.590
12.598

12.535
12 ,535
12.535
12,535.

ÍNDICE POR ASSUNTO
A

- ACRODO COLETIVO DE TRABALHO
;DESPACHO 9.149, 21-08-84 MTB SRT 	  12.592

AGRADECIMENTO
SENADO

.MENSAGEM 307, 28-08-84 PR 	  12.585

ANTIGÜIDADE
LIMITES
.PORTARIA 625p 27-08-84 HE CM 	

.CONTRATO 1, 27-03-94 MEC INEP 	  	  12.400

.CONTRATO 1, 27-08 .-84 MEC INEP 	  ' 12.600

- APROVAÇÃO
NORMAS

12,587	 .PORTARIA 623, 27-09-84 ME 	  12.5:06

- APOIO
SISTEMA
UNIDADE



12.. 602 12.598

LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO.

.001UNICADO 84, 24-08-84 . 1r &CB. ...

EHPREITADA
GOVEL ENGENHARIA.

.CONTRATO 1, 26-06-64 HPAS	 ............
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- ASSISTENCIA TECNICA
COMPANHIA BRASILEIRA ER RADIOLOGIA.

	

' CONTRATO 15 2 01-03-34 ENFA -RFA 	

- AUDITOR INDEPENDENTE
REGISTRO

EDSON CORDEIRO DA SILVA, RIO DE JANEIRO - RJ.

	

.ATO DECLARATORIO 253, 13-06-84	 NF CVM 	

AUXILIO FINANCEIRO

	

.PORTARIA 266, 27-08-84 11AGR SE 	

	.PORTARIA 267, 27-08-34 NAGR SE 	

	

.PORTARIA 268, 27-03-34 MGR SE 	

	

.-PORTARIA 269, 27-08-64 NAGR SG 	

	

-.PORTARIA 270, '27-08-84 1111011 SG 	

C

- En p REGR DE MINERAIS
12.597	 INVEST MAGNUN COMERCIO DE RETAIS PRECIOSOS LTDA E OUTROS.

-DESPACHO, 17-0 -8-84 MF SRF/CSF 	  12.588

- ENERGIA CLETRICA
' DECRETO EXECUTIVO 90.106. 18-08-84 	  . 12-577

DISTRIBUICÃO
TEANSR/SSÃO

COELBA-CIA. DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA. BANIA,
.FORTARIA 1.173, 23-06-84 NME Gil 	

D/STRISUICÃO
USINA TERNORLETRICA

CE1AT-CENTRA1S ELETR/CAS MATOGROSSENSES S/A.
.PORTARIA 1.174, 25-08-84 nnE Gil 	 	 12.593

•
PROJETO	 -
IMPLANTAÇÃO
TRANSNISSÃO

PUNAS -CENTRAIS ELETR/CAS S/A.
.PORTARIA 224, 20-08-8.4 1111E DNAEE/DCAE... ..... 	 12 .595

12.593

12.590

12.591

12.591

12,591

12.591

12.591

12.601

- CANPANHAS
ESCLARECINENTO
POPULAÇÃO
EXECUÇA0

MINISTERIO DO INTERIOR.
-AJUSTE le 13-08-94 ORE CNEN

- CENTRAI TELEFONICA
STANDARD ELETRON/CA S/A,

.CONTRATO 762 17-08-84 NTR DNER 	  12-598

- CESSÃO
4t.nz,c.r10

.PORTARIA 301, 28-08-84-1F SE 	  12..588

.PORTARIA 302, 28-. 08-84 nr SE 	  12.590

CONCORRENCIA PUBLICA
:AVISO, 24-07-84" NTR" DNER 	  12.598

.EDITAL, 22-08-84 MN DEN.	 12,597	 .

EDITAL
.AVISO, 24-07-84 FITE DNER 	  12.598

- CONCURSO PUBLICO
'.EDITAL 13, 26-08-84 UEC EFE/TAJUBA 	  12.60D

-EDITAL 109, 21,08-84 HEC UFRS 	  12.600

- CONSERVAÇÃO DO SOLO
.TERMO ADITIVO, 17 .-08-84 MAGR SE 	  12-599

- CONSTRUÇÃO
._=LUF0 RIHAR LTDA.

.CONTRATO Is, 15-08-84 MINTER RORAINA 	 	  12.602

R- NEVES ENGENHARIA LTDA,
CONTRATO 19, 15-06-84 MISTER RORAINA 	  12.602

CONTRATO
RENOVAÇÃO

.CONTRATO, 28-08-84 SEPLAN SUNAB 	  12.597

RESCISÃO
.TERno ADITIVO. 27-68-84 1110 STI 	  12,601

- CONTRATO DE TRABALHO
DATANEC SIA,

.CONTRATO 4. 26-06-64 HTB SMO 	  12.600

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA.
-CONTRATO 21, 24-08-84- nTs SES 	 	 12.600

COOPERAÇÃO TECN/CA
.CONVEN/0 18, 22-06-S4 NIC SE 	 	 12.601

.CONVENIO 48. 25-08-84 SEPLAN SUBIR 	 	 12,5.97

- CR/AÇÃO.
TIRO DE GUERRA

.PORTARIA 626, 27-06-84 ME GN 	  12.587

- DERIVADOS DE FETROLEO o
-PORTARIA 214, Z7-08-84 MNE CNP/D/RAB.-.. ... , . 	 	  12.595

- DESÃPROPR/AÇÃO
.DECRETO'-EXECUTIVO 90.108, 28-0884 	

	
12.578

-DECRETO EXECUTIVO 90.112, 28-08-84 	  12.580

12.583.DECRETO EXECUTIVO 90.1142 28-08-84... ....... .-...., .... . 	

- DESENVOLVINENTO AGRICOLA
FOLIT/CA NACIONAL

.TERMO ADITIVO, 27-08-84 NAGR SG 	  12,599 •

- DETERMINACÃO
OSERVAÇÃO

(INENET).
.PORTARIA 269, 24-08-84 HAGR Gn ......... 	 ........ -	 12.591

- DIREITOS POL/TICOS
.DECRETO SEM EUHERO, 27-08-84 MJ 	  12.585

RECURSOS R/DRAULICOS
CRI? - CIA. ENERGETICA'DE SÃO PAULO.

.PORTARIA 1.157, 21-08-84 MNE Gil 	 	 12.593

RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO
BANCO DO BRASIL S/A.
ELETROBRAS-CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A.

.FORTARIA 129, 28-08-84 FINE DNAEE 	 	 12.594

USINA TER1OELETRICA
CENAT-CENTRAIS ELETRICAS NATOGROSSENSES SIA.

.ALVARA 1.156, 21-08-84 MME Gil 	 	 12,593

CEMAT - CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A.
.PORTARIA 1.150,21-08-84 nnE V1 	 	 12.592

CENAT-CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A.
PORTARIA 1.151, 21-08-84 MME GD 	 	 12.592

CENAT-CENTRA/S ELETRICAS HATOGROSSENSES S/A.
.PORTARIA 1.152, 21-08-84 MU GO 	  12.592

CENAT-CENTRAIS ELETRICAS NATOGROSSENSES S/A.
.PORTARIA 1.153, 21-08-84 NHE Gil 	 ....	 12.593

CENAT-CENTRAIS ELETRICAS.
-PORTARIA 1.154, 21-08-84 MME GN 	 	 12.593

CENAT-CENTRAIS ELETR/CAS NATOGROSSENSES S/A.
-PORTARIA 1.155, 21-08-84 MNE Gil 	 	 .	 12.593

CE1AT-CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES
.PORTARIA 1.125,21-06-64 MHE G1 	  12.593

CEMAT-CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A.
.PORTARIA 1.175, 23-08-84 nnE GM 	 	 12.593

- ESCLARECI1ENTO
POPULAÇÃO
EXECUCAO
CAMPANHAS

MIN/STER/0 DO INTERIOR.
..AJUSTE 1, 13-08-84 FINE CNEN ........ , .... 	 ......	 12.601

•
- EXECUÇÃO

CAMPANHAS
ESCLARECIMENTO
POPULAÇÃO

NINISTERIO DO INTERIOR.
.AJUSTE 1, 13-08-84 HME CNEN 	 	 12.601

- EXECUÇÃO DE ESTUDOS
PLANTA ENGENHARIA E CONSULTORIA.

.CONTRATO 20, 15-08,84 MINTER RORAIMA ..... ... ....,...	 .	 12.602

- FIRANC/AMENTO E INVESTIMENTO
SOCIEDADE DE CREDITO

BANESTES CFIS S/A.
' DESPACHO, 27-08-841F BC13 	 	 12.590

- PIXAÇÃO
INTERSTICIO

.PORTARIA 624, 27-08-84 ME Gil:	   12,587"

TRANSITO
.PORTARIA 627, 27-08-84 HE GN 	

- FORNECIMENTO
MATERIAL

VOSPER THORNYCROFT (UR) UNITED".
.CONTRATO 8, 21-08-84 HM DEN 	

G
* GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE

.INSTR". NOM 167, 27^08,84 DAS'. DG 	  12.585

- IMPLANTAÇÃO
TRANSMISSÃO
ENERGIA ELETRICA
PROJETO

TURRAS CENTRAIS ELETR/CAS S/A.
.PORTARIA 224, 20-08-84 11E DNAEE/OCAE

12.588

12.597

12.595

- DISTRIBUIÇÃO
TRANSN/SSÃO
ENERGIA ELCTRICA

COELSA-C/A. DE ELETRICIDADE DO ESTADO
.PORTARIA 1.173, 25-08-84. DOE GO 	

USINA 1TRNOELETRICA
ENERG/A ELETRICA

CEMAT-CENTRAIS ELE/RICAS MATOGROSSENSES S/A.
.PORTARIA 1.174, 23-'08-84 nnE GO 	

- IMPOSTO DE RENDA
TRANSFR/GO LTDA.

.ATO DECLARATORIO 313, 24-03-64 NE SRF1CST 	  12.50

	

12.593	 .ATA, 27-08-84 MF 1C/3C 	  12,590

.PARECER NORMATIVO 18 2 27 ,-04-84 MF SRF/CST 	  12.589

- INTERSTICIO

	

12.593	 FIXAÇÃO
.PORTARIA 624, 27-08-84 FIE Gil

DA BAR/A.

12.587

- EDITAL
	 E	

-/PI PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRORRAS.
CONCORRENCIA PUBLICA	 .ATO DECLARATOR/Cr 290, 15-08-84 NE SRF/CST

	
12.589

214-07-84 nTR DNER	 -12.595

- EDUCAÇÃO'
SEMINARIO
SOCIOLO1re

.çouTnr , - ;!.. '17-08-64 nue 10118 	  13.600

- EMBAIN:-F.".11
,LAVEN1	 ADISA ABIOLA, "ENBAIXADOR DA NIGERIA.
RAFAEL 15KIÃTANO VAEQUEZ, EMBAIXADOR DA ARGENTINA.'

-CREDENCIAI., 26-08 .-84 PR 	

- JULGAMENTO
.PAUTA, 24-08-84 0110 IAA 	 	 . . .....	 .	 15.601

LAVRA DE SINEIRO
SEBAST/ÃO TEIXEIRA DE 11E110.

.DECRETO EXECUTIVO 90.105, 28-06-8412.585 12.577



PADIOBRAS TV NACIONAL
.FORTARIA 1.252, 18-07-64

DE snAsILIA.
MC DENTEL 	

TV MANCHETE LTDA.
.PORTARIA 1.253. 18-07-34 MC nenTrI,

TELEVISÃO ATALAIA LTDA.
.PORTARIA 1.277, 111^07-04 MC DENTEL 	  12. 5Q511.601

TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA.
.PORTARIA 1.278, 1807-84 MO'DENTEL 	  	  12.595

TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA.

	

1.2.597	 .PORTARIA 1.279, 18-07-84 MC DENTEL 	  12.595

CONSORCIO DE EMPRESAS DE. RADIODIFUSÃO E NOTCIAS DO ESTAMO' - CERNE.
.PORTARIA 1_280, 28,07-84 Ne DENTEL 	  12.595

RADIO COMUNICADORA EM LTDA..
.PORTAR/A 1.213, 26-07-84 MC DENTEL 	  12:595

RADIO BARRIGA VERDE LTDA.
.PORTARIA 1.314. 28-07-8.4 110 DENTEL 	 	 12.595 -

RADIO E TELEVISÃO 'ELDORADO DO BRASIL LTDA.
.PORTARIA 1.315, 26-0784 MC DENTEL 	  12.505

SBT-SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO S/C LTDA.
.PORTARIA 1.316, 26-07-84 MC DENTEL 	  12.595

TV MANCHETE LTDA.
.PORTARIA 1-340, 02-08-84 Me DENTEL 	 	 12.595

	

12.602	 - RECURSOS- FINANCEIROS
SECRETARIA DE ESTADO DE. SAUDE ME ALAGOAS

	

12.583	 .TERMO ADITIVO 7, 28-08-84 MS SG 	 	 12.600

- RECURSOS HIMRAUL/COS
ENERGIA ELETRICA

CESP - VIA. ENERGETUA DE SÃO" PAULO.
.PORTARIA 1.157, 21-08 .-84 rime CM 	

- REFORMA AGRARIA
.DECRETO EXECUTIVO 90.111, 28-08-64 	

.DECRETO EXECUTIVO 90,113.. 28-08-84 	

- REGISTRO
AUDITOR INDEPENDENTE

EDSON CORDEIRO DA SILVA, RIO PE JANEIRO - RJ.
.ATO DECLARATOR/O 258, 13-08-84 MF CVM 	

- REGISTRO GENEALOGICO
.TERMO ADITIVO, 22-08-84- MAGR SG 	

	

.TERMO ADITIVO, 27 .-08-84 MAGR COCCN 	   

PESSOAL
RICARDO GARCIA BRAVO,

' DESPACHO, 27 .-08-84 218' PGFN 	

POLITICA NACIONAL
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

.TERMO ADITIVO, 27-08 .-84 NAGR SG 	

-POPULAÇÃO
EXECUÇÃO -
CAMPANHAS
ESCLARECIMENTO

MINISTERIO DO INTERIOR.
.A.USTE 1, 13-08-84 DEE UNEN-

.- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
TRANS FORTE

•	 BELTOUR TURISMO C TRANSPORTES LTDA.
.TERMO ADITIVO 1, 30-. 06-. 84 MN IPQN.. 	

R
RADIODIFUSÃO

UNIÃO FEDERAL E A. RADIO .JORNAL DE CACERES LTDA.
.CAR, 09-06-84.NC DENTEL 	

' EXP. DE nolvies 189. 22-08-84 MC 	

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL,

.CONTRATO, 22 .-08-84 ns INAN 	  12.601

PROJETO
INPLANTAÇÃO
TRANSMISSÃO
ENERGIA ELETRICA

FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A.
-.PORTARIA 224, 2008-84 HHE DNAEE/DCAE 	  12.595

PROJETO DE LEI	 •
:MENSAGEM 305, 28-08-84 PR 	  	  12.585

REDE MINEIRA DE RADIO E TELEVISÃO LTDA.
.PORTARIA 1.274. 18-07-84 Me DENTEL 	

TELEVISÃO GUAJARA LTDA..
12.599	 .PORTAR/P, 1.175, 18-07-8n MC DENTEL 	  	  . 12.595

RADIO TV DO- AMAZONAS S/A.
..PORTARIA 2.276, 18-0764 MC DENTEL. 	  12.595

12.590

SADIO VANGUARDA DO VALE DO ACO LTDA.
.PORTARIA 1.264, 17-07-84 MC DENTEL ............ 	 ....	 12.595

SOCIEDADE PATENSE DE RAD/ODIFUSÃO LTDA.
.PORTARIA 1.235, 17-07-84- MC DENTEL 	  	  12.595

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA.
.PORTARIA 1.236, 17-07-84 MC DENTEL 	  12.595

RADIO E TELEVISÃO CULTURA S/A.
.PORTARIA 1.237, 17-07-'84 MC DENTEL 	  12.595

RADIO E TV DO AMAZONAS SIA.
.PORTARIA 1.238, 17-07-84 dC DENTEL 	 	 12.-595

'Z' PUBLICIDADE DO AMARA LTDA.
.PORTARIA 1.239, 17-01-84 ne DENTEL 	  12.595

SBT - S/STENA BRASILEIRO DE TELEVISÃO S/C. LTDA.
:PORTARIA 1.240, 17-07-84 MC DENTEL 	 12.595

12.593

12.579

.481

22.509

12:595

MC DENTEL 	  /2.595

12.595

12.595.

TELEVISÃO BANDEIRANTES DO EARANA LTDA.
.PORTARIA /.254. 1S-07-84 MC W7111EL 	  12.595

TV ELDORADO CATARIN:NSE LTDA.
.PORTARIA 1.255, is-07-84 me DENTEL 	  12..595

12,595

12.595

12.595

12.595

RADIO E TELEVISÃO OEME LTDA (TV PARARA).
-PORTARIA 1.z81, 18-07-8-4 me DENTEL 	  L2.595

12.602	 TELEVISÃO GUAIBA LTDA.
.FORTARIA 1.262, 18-07-84 MC DENTEL 	  12.595

12.595

..PORTARIA 1.265, 18-07-84 MC DENTEL	 12..59512.586

REDE RIOGRANDENSE DE EMISSORAS LTDA.
' PORTARIA 1.266, 18-07-84 Me DENTEL 	  12.595

.12.595

12,595

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA.12.598
.PORTAR/A 1.2691 2,22-07-a4 me DENTEL 	 12.595

LTDA.

RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DE NINAS GERAIS LTDA.
.PORTARIA 1.271, 18 •07-8.4 MC DENTEL 	 '12.595
RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES SIA.

.PORTARIA 1 '272. 18-07-84 MO DENTEL 	 12.595

RADIO E TELEVISÃO CULTORA S/A.
.PORTARIA 1.273, 18-07 .-84 Me DENTEL 	 121595'

12.595

12.599

12612
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RADIO EDUCADORA DE moNres CLAROS -LTDA.
12.587	 •FORTARIA 1.,n1, 17-07-84 me DENTEL. 	  12.595

12.595

12.59512.597

O
OBRA DE ENGENHARIA

TERÇA CONSTRUTURA LTDA.
' CONTRATO 3, 14-08 .-84 MU PIPN 	  12.598

- OBRAS RODOVIARIAS
ENECON SIA - ENGENHEIROS E ECONOMISTAS CONSULTORES.

.CONTRATO 898, 01-082-84 NTR DNER 	

-ORÇAMENTO
.OFICIO 362, 24-04-84 NTB CFB 	

"--OSERVAÇÃO
DETERMINAÇÃO

(INEMET).
.PORTAR/* 2691 24-08-84 MAGR em 	  12.591

- MATER/AL
FORNECIMENTO

voz= THORNYCROFT (UK) UNITED.
.CORTDATO 8, 21-08-84 DM DER 	

MEDICAMENTOS
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CIENTIFICA E EDUCACIONAL.

.-00NVEN/0 205, 27-08-84 MPAS CENE 	

MERCE SHARP 6 DOHME QU/NICA E FARMACEUTICA LTDA.
.CONTRATO 199. 21-08-84 PIPAS CEME 	

LABORATORIOS HÀLEX-ISTAR LTDA.
.CONTRATO 200, 21-08-84 MPAS CEDE 	

RHODIA S/A.
'.CONTRATO 201, 21-08-84 MPAS GEME 	

HARVEY QUIMICA FAEMACEUTICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
.CONTRATO 202, 21-08 .-84 MPAS GEME 	

DARROU LABORATORIOS S/A.
.CONTRATO 293, 21-08-84 MPAS GEME 	

50EHRINGER E CIA LTDA.
.CONTRATO 204, 21-0884 DPAS GEME 	

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO.
.TERNO ADITIVO 4, 27-08-84 MPAS GEME 	

FACULDADE DE MEDICINA' DO TRIANGULO MINEIRO.
.TERMO ADITIVO 6, 27-08-84 ('AS CEME 	

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SERRA DOS ORGÃOS - PESO.
..TERMO ADITIVO 10, 20P. 08-83 HRAS GENE 	

FUNDAÇÃO 'DE APOIO UNIVERSITARIO'-• UNIVERSIDADE FEDERAL DE
.TERNO ADITIVO 61, 27-. 08-'84 NPAS CEDE 	

INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOTAS S/A -•• IQUEGO.
.Trnmo ADITIVO 677, 27--0884 HPAS CENE 	

- MINISTRO
TFR

PAULO ROBERTO SARAIVA DA COSTA unlre.
MENSAGEM 306, 28 .-08-84 PR 	

NORMAS
APROVAÇÃO

' PORTARIA 623, 27-08-84 ME GN 	

RADIO MANCHETE LTDA.
.PORTARIA 1.242, 17-07-64 MC DENTEL 	

SADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA
-PORTARIA 1.249. 18-07-84 MC DENTEL 	

RADIO VISÃO DE UDERLANDTA LTDA.
' PORTARIA 1.250, 18-07-A4 MC DENTEL 	

TV MANCHETE LTDA.
.PORTARIA 1.251, 18-07-A4

.PORTARTA 1.260, 18-07-84 MC DENTEL

RADIO RIBAMAR LTDA.
.PORTARIA 1.256, 16-. 07--84 He DENTEL 	

'2' PUBLICIDADE DO AMAI/A LTDA.
.PORTARIA 1.257, 18 .. 07-84 MC DENTEL 	

FUNDAÇÃO CASPER LIBERO (TV GAZETA).
.PORTARIA 1-.258, 18-07-64 MC DENTEL 	

RADIO E TELEVISÃO OEME LTDA.
.PORTARIA 1.259, 18-0-7 .-114 MC DENTEL 	

RADIO E TELEVISÃO FOLHA DE LONDRINA LTDA.

'12.585	 12-595

TV MANCHETE LTDA.
.PORTARIA 1.263, 18-07-84 Me DENTEL 	

RADIO E TELEVISÃO UBERABA SIA.
.PORTARIA	 18-07-84 MC DENTEL 	

TELEVISÃO 8ANDEIRANTES DO PARARA LTDA..

RADIO E TV PORTOVISÃO LTDA.
.PORTARIA 1.267, 18-07-84 210 DENTEL 	

TV ESPLANADA DO PARARA LTDA.
.PORTARIA 1.268, 16-07-84 mp DENTEL 	

- LIMITES
ANTIGUIDADE

.PORTARIA 625, 27-08-'84 ME GM 	

21

12.602

12.602

12.602'

12.602

12.602

12.602

12.602

12.602

12.602

12.602

PELOTAS.
12,602

BAHIA LTDA.

.PORTAR/A 1.270, 18-07 .-84 Ne DENTEL	 12-595
12.592	 INTERVISÃO EMISSORAS DE RADIO E TELEVISÃO



ELETRICAS DATOGROSSENSES S/A.
21-08-84 1111E 011 	 	 12.592

ELETRICAS HATOGROSSENSES S/A.
21-08-84 ?ME GD 	  12.592

ELETR/dAS HATOGROSSENSES S/A,
21-08-84 NME 011•.......,. .... , ... • . . , . . • • 	 	 12.592

CEMAT-CENTRArS
.PORTARIA 1.154,

CEMAT-CENTRAIS
:PORTARIA 1.155.

CEMAT-CENTRAIS
.PORTARIA 1.158,

ELETR/dAS,
21-08-84 TIME GD 12.593

12.593

12.593

CEMAT-CENTRAIS
.PORTARIA 1.151,

CEMAT-CENTRAIS
.PORTARIA

CEMAT-CENTRAIS
.PORTARIA 1,155,

ELETRICASMATOGROSSENSES SIA.
21-08-84 IDE

ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A.
21-08-84 MME GD 	

CEMAT-CENTRAIS
.PORTARIA 1.175,

ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A.
23-08-84 HME GM 	 12.593 -

MINISTERKS DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN

RESOLUÇÕES DO CONTRAN
Resoluções revogadas, de vigência temporária

e de caráter individual
Textos das Resoluções em vigor

Cr$ 7.500,00

À venda no DIN - SIG, Quadra 6, Lote 800
Reservas: 226-7175 - Ramais 305 e 309

	  •
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RENOVACÃO
CONTRATO	 - TABELA DE PREÇO
.CONTRATO, 28-08-84 SEPLAN SUNAB 	  12.597	 .PORTARIA 19, 28-08-84 MJ DIN 	  12.586

▪ RESCISÃO
CONTRATO
.TERMO ADITIVO, 27-08-84 MIC STI

- RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO
ENERGIA ELETRICA

BANCO DO DCARIL S/A.
ELETROBRAS-CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A.

. PORTARIA 129, 20-08-84 MIE DNAEE 	

- RESOLUÇÃO
REVOGACK0
.RESOLUÇÃO 8.374. 27-58-84 MIA SUNAMAM 	

- REVOGACÃO
RESOLUÇÃO
„RESOLUCÃO 8.37-4, 27-08-84 MIR SUNAMAM 	

- SEMINARIO
SOCIOLOGIA
EDUCACÃO
.CONTRATO 35, 27 --08-84 MEC INEP 	
	

12.600

- SENADO
AGRADECIMENTO
MENSAGEM 307, 28-08-84 PR 	  12,585

- SERVIÇO RADIO CIDADÃO
ALVARO COUTO RAROS.

,FORTARIA 72, 23-08-84 MC DENTEL 	  12.595

- SERV/C0 DE RADIOAMADOR
JOSE CONEGUNDES DO NASCIMENTO-BRASILIA DF.

.PORTARTA tse, 13-08-84 110 DENTEL 	
	

12.595

GENIVAL DUARTE MONTEIRO, "
.PORTARIA 71, 20-08-34 MC DENTEL 	  12.595

- SERVIÇOS GERAIS
ELIAS SALIN HABER - RAPIDO SATELITE.

.CONTRATO 31, 16-08-84 MTR DNER 	  12.598

ALFREDO RODRIGUES CABRAL - COMERCIO-E NAVEGAÇÃO LIDA,
.CONTRATO 33, 16-08-84 MTR DNER. 	 	 12,598

ALFREDO RODRIGUES CABRAL - CONERCIO E NAVEGAÇÃO LTDA.
.CONTRATO 34, 16-00-84 MTR DNER 	  12,598

- TRANSITO
FIXAC.ÃO
.PORTARIA 627, 27-08-84 ME GM 	

TRANSMISSÃO
ENERGIA ELETRICA
DISTRIBUIÇÃO

COELBA-CIA. DE- ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA..
.PORTARIA 1.173, 23-08-84 MME CM. 	 ......... ......

ENERGIA ELETR/CA
PROJETO
IMPLARTACÃO

FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A.
.PORTARIA 224, 20-08-04 MME DNAEE/DCAE

- TRANSPORTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

BEL-TOUR TURISMO E TRANSPORTE S LTDA.

AUNO ADITIVO 1, 30-06-84 MH IPQM
	 12.597

..... " ...	 12.598

12.588

12.593

12.595

II

- TERRENO
CESSÃO

	

12.601	 .PORTARIA 301, 28-08-84 MF SG 	
	

12.588

.PORTARIA 302, 28-08-84 MF SG 	  12.590

- TFR
MINISTRO

	

12.594	 PAULO. ROBERTO SARA/VA DA COSTA LEITE.
MENSAGEM 306, 2808-84 PR 	

	
12.585

- TIRO DE GUERRA

	

12.590	 CRIAÇÃO
.PORTARIA 626, -27-08-84 HE GD
	

12.587

- TOMADA DE PREÇO
12,590	 .AVISO, 28-08-84 MIO DSG 	 	 12.601

LICITACÃO
.COMUNICADO 84, 24-08-84 DF BOB

SISTEMA
UNIDADE'
APOIO
.CONTRATO I, 27-08-84 MEC INEP 	

.CONTRATO 1, 27-08-84 lin INEP 	

- UNIDADE
APOIO
S/STENA
.CONTRATO 1, 27-08-84 DEC INEP 	

.CONTRATO "1, 27-08-84- nce 'Nu 	

- USINA TERMOELETR/CA
ENERGIA ELETR/CA•CEMAT-CENTRAIS ELETR/CAS MATOGROSSENSES SIA.
.ALVARA 1.156, 2 1-0 8-84 rum ,C11 	

12.600	 CENAT - CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SIA.
.PORTARIA 1,150, 21-08-84 NME GN 	

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL.

.DECRETO EXECUT/VO 90.107, 28-08-84 	  12.578

.DECRETO EXECUTIVO 90.109, 28-08-84 	  12.579

:DECRETO EXECUTIVO 90.110, 28-08-84 	  12.579

12.600

12.600

12.600

12-.593

12-592

- SOCIEDADE CORRETORA
rum - CORRETORA PORTO ALEGRENSE DE V.M. S/A.

.DESPACHO, 21-08-84 MF BCB 	  12.590

SANTOS CCV S/A,
.DESPACHO, 24-08-84
	

BCB 	
	

12,590

VETOR OVO SIA.
.DESPACHO, 27-08-84 MF scs._ .......	 .... . .....	 12.590

- SOCIEDADE DE CREDITO-
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

BANESTES CFIS S/A.
.DESPACHO, 27-08-84 MF BCD 	  12.590

- SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
CIA. F/NANCIADORA MAPPIN SÃO PAULO - CFI.

.DESPACHO, 24-08-84 MF BCB 	  12.590

- SOCIEDADE DE CREDITO INOBILIARIO
UNIBANCO CREDITO IROBILIARIO S/A - CENTRO.

.DESPACHO, 23-08-84 ME	 .......	 ......... .	 12,590

- SOCIEDA-DE DISTRIBUIDORA
BORAMIG0 - oTyn LIDA,

.ocÊrAcHo, 23-05-84 HF BCD 	 	 12.590

- SOCIOLOGIA
EDUCACÃO
SEMINARIO.
.CONTRATO 35, 27,-08-84 DEC INEP 	

ENERGIA ELETRICA
DISTRIBUICÃO •

CEMAT-CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES SIA.
12.600	 .PORTARIA 1.174, 23-08-84 MME GM 	 12.593

CÕDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO

REGULAMENTO
Edição - Textos Atualizados

À venda: No DIN, Setor de Indústrias Gráficas, Qua-
dra 6, Lote 800 e nas Imprensas Oficiais dos EstadOs.

Divulgação N? 1.403
Preço: Cr$ 5.000,00
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A Pátria é a união de todos os brasileiros.
No dia 7 de setembro comemoramos o Dia da Independência.
O Dia cJa Pátria.
Neste dia, todos os brasileiros têm por dever lembrar seus

compromissos para com seu pais. Para com a Pátria.
Pátria que se afirma com o esforço, o trabalho, a dedicação de

cada um de nós na imensa tarefa de construir uma sociedade

democrática e pluralista, uma nação livre e soberana.
Pátria que se consolida com o aproveitamento do nosso potencial
e dos nossos recursos em beneficio dos brasileiros.

Pátria que consagra o ideal da independência politica e de
construção de um pais no qual todos possamos viver com ordem,
bem-estar social e progresso.

Pátria que sinteti7n a unidade nacional.

Independência,
Liberdade,

Ordem
e Progresso.
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
PUBLICAÇÕES. EDITADAS

Solicite através de correspondência encaminhada ao DIN (Setor Gráfico, Q. 6, Lote 800 — CEP 70.604), acompanhada de cheque nominal
• ao Departamento de Imprensa Nacional.

JURISPRUDENCIA TRABALHISTA 	 PREÇOS EM VIGOR
(Portes válidos até 31/8/84)

D.O. — Seção I 161 .280,00 1 7.1 60,00 265 .320, 00 163;680,00
D.O. — Seção II 60.480,00+ 1 3.200,00 147.84Ó00 76.560,00
Diário da Justiça 187.740,00+ 13.20000. 1 47.840,00 76.560,00

0001
111
	

0002
0003

REVISTA
DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

N? 107—  Março de 1 984

	 • 	
EMENTA RIO DA JURISPRUDENCIA

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

N? 56— Março de 1 984

	 •	
SUPREMO TRIBUNAL

REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDENCIA

Volume 1 09* — Julho de 194

ASS./ AN UAL

0006 Revista Trimestral de Jurisprudência STF 	 65 .000, 00
1 323 Ementário do TFR	 22.000, 00
1 346 Revista do TFR	 75.000;00
1 362	 Jurisprudência Trabalhista	 80.000, 00
1 406 Coleção das Leis (1982) 	 20.800,00

Coleção das Leis (1983) 	 34.000,00

CODIGO	 TITULO	 PREÇO/AVULSO

1 279	 Sociedade por Ações (3? Edição)	 1.200,001 319	 Código db Menores	 625,001340	 Criminalidade e Violência I, II e Ill 	 2.000,00 cada1359	 Regimento Interno do Supremo Tribunal
.Federal	 1.200,001366	 Microfilmagem no Brasil	 2.500,0 O1367	 Tópica e Jurisprudência 	 500,001 380	 História do Direito Nacional	 .	 1.600,001381	 Apontamentos para o Direito Internacional
(4 vol.)	 2.000,00 cada1388	 Manual de Sinalização de Trânsito	 2.500,001390	 Código Penal	 .	 1.750,001 393	 Revista do Instituto dos Advogados Brasilei-
ros (n? 60)	 5.000,00

1403	 Código Nacional de Trânsito 	 5.000,00
1 410 Resoluções do CONTRAN 	 7.500,00111	 Lista do Corpo Diplomático (2? Edição)	 2.000,001 413	 índice dos Pareceres da Consultoria Gerai da

República (vols. 67 a 92)	 5.600,0p1 414	 Pareceres da Consultoria Geral da República
(vol. 92)	 4.400,001419	 Revista do Instituto dos Advogados Brasilei-
ros (n? 61)	 5.000,00

1420 Atos Normativos DASP/SISG	 8.000,00

Desejando receber a obra com porte registrado, acrescente ao total,
Cr$ 700,00 porexemplar, caso em que a ECT se responsabilizará por possíveis
extravios.

Para quaisquer esclarecimentos favor dirigir-se aos setores abaixo:

PUBLICAÇOES	 VENDAS
223-4453
	

226-7175
226-7175 — R. 313
	

R. 305 — 309

• COmúnicamos aos Senhores assinantes que o DIN e a ECT só se responsabilizam pela reposição dos Diários não recebidos quando reclamados dentro de 15 dias
• As Assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir de sua efetivação
• Os Suplementos não integram a assinatura, podendo ser adquiridos separadamente
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RECEBA, PELO CORREIO, O DIÁRIO OFICIAL
FAÇA SUA OPÇÃO ENVIANDO, HOJE MESMO, ESTE CUPOM

DEVIDAMENTE PR EENCH1DO.

NOME:
	 SIGA AS INSTRUÇÕES:

o	 — No item um escolha a(s) espécie(s) de publicação(ões)

ENDEREÇO:
	 o	 — No item dois coloque' o valor unitário da assinatura.

1 ASSINATURA

1
1
1
1

BAIRRO:
1
1

CIDADE:

I CX. POSTAL

1I DATA DO PEDIDO.

CHEQUE N?:

SERVIDOR PÚBLICO:
'SIM	 Anexar cópia documento probatório

NÃO F-1

CEP:

ESTADO:

TELEFONE:

BANCO N?:
Port. Sup.	 Porte Aéreo. Porte Exterior.

Seção I	 — Cr$ 1 7.1 60, 00	 1 63.680, 00 265.'320,00
Seção II — Cr$ 1 3.200, 00	 76.560, 00 1 47.840,00
DJ	 — Cr$ 13.200, 00	 76.560,00 1 47.840,00

o
— O item cinco deve ser preenchido com o valor unitário refe-

rente a espécie de porte recolhido. (Preços válidos até 31/8/84)

— No item quatro marque com um X que espécie de porte lhe I
interessa.	 1

1

— No item três

Diário Oficial — Seção I — Cr$ 1 61.280,00
Diário Oficial — Seção II — Cr$ 60.480,00
Diário da Justiça	 — Cr$ 1 87.740,00

cada publicação:
marque a(s) quantidade(s) de assinatura(s) de

1

1
1

9

1

CIC OU CGC:

O— No item seis coloque a(s) quantidade(s) de porte(s) referen-
te(s) à(s) assinaturas(s)

- O item 7 — ATENÇÃO — é o subtotal: preços das assina-
turas multiplicados pelas quantidades, somados aos valores
dos portes multiplicados a suas quantidades.

— No item oito deverá ser colocado o valor total do pedido.

1
1

I 800 — CEP 70.604) acompanhado de cheque visado ou'

OBS.:
Envie este cupom ao DIN (Setor Gráfico, Quadra 6, Lote

comprado, pagável em Brasília, nominal ao DEPARTA-
1 MENTO DE IMPRENSA NACIONAL.

O funcionário público gozará de 25% de desconto somente
nas assinaturas. O porte deverá ser pago em seu total. Des-
conte nas assinaturas os 25% ao preencher o item n? 2.

As Assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir de sua efetivação.

Cl C) 0
ESPÉCIE PORTE

1

•	 -NOME DA PUBLICACÃO Preço Unitário
Assinat,

Quant.
Assinat.

Porte
Superf,

Porte
Aéreo

Porte
Exterior

Preço Unitário
Porte

Quant.
Porte

Sug/Total Assinat + Porte

Diário Oficial — Seção 1

Diário Oficial — Seção II

-
Diário da Justiça

.

TOTAL: GERAL

e
1

OS SUPLEMENTOS NÃO INTEGRAM A ASSINATURA, PODENDO SER ADQUIRIDOS SEPARADAMENTE
• PREÇO DESTE EXEMPLAR: BRASiLIA Cr$ 264,00

OUTROS ESTADOS (AÉREO) Cr$ 317,00


